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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
Considerando que este certame foi considerado deserto;
REAVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 015/2018
Pregão Presencial SRP n. 008/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais Aquisição e Instalação de Forro PVC 
Branco, objetivando suprir as necessidades de todas as secretarias do Município de Alto Paraíso, conforme relação 
constante no Anexo I.
Exclusiva para MICRO EMPRESA (ME), MICRO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL (MEI) OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP).
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 29/03/2018 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 1566/2017, de 
05.06.2017, bem como, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar 
123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017 e alterações posteriores, demais 
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condições do presente Edital.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Março de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

                                                         REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
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                                                                                                          Alto Paraiso - Pr., 14/março/2018

Dejalma Gonçalves de Oliveira                       Cícero Cosmo                       José Patricio de Amorim
Presidente            Contador         Controle Interno

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4% 5,4%

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 5,05

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6% 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7% 5,7%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCL  (VI) -

IRRF 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL 
AJUSTADA

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00

Pensionistas 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00

Pessoal Ativo 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
01/2017 A  12/2017 

R$ 1,00
RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de 
Fiscalização Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 14/03/2018 15:15  REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA 

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a-b)

                                                                                                          Alto Paraiso - Pr., 14/março/2018

Dejalma Gonçalves de Oliveira                       Cícero Cosmo               José Patricio de Amorim
Presidente                                                               Contador  Controle Interno

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
01/2017 A 12/2017

RGF – ANEXO 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”)                                                                          R$ 1,00

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 14/03/2018 15:32

  REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
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Dejalma Gonçalves de Oliveira                       Cícero Cosmo                  José Patricio de Amorim
Presidente Controle Interno

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
01/2017 A 12/2017

RGF – ANEXO 6 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “b”)                                                                          R$ 1,00

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

            Contador

 Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM) / TCE-PR, Unidade Responsável: Coordenadoria de Fiscalização 
Municipal – COFIM, Data e Hora da emissão: 14/03/2018 15:52

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 954/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 12/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 12/2018, que tem por objeto a (o) A presente licitação tem 
por objeto a contratação de empresa especializada  em inventário de bens para prestação de Serviços profissionais 
relacionados ao inventário de bens/ levantamento de patrimonial dos bens móveis permanebtes ( mobiliário, veículos 
máquinas ,implementos e ferramentas );imóveis e domínio público que compreende : ruas e  avenidas , praças , 
estradas rurais, pontes, bueiros, galerias mapeadas e iluminação pública( ponto de luz ) de acordo com as instruções 
do TCE  e de acordo com o NBCASP- Normas Brasileiras de Contabilidade  no setor público e federal 4.320/64.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
GH CALEGARI CONSULTORIA PÚBLICA E PATRIMONIAL - EIRELI - ME R$79.500,00     setenta e nove mil e 
quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 16 de março de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

Continua 1/3www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Prefeito

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR

MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro

LIVIO HITLER MIRANDA
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PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 08/03/2018, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 005/2018, que tem por objeto à contratação de serviços para 
inscrição de débitos em dívida ativa – exercícios 2017, importação do plano de contas de receita e parametrização 
contábil do exercício de 2018, cálculo e emissão de rol de valores do imposto predial, territorial e taxas de serviços 
urbanos, taxa de licença para localização e funcionamento – exercício 2018 e impressão eletrônica a laser de carnês 
de IPTU/TSU e taxa de licença para localização e funcionamento de estabelecimentos – exercício 2018, em favor da 
seguinte proponente:
LOTE:	   Prestação de Serviços para ao Setor de Tributos
PROPONENTE:	  ADEMIR ANTONIO DA SILVA - ME
ITEM	 DESCRIÇÃO	 QUANT.	 VLR. UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 Inscrição de débitos em dívida ativa - exercício 2017, e parametrização contábil do exercício de 201	
1	 7.500,00	 7.500,00
2	 Correção de planta de valores 2018, conforme índice de reajuste ipca/ibge decretado, formatação e ge	
1	 3.500,00	 3.500,00
3	 Cálculo, emissão de rol de valores e inclusão de débitos do imposto predial, territorial e taxas de	 1	
6.800,00	 6.800,00
4	 Impressão eletrônica a laser de iptu - exercício 2018, padrão ficha de compensação, com 
serrilhamento	 5.500	 1,85	 10.175,00
5	 Impressão eletrônica a laser de taxa de licença para localização e funcionamento de estabelecimentos	
500	 1,10	 550,00
Valor Total R$	 28.525,00 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Março 
de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0003216-89.2015.8.16.0173

Classe Processual: Monitória
Assunto Principal: Prestação de Serviços

Valor da Causa: R$ 2.427,62
Autor(s): ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA

Réu(s):
 

Mantovi & Mantovi Ltda -ME 

RICARDI BRIANEZI MANTOVI 
 

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DAMARCELO PIMENTEL BERTASSO

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente  o(a) requerido(a)  inscrito(a) no CPF/CNPJ nº.CITA Mantovi & Mantovi Ltda - ME,
09.502.580/0001-90 e  inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 005.757.759-55, atualmenteRicardi Brianezi Mantovi,
em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de  sob nº. , onde é requerente Ação Monitória 0003216-89.2015.8.16.0173 - Projudi Associação

 e requerido(a)  e Paranaense de Ensino e Cultura Mantovi & Mantovi Ltda – ME Ricardi Brianezi Mantovi
, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:

 
RESUMO DA INICIAL: Por força do título desprovido de força executiva (Cheques), o“

requerido tornou-se devedor do requerente do valor total e atualizado até 02/03/2015 de R$ 2.427,62. No
entanto, até a presente data, o requerido não procurou cumprir com a sua obrigação, sendo totalmente
infrutíferos todos os esforços da requerente em receber o seu crédito amigavelmente. Requerimentos de
praxe”.

 
Fica o réu  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO

tendo sido recebido no dia 03 de maio de 2015, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juz de Direito à época,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento ou conteste a presente ação, ficando o réu
ciente de que se nesse prazo pagar o valor cobrado, ficará isento do pagamento das despesas do processo
e dos honorários do advogado da parte autora, ficando ciente, ainda, de que se nenhuma providência for
tomada, manifestando-se inerte, o mandado inicial converter-se-á em mandado executivo, prosseguindo o
feito como execução por quantia certa, caso em que será nomeado curador especial.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não

aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 05 de março de 2018.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0003216-89.2015.8.16.0173 - Ref. mov. 147.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732
05/03/2018: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0012617-83.2013.8.16.0173

Classe Processual: Monitória
Assunto Principal: Prestação de Serviços

Valor da Causa: R$ 6.740,60
Autor(s): ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA 

Réu(s): RAPHAEL FERNANDO BARBAROTI 
 

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DAMARCELO PIMENTEL BERTASSO

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente  o(a) requerido(a)  inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 072.502.889-03,CITA Raphael Fernando Barbaroti,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório
tramitam os autos de  sob nº. , onde é requerente Ação Monitória 0012617-83.2013.8.16.0173 - Projudi

 e requerido(a) , nos termos daAssociação Paranaense de Ensino e Cultura Raphael Fernando Barbaroti
inicial a seguir transcrita resumidamente:

 
RESUMO DA INICIAL: Por força do título desprovido de força executiva (Contrato de“

prestação de serviços educacionais), o requerido tornou-se devedor do requerente do valor total e atualizado
até 31/10/2013 de R$ 6.740,60. No entanto, até a presente data, o requerido não procurou cumprir com a
sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos todos os esforços da requerente em receber o seu crédito
amigavelmente. Requerimentos de praxe”.

 
Fica o réu  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO

tendo sido recebido no dia 19 de dezembro de 2013, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juz de Direito à
época, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento ou conteste a presente ação,
ficando o réu ciente de que se nesse prazo pagar o valor cobrado, ficará isento do pagamento das despesas
do processo e dos honorários do advogado da parte autora, ficando ciente, ainda, de que se nenhuma
providência for tomada, manifestando-se inerte, o mandado inicial converter-se-á em mandado executivo,
prosseguindo o feito como execução por quantia certa, caso em que será nomeado curador especial.

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não

aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 05 de março de 2018.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0012617-83.2013.8.16.0173 - Ref. mov. 151.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732
05/03/2018: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
Incenha Comercio de Combustíveis Ltda torna público que recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação 
para Comercio varejista de combustíveis para veículos automotores instalada na Avenida Guanabara, n. 2440 Zona 
VII, no Município de Umuarama/PR. Validade: 10/03/2018.

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 103/2018
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade à JORGINA CELIA DIOSTI CASAGRANDE.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida à servidora JORGINA CELIA DIOSTI CASAGRANDE brasileira, servidora público municipal 
de Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 6.801.077-2 - SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 
000.537.399-90, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE , 
no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  nos termos do Art. 40, § 1º, III, “b” da C. F. - Voluntária por Idade, e 
Art. 50 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 777,55 (	 Setecentos e setenta 
e sete rreais e cinquenta e cinco centavos), referente à média aritmética obtida em 73,52% dos maiores salários 
corrigidos desde Março de 1996 conforme planilha de cálculo de proventos, garantido por força § 3º, art. 39 c/c art. 7º 
inciso VII ambos da C.F./88, o recebimento de um salário mínimo nacional.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 19 de Março de 2018 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 16 de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito  Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 25/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 27/03/2018
 HORÁRIO.:13:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento, instalação e manutenção de Condicionadores de Ar destinados 
ao Hospital Municipal. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Regional de Saúde. Conforme 
especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
18.800,00	 Dezoito Mil e Oitocentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Saúde ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/03/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Tomada de preços N.º 10/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2018
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 02/04/2018 às 13:15 horas
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 02/04/2018
 HORÁRIO: 13:30 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 02/04/2018
HORÁRIO: 13:30 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de horas máquina (Pá Carregadeira), destinado à 
trafegabilidade de estradas rurais. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente -  Divisão de 
Agricultura e Pecuária. Conforme especificações em anexo I.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
150.000,00	 Cento e Cinqüenta Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE Execução: 10 dias após assinatura do Contrato e Recebimento Empenho.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (Acesso à Informação Municipal), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/03/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 8/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2018
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 02/04/2018
 HORÁRIO: 09:00 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 02/04/2018
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de fornecimento de Tubos de Concreto para Galerias das 
Ruas e Estradas do Município. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme 
especificações em Anexo.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Por lote
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
210.145,00	 Duzentos e Dez Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal	
PRAZO DE ENTREGA: Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - 10 (dez) 
dias após a emissão da nota de empenho.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (Acesso à Informação Municipal), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/03/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Tomada de preços N.º 11/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2018
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 02/04/2018
 HORÁRIO: 14:30 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 02/04/2018
HORÁRIO: 14:30 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços referente à locação de um veículo Ônibus ano não 
inferior a 2002, capacidade de no mínimo 46 (quarenta e seis) lugares, com banheiro, ar condicionado, cinto de 
segurança, wi-fi  e frigobar, destinado a viagens intermunicipais, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Educação - Divisão Transporte Escolar.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: global 
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
122.400,00	 Cento e Vinte e Dois Mil e Quatrocentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 10 dias após assinatura do Contrato e Recebimento Empenho.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br (Acesso à Informação Municipal), 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/03/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  26.427,23  398.308,05  0,00 349.920,23  74.815,05  4.799,53  358.810,00  0,00 358.000,00  5.609,53 358.000,00  80.424,58

 349.920,23 398.308,05 26.427,23PODER EXECUTIVO  74.815,05 0,00  4.799,53  358.810,00  358.000,00  358.000,00  0,00  5.609,53  80.424,58

TOTAL (III) = (I + II)  26.427,23  398.308,05  0,00 349.920,23  74.815,05  4.799,53  0,00 358.000,00  5.609,53 358.810,00  358.000,00  80.424,58

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 16/mar/2018 as 10h e 34m.

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2.017 

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO 
DO  

EXERCÍCIO ANTERIOR 

REGISTROS EFETUADOS EM 2017 
No Bimestre Até o Bimestre 

TOTAL DE ATIVOS 
Ativos Contabilizados na SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 

Provisões de PPP 
Outros Passivos 

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 
Obrigações Contratuais 
Garantias Concedidas 

TOTAL DAS DESPESAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 
(III) 

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / 
(III) 

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I) 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR 

EXERCÍCIO  
CORRENTE 

EXERCÍCIO  
2026 

EXERCÍCIO  
2025 

EXERCÍCIO  
2024 

EXERCÍCIO  
2023 

EXERCÍCIO  
2022 

EXERCÍCIO  
2021 

EXERCÍCIO  
2020 

EXERCÍCIO  
2019 

EXERCÍCIO  
2018 DESPESAS DE PPP 

Das Estatais Não-Dependentes 

PPP A CONTRATAR (II) 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS 
PARA  
O LIMITE (IV = I + II) 

Nota: 
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 16/mar/2018 as 10h e 45m. 
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2.017 

Continuação 

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

Prefeito 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Contador CRC 041.330-0/0-PR 
MARCOS ANTONIO COLIS 

Tesoureiro 
LIVIO HITLER MIRANDA 
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL DE 2.017 

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO 
DO  

EXERCÍCIO ANTERIOR 

REGISTROS EFETUADOS EM 2017 
No Bimestre Até o Bimestre 

TOTAL DE ATIVOS 
Ativos Contabilizados na SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 

Provisões de PPP 
Outros Passivos 

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 
Obrigações Contratuais 
Garantias Concedidas 

TOTAL DAS DESPESAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 
(III) 

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / 
(III) 

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I) 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR 

EXERCÍCIO  
CORRENTE 

EXERCÍCIO  
2026 

EXERCÍCIO  
2025 

EXERCÍCIO  
2024 

EXERCÍCIO  
2023 

EXERCÍCIO  
2022 

EXERCÍCIO  
2021 

EXERCÍCIO  
2020 

EXERCÍCIO  
2019 

EXERCÍCIO  
2018 DESPESAS DE PPP 

Das Estatais Não-Dependentes 

PPP A CONTRATAR (II) 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS 
PARA  
O LIMITE (IV = I + II) 

Nota: 
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Continua 1/2 www.elotech.com.br 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A ABRIL DE 2.017 

Continuação 

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

Prefeito 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Contador CRC 041.330-0/0-PR 
MARCOS ANTONIO COLIS 

Tesoureiro 
LIVIO HITLER MIRANDA 

 2/2 www.elotech.com.br 

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A JUNHO DE 2.017 

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO 
DO  

EXERCÍCIO ANTERIOR 

REGISTROS EFETUADOS EM 2017 
No Bimestre Até o Bimestre 

TOTAL DE ATIVOS 
Ativos Contabilizados na SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 

Provisões de PPP 
Outros Passivos 

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 
Obrigações Contratuais 
Garantias Concedidas 

TOTAL DAS DESPESAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 
(III) 

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / 
(III) 

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I) 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR 

EXERCÍCIO  
CORRENTE 

EXERCÍCIO  
2026 

EXERCÍCIO  
2025 

EXERCÍCIO  
2024 

EXERCÍCIO  
2023 

EXERCÍCIO  
2022 

EXERCÍCIO  
2021 

EXERCÍCIO  
2020 

EXERCÍCIO  
2019 

EXERCÍCIO  
2018 DESPESAS DE PPP 

Das Estatais Não-Dependentes 

PPP A CONTRATAR (II) 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS 
PARA  
O LIMITE (IV = I + II) 

Nota: 
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ESTADO DO PARANÁ 
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A JUNHO DE 2.017 

Continuação 

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

Prefeito 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Contador CRC 041.330-0/0-PR 
MARCOS ANTONIO COLIS 

Tesoureiro 
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A AGOSTO DE 2.017 

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO 
DO  

EXERCÍCIO ANTERIOR 

REGISTROS EFETUADOS EM 2017 
No Bimestre Até o Bimestre 

TOTAL DE ATIVOS 
Ativos Contabilizados na SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 

Provisões de PPP 
Outros Passivos 

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 
Obrigações Contratuais 
Garantias Concedidas 

TOTAL DAS DESPESAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 
(III) 

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / 
(III) 

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I) 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR 

EXERCÍCIO  
CORRENTE 

EXERCÍCIO  
2026 

EXERCÍCIO  
2025 

EXERCÍCIO  
2024 

EXERCÍCIO  
2023 

EXERCÍCIO  
2022 

EXERCÍCIO  
2021 

EXERCÍCIO  
2020 

EXERCÍCIO  
2019 

EXERCÍCIO  
2018 DESPESAS DE PPP 

Das Estatais Não-Dependentes 

PPP A CONTRATAR (II) 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS 
PARA  
O LIMITE (IV = I + II) 

Nota: 
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 16/mar/2018 as 10h e 47m. 
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A AGOSTO DE 2.017 

Continuação 

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

Prefeito 
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
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ESTADO DO PARANÁ 
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A AGOSTO DE 2.017 

Continuação 

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

Prefeito 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Contador CRC 041.330-0/0-PR 
MARCOS ANTONIO COLIS 

Tesoureiro 
LIVIO HITLER MIRANDA 
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A OUTUBRO DE 2.017 

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO 
DO  

EXERCÍCIO ANTERIOR 

REGISTROS EFETUADOS EM 2017 
No Bimestre Até o Bimestre 

TOTAL DE ATIVOS 
Ativos Contabilizados na SPE 

TOTAL DE PASSIVOS 

Provisões de PPP 
Outros Passivos 

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 
Obrigações Contratuais 
Garantias Concedidas 

TOTAL DAS DESPESAS 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 
(III) 

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / 
(III) 

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I) 

EXERCÍCIO  
ANTERIOR 

EXERCÍCIO  
CORRENTE 

EXERCÍCIO  
2026 

EXERCÍCIO  
2025 

EXERCÍCIO  
2024 

EXERCÍCIO  
2023 

EXERCÍCIO  
2022 

EXERCÍCIO  
2021 

EXERCÍCIO  
2020 

EXERCÍCIO  
2019 

EXERCÍCIO  
2018 DESPESAS DE PPP 

Das Estatais Não-Dependentes 

PPP A CONTRATAR (II) 

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS 
PARA  
O LIMITE (IV = I + II) 

Nota: 
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 16/mar/2018 as 10h e 48m. 
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MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  
JANEIRO A OUTUBRO DE 2.017 

Continuação 

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00 

Prefeito 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Contador CRC 041.330-0/0-PR 
MARCOS ANTONIO COLIS 

Tesoureiro 
LIVIO HITLER MIRANDA 
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   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ – 95.640793/0001-10 
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 
 
ATO DA MESA N.º 003/2018 
 
 
SÚMULA: Autorizar o vereador  Eliton Alex da Silva e o servidor 
Hélio Henrique Tanganelli a viajarem a cidade de Maringá – Pr no 
dia 17 de Março de 2018.  

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

     Autorizar o vereador  Eliton Alex da Silva e o servidor Hélio 
Henrique Tanganelli a viajarem a cidade de Maringá – Pr no dia 17 de Março de 2018, para tratar de 
assuntos de interesse do Município de Cafezal do Sul, junto ao Gabinete do Deputado Federal Edmar 
Arruda, cabendo-lhes 1 diária antecipada. 

  
 As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a 

apresentação dos documentos comprobatórios respectivos. 
 
 Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 16 de 

Março de  2018. 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente  

 
 

Evandro Lima de Oliveira 
1º Secretário 

 
 

Oswaldo Feltrin Canova 
                               2º Secretário 

 
 

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná	
DECRETO Nº 044/2018, DE 08 DE MARÇO DE 2018.
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 22/2018 – MOALIDADE DISPENSA Nº 07/2018. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
001/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos: 
-Processo de Licitação nº 22/2018
-Modalidade: Dispensa nº 07/2018 
-Objeto - Contratação de empresa especializada para realizar capacitação 
pedagógica para os professores da rede municipal de ensino.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto ao Fornecedor: JULIANA PERBONI PEREIRA 
00548344906, perfazendo um montante de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 15/2017, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: FRAW DISTRIBUIDORA - EIRELLI
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
FRAW DISTRIBUIDORA - EIRELLI, com sede a Avenida Liberdade, 3294, JD 
Panorama, CNPJ: 76.512.821/0001-79, na cidade de Umuarama - PR, denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor THIAGO RONQUI residente e domiciliado à Av. Rolanda, 
3689, Zona II, na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 9.496.449-0/ SSP/
PP e CPF. 053.901.819-80.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
05/2017 Pregão 05/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
 - Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por mais 
dois meses o respectivo contrato, sendo no período de 07 de Março a 07 de maio 
de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de Março de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
FRAW DISTRIBUIDORA- EIRELLI
THIAGO RONQUI
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 16/2017, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: H. DA R. N. ALBUQUERQUE - ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa H. DA R. N. ALBUQUERQUE - ME , com sede a Avenida Manoel Vicente do 
Carmo,900, Centro, nesta cidade, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor LUCIA DE FÁTIMA ALBUQUERQUE SUZUKI, residente 
e domiciliado à residente e domiciliado à Av. Ítalo Orcelli, n.º 655, fundos, Centro, 
nesta cidade, portador do RG n.º 3.704.516 SSP/SP e CPF. 555.675.179-04.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
05/2017 Pregão 05/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
 - Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por mais 
dois meses o respectivo contrato, sendo no período de 07 de Março a 07 de maio 
de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de Março de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
HÉLIO DA ROCHA NETO ALBUQUERQUE CNPJ: 21.587.291/0001-36
LUCIA DE FÁTIMA ALBUQUERQUE SUZUKI/Procuradora
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 12/2017, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME, com sede a Avenida Ítalo Orcelli, 656, centro, na 
cidade de cafezal do Sul - PR denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor JOSE FARIAS DOS SANTOS, residente e domiciliado 
à Rua Ítalo Orcelli, 1039 na nesta cidade, portador do RG n.º 1.810.243 SSP/PR e 
CPF. 361.599.219-91.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
05/2017 Pregão 05/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
 - Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por mais 
dois meses o respectivo contrato, sendo no período de 07 de Março a 07 de maio 
de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de Março de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME
JOSÉ FARIAS DOS SANTOS
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 13/2017, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: N. C. MAZZI – ME.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE 
e a empresa N. C. MAZZI – ME, com sede a Avenida Manoel Vicente do Carmo, 
979,CNPJ: 14.997.374/0001-38 centro, na cidade de cafezal do Sul - PR, denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor NILTON CÉSAR MAZZI, residente e domiciliado à 
Avenida Manoel Vicente do Carmo, 979,  nesta cidade, portador do RG n.º 7.882.288-
0 SSP/PR e CPF. 024.729.829-84.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
05/2017 Pregão 05/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
 - Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por mais 
dois meses o respectivo contrato, sendo no período de 07 de Março a 07 de maio 
de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de Março  de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
N. C. MAZZI - ME
NILTON CÉSAR MAZZI
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 14/2017, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: RUFFU & SANTANA LTDA – ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
RUFFU & SANTANA LTDA – ME, com sede a Avenida Manoel Vicente do Carmo, 969, 
CNPJ: 75.135.251/0001-82 centro, na cidade de cafezal do Sul - PR, denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.895.479-10
e a CONTRATADA o Senhor LEANDRO APARECIDO RUFFU, residente e domiciliado 
à rua principal,108, distrito de Guaiporã, nesta cidade, portador da carteira nacional 
de habilitação DETRAN- PR 05590527812 e CPF. 067.351.069-70.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
05/2017 Pregão 05/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO, - passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
 - Diante das circunstâncias e continuidade da necessidade, fica prorrogado por mais 
dois meses o respectivo contrato, sendo no período de 07 de Março a 07 de maio 
de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 05 de Março  de 2018.
MÁRIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
RUFFU & SANTANA LTDA - ME
LEANDRO APARECIDO RUFFU
TESTEMUNHAS:
CLODOALDO TAKAITI AMORIM                                  GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                     
CPF: 562.792.321-53                                                           CPF: 395.665.289-49

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, 
o qual aprovo, declaro HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 009/2018, 
Tomada de Preço 002/2018, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
BRUNO BRANDÃO EIRELI – ME - CNPJ: 06.104.360/0001-10
A FIM DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DO CENTRO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 16 de Março de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2018 - PMCG
PROCESSO N.º 017
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 123/2006, tem 
a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 29/ 03/ 2018 na 
Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 02/ 04/ 2018 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto a 
contratação de empresa habilitada para realização de serviços na coleta e transporte 
de lixos ensacados, galhos e resíduos, das limpezas de quintais, terrenos, e vias 
publicas do Município e realização de serviços de tapa buraco no Município de Cidade 
Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 014/2018, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 16 de Março de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 013/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: ADEMIR ANTONIO DA SILVA - ME
DO OBJETO: Prestação de serviços para inscrição de débitos em dívida ativa – 
exercícios 2017, importação do plano de contas de receita e parametrização contábil 
do exercício de 2018, cálculo e emissão de rol de valores do imposto predial, territorial 
e taxas de serviços urbanos, taxa de licença para localização e funcionamento – 
exercício 2018 e impressão eletrônica a laser de carnês de iptu/tsu e taxa de licença 
para localização e funcionamento de estabelecimentos – exercício 2018. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 01 de Março de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 28.525,00 
(Vinte e oito mil, quinhentos e vinte e cinco reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 08 de Março de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
ADEMIR ANTONIO DA SILVA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 042/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 010/2018, em favor da empresa: VALDIR DE SOUZA BARROS – ME 
que tem como objeto a Contratação de empresa para realizar serviços de pintura de 
piso e paredes, com fornecimento do material, no Ginásio de Esportes José Roberto 
dos Santos no município de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus 
anexos, com vigência de contratação de 06 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 16 dias do mês de Março de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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câmara Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2018
DISPENSA POR LIMITE 01/2018
DATA DE ASSINATURA: 16/03/2018	
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO (A): ANDERSON BRANDANI RIBEIRO - 06424238905	
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MENSAL DE DIVULGAÇÃO DE 
NOTÍCIAS DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, BEM COMO PUBLICIDADE 
ONLINE, COM BANNER DE DIVULGAÇÃO NA PÁGINA PRINCIPAL DO SITE, ATÉ 31/12/2018.
VALOR TOTAL: 6.534,00 (Seis Mil Quinhentos e Trinta e Quatro Reais)
VIGÊNCIA: 9 MESES
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo dispensa 01/2018 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99.

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº.  002/2018
SÚMULA: Cria o cargo de Assessor de Inspeção mediante Acordo de Cooperação Técnica entre a Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Oeste e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º- Ficam criados 25 (vinte e cinco) vagas para o cargo público de provimento em comissão de Assessor de 
Inspeção, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com 
vencimentos base correspondentes à R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais.
§1º - O requisito mínimo para a habilitação ao cargo é 1 (um) ano de experiência na função.
§ 2º: São atribuições do cargo de assessor de inspeção:
I – Registrar em planilhas as doenças (quantidade de condenados); realizar inspeção do DIF (Departamento de 
Inspeção Final); cuidar da parte administrativa e documentação do setor do SIF; construir planilhas, preencher e 
organizá-las; fazer saída de guia de trânsito nacional; realizar pesquisas nas legislações; receber mercadorias de 
terceiros e fazer devoluções; avaliar a qualidade das mercadorias; monitorar os programas de autocontrole; conferir 
documentos de chegada de animais (GTA, ficha de curral, modelos A e B); emitir certificado de lavagem de caminhões; 
monitorar e pedir providências aos encarregados sobre o bem estar animal; realizar certificados do SIGSIF, certificados 
nacionais, internacionais, FQ do PNCRC e outros; receber e avaliar o GTA no recebimento dos animais; realizar não 
conformidades e cobrar ações do controle de qualidade.
II – Coletar amostras microbiológicas; realizar fiscalização e inspeção do produto comercializado no frigorífico; 
conferência da qualidade da carne; cuidar da parte sanitária dos animais; seguir normas de segurança e higiene do 
trabalho; realizar inspeção de carcaça e órgãos como: cabeça, língua, coração, pulmão, intestinos, esôfago, fígado, 
diafragma, cronologia dentária, patas, lábios e útero; realizar a condenação de órgãos e partes de carcaça; realizar a 
retirada de carcaças e realizar abate de emergência.
III – Desenvolver outras atividades correlatas.
Art. 2º - Ficará vigente até o término do convênio e ou termo aditivo.
Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a reposição inflacionária do INPC/IBGE referente ao período de janeiro/2017 a dezembro/2017, 
e aumento real no índice de 10% sobre o vencimento dos servidores efetivos e comissionados do Poder Legislativo. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Nos termos do art. 37, inciso X da Constituição Federal, aplica-se a reposição inflacionária do INPC/IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) no índice acumulado 
de janeiro de 2017 a dezembro de 2017 de 2,06%, referente à inflação, acrescido de mais 7,94% de aumento real, 
totalizando a quantia de 10% aos valores constantes das tabelas dos Anexos da Lei Complementar nº 005/2015.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2018, 
revogando as disposições em contrário em especial alterando as tabelas da Lei Complementar nº 005/2015.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) 
DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2018
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 102 DE 16 DE MARÇO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), ao servidor municipal JONATHAN 
LOPES MONTEIRO, matrícula n° 1682, ocupante do cargo de Advogado, lotado no Departamento de Manutenção de 
Assessoria Jurídica, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
20/03/2018 5h30min/ 19h00min	 Toledo -Pr	 Curso do TCE. Escola de Gestão Publica
Projeto Básico e Termo de Referência.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de março de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2.018 DE 16 DE MARÇO DE 2.018
“REVOGA A PORTARIA Nº 82, DE 07/03/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 82/2018 que disponibilizou o servidor TIAGO APARECIDO DA SILVA, ocupante do 
cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão de Saúde, do município de Douradina, para conduzir pacientes 
para tratamento de saúde, na cidade de Maringá Paraná, na data 08/03/2018.
Art. 2° - Em razão da Revogação prevista nesta portaria, fica cancelada a diária concedida ao servidor.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (16/03/2018).
Douradina/PR, 08 de março de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 18/2018 de 15/03/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 92.727,19 (noventa e dois mil setecentos e 
vinte e sete reais e dezenove centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.1.150. REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS  DO S.C.F.V

 50.000,00 560 - 4.4.90.51.00.00 31783 OBRAS E INSTALAÇÕES
 42.727,19 559 - 4.4.90.51.00.00 31784 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  92.727,19

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Excesso ou Provável Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com 
o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 50.000,00Receita: 1.7.2.8.99.11.02.000 Ampliação SCFV - Fundo Estadual dos Direitos do Idoso - Deliberação 
001/2017

 42.727,19Receita: 1.7.2.8.99.11.03.000 Ampliação SCFV - Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - 
Deliberação 062/2016

 92.727,19Total da Receita:

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 
constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal 
de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , em  15 de março de 2018.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2018

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 19/2018 de 16/03/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DE SAÚDE

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.130. PROGRAMA DO PROG. MELHORIA DO ACESSO E DA 

QUALIDADE/FEDERAL
 150.000,00 561 - 4.4.90.52.00.00 33495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  150.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33495 Atencao Basica

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 
constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal 
de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , em  16 de março de 2018.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 103
 De 16 de Março de 2018.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), totalizando o valor de R$ 60,00 
(Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – MARCIO HENRIQUE MORICO, matricula nº. 1707, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
16/03/2018 à 16/03/2018	 07:30/ 20:00	 Cascavel – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Dezesseis dias do mês de Março de dois e dezoito  (16/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, LISTA DE A a 
Z, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, MAIOR DESCONTO POR LOTE NA TABELA DE PREÇOS MÁXIMOS 
DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO, PARA COMPRAS PÚBLICAS DA CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO 
DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - ANVISA)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 22 de 
março de 2018, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Município de Douradina-Pr, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO através do critério do MAIOR DESCONTO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 
10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido da contratar 
empresa para fornecer Medicamentos de A a Z, sendo esses medicamentos classificados como referência, genéricos 
e similares constantes na TABELA DE PREÇOS MÁXIMOS DE MEDICAMENTOS POR PRINCÍPIO ATIVO, PARA 
COMPRAS PÚBLICAS da CMED (CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS – ANVISA).
O Edital nº. 10/2018 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 22 
de fevereiro de 2018, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 22 de fevereiro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
(Republicado)

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
REPUBUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 97 DE 15 DE MARÇO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), à servidora municipal Fernanda da Silva, 
matrícula n° 1683, ocupante do cargo de Contadora, lotada no Departamento de Manutenção da Contabilidade, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
21/03/2018	 5h30min/ 19h00min	 Toledo -Pr	 Participar do curso do SIM-AM- Sistema de 
Informações Municipais Plano de Contas 2018  
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de março de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 019/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 07/2018, 
modalidade Pregão Presencial – nº. 03/2018 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para O objeto contratação de empresa sob o regime de empreitada global para os serviços de mão-
de-obra e fornecimento de matérias elétricos destinados a iluminação em Led no trecho que compreende “continuação 
da Avenida Walter Castro Cunha”, deste Município de Esperança Nova, a favor da empresa:
VENCEDOR	VALOR R$
A.A.CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA-ME
CNPJ: 04.177.282/0001-58  	 Total R$ 135.004,60 (cento e trinta cinco mil e quatro reais e sessenta centavos)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar  Contrato de registro de Preços, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março 
de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 020/2018
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 08/2018, 
modalidade Pregão Presencial – nº. 04/2018 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para O objeto contratação das empresas para prestação de serviços de horas maquinas para 
adequação de carreadores internos, com horas maquinas ( terraceadores e pá carregadeira); aquisição de superfosfato 
simples e matérias para construção de cercas para proteção de mananciais e fontes, tudo em conformidade com o 
plano de trabalho do convênio 148/2017- SEAB deste Município de Esperança Nova, a favor das empresas:
VENCEDOR	VALOR R$
ABIMAEL KAIEBY NUNES-ME CNPJ; 27.549.191/0001-00	 Total dos preços R$ 78.760,00 ( setenta e oito mil e 
setecentos e sessenta reais) 
V.G MANTOVANI- SERVIÇOS DE TERRA PLANAGEM-ME  CNPJ: 27.329.455/0001-01	 Total dos preços  R$ 
9.000,00 (nove mil reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar  Contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março 
de 2018.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 027/2018 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente a Pregão Presencial 
n° 027/2018, tendo por objeto o registro de preços, visando a aquisição de 
veículo, o qual será utilizado pela Secretaria de Saúde-Diretoria de Vigilância 
em Saúde, no transporte da Equipe de Endemias em combate aos criadouros 
do Mosquito da Dengue e/ou outros trabalhos realizados em campo, a seguir a 
seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE por meio 
deste ADENDO O SEGUINTE: 
DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) E ONDE CONSTAR NO EDITAL; 
Onde se lê: Veículo de Passeio Transporte de Equipe (7 pessoas, 0 Km) com 
as seguintes características mínimas: Motor 1.8 16V Flex, Apoia-braço central 
no banco do motorista, Apoios de cabeça traseiros (3) com regulagem de 
altura, Ar-condicionado, Banco traseiro bipartido (inclui cinto traseiro central 
retrátil de 3 pontos) Banco traseiro rebatível, Bancos traseiros suplementares 
(exclui a tampa de cobertura do porta-malas e inclui dois porta-copos 
suplementares nas laterais traseiras),Barras longitudinais no teto, Bolsa porta-
objetos nas portas dianteiras, Bolsa porta-revistas no encosto dos bancos 
dianteiros, Calotas integrais, Chave canivete com telecomando para abertura e 
fechamento das portas, Chave desmodrômica, cintos de segurança dianteiros 
retráteis de 3 pontos com regulagem de altura, Cintos de segurança laterais 
traseiros retráteis de 3 pontos e central fixo de 2 pontos, Computador de 
Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, autonomia, 
velocidade média e tempo de percurso), Computador de Bordo (distância, 
consumo médio, velocidade média  e tempo de percurso ),Console central 
com porta-objetos e porta-copos (2 dianteiros e 1 traseiro), Conta-giros, 
Desembaçador do vidro traseiro temporizado, direção hidráulica, Controle 
eletrônico da aceleração, espelho no pára-sol lados motorista e passageiro, 
Frisos laterais,Grade frontal na cor do veículo, airbag duplo (motorista e 
passageiro) e ABS com EBD, hodômetro digital (total e parcial),Limpador e 
lavador dos vidros dianteiro e traseiro com intermitência, Luzes de leitura 
dianteira e traseira, pára-choques na cor do veículo, porta-garrafas nas portas 
traseiras, porta-objetos sob o teto, portas laterais traseiras deslizantes lados 
motorista e passageiro, portas traseiras assimétricas, predisposição para 
rádio (2 alto-falantes no painel, 2 alto-falantes nas portas dianteiras, 2 alto-
falantes traseiros e Antena), Protetor de cárter, Relógio digital, Retrovisores 
externos com comando interno mecânico, Retrovisores externos na cor do 
veículo, Revestimento interno completo das colunas centrais e traseiras, 
Rodas de aço estampado 5.5 x 15" + Pneus 185/60 R 15, Sistema de 
gerenciamento elétrico e eletrônico, Tampa de cobertura do porta-malas, 
Tomada 12V,Travas elétricas, Vidros climatizados verdes, vidros elétricos 
dianteiros, lado motorista e passageiro, volante com regulagem de altura, 
válvula antirrefluxo de combustível, motor Número de cilindros: 04 em linha, 
Posição do motor: Transversal anterior, Nº de válvulas por cilindro: 4, 
Cilindrada total (cc): 1.747,Potência máxima (cv): 130,0 (G) / 132,0 (E) a 5.250 
rpm, Torque máximo (kgf.m): 18,4 (G) / 18,9 (E) a 4.500 rpm, Alimentação 
Combustível: Gasolina / Etanol, Câmbio e embreagem, Número de marchas: 5 
a frente e 1à ré, Tração: Dianteira com juntas homocinéticas, embreagem 
(tipo): monodisco a seco com mola a disco e comando hidráulico, Sistema de 
freios De serviço: Comando mecânico atuante nas rodas traseiras com 
compensação de desgaste Traseiro: A tambor com sapata autocentrante e 
regulagem automática de jogo, dianteiro: A disco ventilado, com pinça 
flutuante Suspensão dianteira,  Amortecedores dianteiros: Hidráulicos, 
telescópicos de duplo efeito, Tipo de suspensão dianteira: rodas 
independentes, braços oscilantes inferiores transversais, com barra 
estabilizadora, suspensão traseira,Amortecedores traseiros: Hidráulicos, 
telescópicos de duplo efeito, Tipo de suspensão traseira: Com eixo rígido e 
barra estabilizadora, direção Diâmetro mínimo de curva: 11,6 m,  Tipo de 
direção: Hidráulica com pinhão e cremalheira, Rodas,Pneus:185/60 
R15,Aro:5,5 x 15" de aço estampado, Peso do veículo, Capacidade do porta-
malas (litros):580,Tanque de combustível (litros):60,Desempenho 0 a 100 km/h: 
12,1 s (Gasolina) / 11,6 s (Etanol), velocidade máxima: 172,0 Km/h (Gasolina) / 
175,0 Km/h (Etanol). 
Leia-se: Veículo de Passeio Transporte de Equipe (7 pessoas, 0 Km) com as 
seguintes características mínimas: Motor 1.8, Apoios de cabeça traseiros (3) 
com regulagem de altura, Ar-condicionado, Banco traseiro bipartido (inclui 
cinto traseiro central retrátil de 3 pontos) Banco traseiro rebatível, Bancos 
traseiros suplementares, Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras, Bolsa 
porta-revistas no encosto dos bancos dianteiros, Calotas integrais, Chave 
canivete com telecomando para abertura e fechamento das portas, cintos de 
segurança dianteiros retráteis de 3 pontos com regulagem de altura, Cintos de 
segurança laterais traseiros retráteis de 3 pontos e central fixo de 2 pontos, 
Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo instantâneo, 
autonomia, velocidade média e tempo de percurso), Computador de Bordo 
(distância, consumo médio, velocidade média e tempo de percurso ), Conta-
giros, Desembaçador do vidro traseiro temporizado, direção hidráulica, 
Controle eletrônico da aceleração, espelho no pára-sol lados motorista e 
passageiro, airbag duplo (motorista e passageiro) e ABS com EBD, hodômetro 
digital (total e parcial), Limpador e lavador dos vidros dianteiro e traseiro com 
intermitência, Luzes de leitura dianteira e traseira, porta-garrafas nas portas 
traseiras, predisposição para rádio (2 alto-falantes no painel, 2 alto-falantes 
nas portas dianteiras, 2 alto-falantes traseiros e Antena), Protetor de cárter, 
Relógio digital, Retrovisores externos com comando interno mecânico, 
Retrovisores externos na cor do veículo, Revestimento interno completo das 
colunas centrais e traseiras, Rodas de aço estampado 5.5 x 15" + Pneus 185/60 
R 15, Sistema de gerenciamento elétrico e eletrônico, Tomada 12V,Travas 

  

elétricas, Vidros climatizados verdes, vidros elétricos dianteiros, lado 
motorista e passageiro, volante com regulagem de altura, válvula antirrefluxo 
de combustível, Alimentação Combustível: Gasolina / Etanol, Câmbio e 
embreagem, Número de marchas: 5 a frente e 1à ré, Tração: Dianteira com 
juntas homocinéticas, embreagem (tipo): monodisco a seco com mola a disco 
e comando hidráulico, Sistema de freios De serviço: Comando mecânico 
atuante nas rodas traseiras com compensação de desgaste Traseiro: A tambor 
com sapata autocentrante e regulagem automática de jogo, dianteiro: A disco 
ventilado, com pinça flutuante Suspensão dianteira, Amortecedores 
dianteiros: Hidráulicos, telescópicos de duplo efeito, Tipo de suspensão 
dianteira: rodas independentes, braços oscilantes inferiores transversais, com 
barra estabilizadora, suspensão traseira, Rodas, Pneus:185/60 R15, Aro:5,5 x 
15" de aço estampado. 
 ALTERA-SE DO ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA) E ONDE CONSTAR NO 
EDITAL; 
Fica prorrogado prazo de entrega do objeto de 30 (trinta) dias corridos para 35 
(trinta e cinco) dias corridos. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura da Pregão 
Presencial nº 027/2018, para o dia 03 de abril de 2018, as 08h30min, no Paço 
Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala 
de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Pregão Presencial n° 027/2018, ficando inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do Edital e de seus anexos. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 034/2018 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente a Pregão Presencial 
n° 034/2018, tendo por objeto o registro de preços para contratação empresa 
especializada no ramo compatível, para ministrar oficinas "aulas diversas", a 
serem utilizadas em programas a serem criados e executados pelas Unidades 
Administrativas da Educação, CAPS, Assistência Social e Secretaria de 
Turismo, Esporte e Cultura deste Município, a seguir a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração INCLUA-SE, ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
EXCLUI-SE DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) E ONDE CONSTAR NO 
EDITAL LOTES 01 E 02. 
EXCLUI-SE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA O ITEM 9.8.1. 
ACRESCENTA-SE NO ITEM 9.8. DO EDITAL (qualificação técnica): 
9.8.5. A licitante deverá apresentar ainda o registro profissional de 
artista (DRT) (cópia devidamente autenticada). 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura da Pregão 
Presencial nº 034/2018, para o dia 02 de abril de 2018, as 14h30min, no Paço 
Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala 
de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Pregão Presencial n° 034/2018, ficando inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do Edital e de seus anexos. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 

Os editais completos e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 16 de março de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
LEI N.º 1.492/2018
DATA: 16-MARÇO-2018
AUTORIA: Executivo Municipal
SÚMULA: Altera Anexo I e VI da Lei 1.480/2018.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica alterado os Anexos I e VI da Lei Municipal n.º 1.480/2018 que passaram a vigorar conforme Anexo I e 
VI desta Lei.
Art. 2º. Permanecem inalterados as demais condições artigos, parágrafos e anexos da Lei Municipal n.º 1.480/2018.
Art. 3º. É parte integrante desta Lei os anexos I e VI.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Icaraíma, aos dezesseis dias do mês de Março do ano de dois mil e dezoito.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ANEXO I
EMPREGO PÚBLICO
EMPREGO	 CARGA HORARIA	 SALÁRIO(r$)
Enfermeiro	 40h	 2.663,14
Auxiliar de Enfermagem	 40h	 1.130,31
Agente Comunitário de Saúde	 40h	 1.178,90
Dentista	 40h	 3.275,07
Auxiliar de Consultório Dentário	 40h	 1.157,45
Técnico em Higiene Dental	 40h	 1.343,50
Médico PSF	 40h	 11.511,69
Assistente Social	 40h	 2.445,59
Psicólogo	 40h	 2.445,59
Enfermeira Plantonista	 Escala de revezamento 12:00  X 36:00 hs	 1.989,50
Agente de Combate a Endemias	 40h	 1.178,90
Agente Postal	 40h	 1.029,91

ANEXO VI
CARGOS COMISSIONADOS
ANEXO VI – Lei Municipal nº 832/2013
CC-01 	 R$3.985,78
CC-02 	 R$3.043,43
CC-03  	 R$2.545,08
CC-04  	 R$2.052,54
CC-05  	 R$1.960,02
CC-06  	 R$1.520,80
CC-07 	 R$1.286,76
CC-08  	 R$1.200,58
CC-09  	 R$1.095,42

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 002/2018
CREDENCIAMENTO Nº 001/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para 
contratação abaixo descriminada:
OBJETO: Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica na área médica, visando disponibilizar 
médicos (Médico Especialista Nutrólogo, Médico Clinico Geral, Dentista, Psicólogo, Fisioterapeuta, Farmacêutico, 
Nutricionista e Ortopedista) para atuar em atividades inerentes ao Setor de Saúde, e prestação de serviços de 
plantões médicos no Pronto Socorro do Município de Icaraíma conforme a demanda, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e demais anexos do Edital.
PERÍODO PARA CREDENCIAMENTO: Ate 31/12/2018
O edital na integra será disponibilizado para consulta, ou para aquisição em cópias impressas ou cópias em mídia 
digital (Pen Drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura 
Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, através do endereço: 
http://icaraima.pr.gov.br/site.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 16 de Março de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.168/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1.º - Conceder 03 (três) diárias, para custear despesas de viagem para JUCELIA APARECIDA FAGUNDES 
MOREIRA RIBEIRO, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, portadora da Cédula de Identidade R.G. n°. 
7.888.284-0 SSP-PR, onde irá participar do “Congresso Estadual de Enfrentamento ás Violências contra Crianças e 
Adolescentes: Formas de Expressão da Violência na Contemporaneidade”, que será realizado na cidade de Curitiba 
Pr., nos dias 20, 21 e 22 de Março de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Março de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.169/2018
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1.º - Conceder 03 (três) diárias, para custear despesas de viagem para GRACIELLE VICENTIN BARBOZA, 
ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, portadora da Cédula de Identidade R.G. n°. 8.699.565-4 SSP-PR, onde 
irá participar do “Congresso Estadual de Enfrentamento ás Violências contra Crianças e Adolescentes: Formas de 
Expressão da Violência na Contemporaneidade”, que será realizado na cidade de Curitiba Pr., nos dias 20, 21 e 22 
de Março de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Março de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Termo de Fomento nº 001/2018
REF.: INEXIGIBILIDADE: 002/2018	
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO: 07/03/2018
CONCEDENTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE – 
ESCOLA AMOR E PAZ 
CNPJ: 08.688.284/0001-62
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
DE IVATÉ PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
PARA A OFERTA DE EDUCAÇÃO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
VALOR TOTAL ATÉ: R$ 99.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.077/2018
REF.: PREGÃO: 009/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE MARÇO DE 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: GRANUCCI E SPOLADORLTDA
CNPJ: 81.068.884/0001-18
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL S-10), TENDO COMO BASE OS 
PREÇOS CONSTANTES DA TABELA OFICIAL DE PREÇOS EDITADA PELA ANP – (AGÊNCIA NACIONAL DO PETROLÉO) 
ATRAVÉS DO SLP – (SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS) PARA A REGIONAL DE UMUARAMA (COLUNA PREÇO 
MÉDIO AO CONSUMIDOR) PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – PR.
VALOR EXTIMADO: R$ 99.0000 (NOVENTA E NOVE MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.079/2018
REF.: PREGÃO: 005/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE MARÇO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: CONCEITO SUL MANTA ASFÁLTICA LTDA
CNPJ: 08.995.622/0001-09
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR APLICAÇÃO DE MANTA ASFÁLTICA ALUMINIZADA, 
COM FORNECIMENTO DO MATERIAL, SOBRE O TELHADO DO GINÁSIO DE ESPORTES JOSÉ ROBERTO DOS 
SANTOS NO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 75.110,00 (SETENTA E CINCO MIL CENTO E DEZ REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Ata de Registro de preço nº 046/2018
REF.: PREGÃO: 007/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE MARÇO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: TECFERT AGRÍCOLA LTDA - ME
CNPJ: 26.606.226/0001-24
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO EVENTUAL E PARCELADO DE ADUBO ORGÂNICO A 
GRANEL, TIPO CAMA AVIÁRIA, DE ALTA QUALIDADE, PRÓPRIO PARA TODAS AS CULTURAS DE LAVOURAS, 
PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DE IVATÉ
VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°27/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: APAE - AS. DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS. 
Objeto: contratação da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, para prestação 
de serviços de cunho educacional e assistências de ação continuada, contemplando ações de atendimento a 06(seis) 
alunos com necessidades educacionais especiais do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 21.600,00.
Vigência: 08/03/18 a 31/12/18.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº8/2018.
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Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.067/2018
REF.: PREGÃO: 001/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE FEVEREIRO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ICAVEL VEICULOS LTDA
CNPJ: 84.938.430.0002-20
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ÔNIBUS TIPO RODOVIÁRIO, ZERO KM, PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IVATÉ-PR
VALOR TOTAL: R$ 455.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.075/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE MARÇO DE 2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA DOURADINENSE LTDA - ME
CNPJ: 06263423/0001-80
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TOTEM EM LONA, TABELA COM PLACAR, E OUTROS MATERIAIS SEMELHANTES 
QUE SERÃO USADOS PARA A REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ $ 4.331,80 (QUATRO MIL TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 DE JUNHO DE 2018.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

cÂMara MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 005/2018
Nomeia: ANDRÉ VARELLA BIANECK.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, representada pela Presidente abaixo assinado, 
usando de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o resultado oficial final do Concurso Público n.º 001/2016;
RESOLVE:   
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de março de 2018, ANDRÉ VARELLA BIANECK, portador da cédula de identidade RG 
n.º 5.774.136-8 e CPF n.º 963.293.279-04, para exercer o cargo efetivo de Advogado, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, com vencimento mensal correspondente ao Nível A-1 do Grupo Ocupacional Profissional (GOP) 
constantes do Capítulo II, Seção I, art. 31, I da Resolução n.º 001/2014 e Anexo I da Lei n.º 1.113 de 14 de agosto de 
2014, sob o Regime Jurídico Único Estatutário.
Art. 2º - A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de publicação do ato de nomeação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
EDIFÍDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de março de 2018.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 018 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2016, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Cozinheiro (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Janaina Rodrigues Barbosa 07º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 23 de março de 2018, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 16 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 015/2017, do Pregão Presencial nº 011/2017, firmado em 17 de março de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTR., IND. E COM. DE ASFALTO LTDA, com base na Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação do Prazo de vigência 
do contrato de fornecimento n° 015/2017, e o acréscimo do valor do TAMBOR de Emulsão Asfáltica 200 kg. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO -  O valor que vinha sendo praticado era de R$ 530,00 (Quinhentos e trinta 
reais) por tambor, passando para R$ 592,35 (quinhentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos) por tambor, 
contido na Clausula Terceira e Quarta do contrato de fornecimento nº 015/2017, firmado entre as partes, em 17 de 
março de 2017. A alteração se faz, em virtude do aumento do valor da matéria prima no mercado, passando agora a 
ter novo valor de fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
Emulsão Asfáltica 200 kg R$ 530,00 R$ 592,35
CLÁUSULA TERCEIRA –DO OBJETO – Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2018 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 014/2017, firmado em 17 de março de 
2017, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado
CLAUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado às dotações do 
orçamento do exercício de 2018
CLAUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 16 de março de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANTONIO CARLOS GASPAR
Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 014/2017, do Pregão Presencial nº 011/2017, firmado em 17 de março de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Tendo em vista saldo remanescente do objeto contratado e a necessidade 
de aquisição dos itens licitados integrantes da contratação, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2018 o prazo de 
vigência estabelecido na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 014/2017, firmado em 17 de março de 
2017, encerrando-se também com a aquisição total do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao Contrato ora aditado às dotações 
do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 16 de março de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANTONIO CARLOS GASPAR
Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 024/2018.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de 
expediente/escritório para Secretaria de Administração de acordo com as especificações e quantitativos constantes 
no anexo I.
Edital disponível: No portal da transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 02/04/2018 até às 14h00min.
Abertura das Propostas: 02/04/2018, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 16 de março de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná     
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 013/2018
PROCESSO Nº 716/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE, PARA SEREM DISTRIBUIDOS AOS ALUNOS DAS UNIDADES 
ESCOLARES EM COMEMORAÇÃO A PASCOA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
CONTRATADOS:
ROSSETO E GRAÇA LTDA – CNPJ: 08.012.095/0001-64 
EDEN NATURAL LTDA - CNPJ: 29.206.676/0001-18
VALOR MÁXIMO: R$ 6.603,00 (Seis mil seiscentos e três reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/05/2018

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº 028, DE 16 DE MARÇO DE 2018.
Concede Licença Especial de 90 dias a servidora Simoni de Souza Bertoni.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 016/2018,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Simoni de Souza Bertoni, matrícula nº 2.266, ocupante do cargo efetivo de Nutricionista – 
nível 24, Licença Especial de 90 (noventa) dias, referente ao qüinqüênio 2011/2016 sem prejuízo de sua remuneração, 
a contar de 01 de março de 2018.
Edifício do Paço Municipal, em 16 de março de 2018.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná    
PORTARIA Nº 087/2018.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº6/2.018 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 6/2.018 PMP, objetivando a Contratação de empresa para fornecimento parcelado de leite pasteurizado 
para distribuição gratuita às crianças de 00(zero) à 06 (seis) anos em situação de vulnerabilidade social, cadastradas 
na Secretaria Municipal de Ação Social do Município de Perobal, para um período de 12 (doze) meses., tendo sido 
declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA 69.650,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 16 de março de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº933
De 16 de março de 2018
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do Convênio  Nº 007/2018 
– SEIL, firmado com o Governo do Estado do Paraná através da Secretaria de Infraestrutura e Logística para 
pavimentação asfáltica em CBUQ na estrada íris deste Município 
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
 807/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte 801 – PAVIMENTAÇÃO VILA RURAL 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 1.021.165,68 (um milhão vinte e um mil cento e sessenta e cinco reais e sessenta e oito centavos).
05.00 SECRET. DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
 807/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.021.165,68
Fonte 801 – PAVIMENTAÇÃO VILA RURAL 
TOTAL .............................................................................. 1.021.165,68
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados excesso de 
arrecadação  na Fonte de Recurso 801 – PAVIMENTAÇÃO VILA RURAL , conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 
43 da Lei Federal 4.320/64.................................................................................................R$ 1.021.165,68    
      TOTAL...............................................................................R$  1.021.165,68
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de março de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
LEI Nº932
De 16 de março de 2018
Autoriza a Abertura de Crédito Especial e Suplementar, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária, 
dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Fonte de Recursos 
e Dotação Orçamentária destinada a adequação orçamentária.
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.047 Manutenção do PACS 
924/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
925/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIRO – P JURIDICA 
926/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS – P CIVIL 
927/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 
Fonte 494 
1030113032.051 Manutenção da Farmácia Básica Municipal 
928/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 333 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
929/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 340 
930/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
931/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. FISICA 
932/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
Fonte 332 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
933/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 335 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação 
934/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte 137 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
935/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 138 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. e Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
936/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÃO 
Fonte 795 
937/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÃO 
Fonte 794 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824412002.093 Assistência ao Idoso 
913/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
914/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
915/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 802 
0824412006.002 Manutenção do FMCA 
938/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
940/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 791 
941/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. FISICA 
942/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDIA 
943/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
944/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 798 
945/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. FISICA 
946/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
947/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
948/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 797 
949/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
Fonte 773 
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social 
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assist. Social 
950/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
951/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. FISICA 
Fonte 799 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
e Suplementar no valor de R$ 1.313.649,81 (um milhão trezentos e treze mil seiscentos e quarenta e nove reais e 
oitenta e um centavos). 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.047 Manutenção do PACS 
924/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
925/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIRO – P JURIDICA 50.000,00
926/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS – P CIVIL 690.000,00
927/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 76.000,00
Fonte 494 
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde 
265/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 33.644,44
Fonte 303 
929/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 1.596,20
Fonte 340 
930/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
931/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. FISICA 7.000,00
932/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 8.920,51
Fonte 332 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
271/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 5.743,42
Fonte 495 
275/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 1.427,33
Fonte 329 
1030113042.021 Aquisição de Equipamentos Saúde 
292/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.610,07
Fonte 334 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
933/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 13.617,16
Fonte 335 
1030113032.051 Manutenção da Farmácia Básica Municipal  
285/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 35.216,56
Fonte 339 
928/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 299,46
Fonte 333 
1030213012.095 Atenção de Media e Alta Comp. Amb. e Hospitalar 
299/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.749,05
Fonte 496  
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
209/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 45,00
Fonte 120 
210/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.486,59
Fonte 122 
935/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.046,15
Fonte 138 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
240/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 660,00
Fonte 110 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais  
189/3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 6.172,66
Fonte 104 
196/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.784,60
Fonte 103 
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação 
934/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.242,27
Fonte 137 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publ. 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urb. e Plan. 
119/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 18.506,59
Fonte 511 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
136/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 280,86
Fonte  512 
135/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.181,41
Fonte 510 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
159/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
161/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JUR 49.729,49
Fonte 507 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. e Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
936/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÃO 271,43
Fonte 795 
937/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÃO 9.654,55
Fonte 794 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
325/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.634,45
Fonte 785 
324/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.749,05
Fonte 784 
326/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.588,09
Fonte 786 
08.03 Divisão de Bem Estar Social 
0824412002.093 Assistência ao Idoso 
913/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 10.000,00
914/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00
915/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
Fonte 802 
0824412006.002 Manutenção do FMCA 
938/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 27.990,00
940/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00
Fonte 791 
941/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. FISICA 2.000,00
942/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDIA 22.000,00
943/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00
944/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.372,50
Fonte 798 
945/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. FISICA 2.500,00
946/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 16.000,00
947/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.500,00
9483.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
Fonte 797 
949/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 2.929,92
Fonte 773 
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social 
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assist. Social 
950/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
951/3.3.90.36.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. FISICA 2.000,00
Fonte 799 
TOTAL ................................................................................ 11.313.649,81
Art. 3º Como recursos para o cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados:
a)  o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, das seguintes fontes de recursos:
Fonte 494 – Atenção Básica – bloco de custeio.....................................................R$     866.000,00
Fonte 303 – Saude – Receita vinculada................................................................R$        33.644,44
Fonte 340 – Programa Ações Saude......................................................................R$         1.596,20
Fonte 332 – Programa Estadual – VIGIASUS.........................................................R$      22.920,51
Fonte 495 – Atenção Basica....................................................................................R$       5.743,42
Fonte 329 – Atenção Primaria a Saude E................................................................R$       1.427,33
Fonte 334 – Assistência Farmaceutica.....................................................................R$      2.610,07
Fonte 335 – Vigia SUS Investimentos......................................................................R$     13.617,16
Fonte 339 – FMS – Assistência E............................................................................R$     35.216,56
Fonte 333 – Assistência Farmacêutica Custeio........................................................R$         299,46
Fonte 496 – MAC Ambulatorial.................................................................................R$       2.749,05
Fonte 120 - MDE/Transporte Escolar-FEDERAL......................................................R$            45,00
Fonte 122 - MDE/Transporte Escolar-ESTADUAL....................................................R$       2.486,59
Fonte 138 - FNDE-PAR/ONIBUS ESCOLAR............................................................R$       7.046,15
Fonte 110 - MDE/Progr.Dinh.Direto na Escola..........................................................R$          660,00
Fonte 104 - Educação 25% sobre Impostos...........................................................  R$       6.172,66
Fonte 103 - Educação 10% s/Transf.Constitucionais................................................R$       5.784,60
Fonte 137 - Apoio as Creches - Brasil Carinhoso......................................................R$      1.242,27
Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços...............................................................R$    18.506,59
Fonte 512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB).................................................................R$         280,86
Fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia........................................................R$       3.181,41
Fonte 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF................R$    99.729,49
Fonte 795 - VEICULOS AGRICULTURA – SEAB.....................................................R$         271,43
Fonte 794 - TRATOR AGRICOLA – MAPA...............................................................R$       9.654,55
Fonte 785 - FNAS - Bloco de Gestao – GSUAS........................................................R$      4.634,45
Fonte 784 - FNAS - Bloco de Gestao – GBF.............................................................R$      1.749,05
Fonte 786 - FNAS - Bloco de Proteção – PSB..........................................................R$      7.588,09
Fonte 791 - Programa Medidas Sóciso Educativa - AFAI FIA...................................R$    29.490,00
Fonte 798 - FIA SEDS - Plano de Ação.....................................................................R$   42.372,50
Fonte 797 - FEAS -  ADESPON................................................................................R$    30.000,00
Fonte 773 - FMDCA - Procuradoria Regional do Trabalho.......................................R$      2.929,92
Fonte 799 - FEAS - Benefícios Eventuais.................................................................R$     4.000,00
TOTAL......................................................................................................................R$ 1.263.649,81
b) O excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 802 – Direito da Pessoa Idosa R$....50.000,00, conforme o 
contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL.................................................................................................................... R$    50.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 890/2017 com vigência para 2018.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de março de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná  
DECRETO N.º 027/2018
SÚMULA: Homologa a substituição de beneficiário do Programa Bolsa Universitária, instituído pela Lei nº1212 de 
11/12/2013 devido desistência do beneficiário inicialmente contemplado, do ano de 2017 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO a substituição de aluno Beneficiário do Programa Bolsa Universitária, instituído pela 
Lei nº 1212 de 11/12/2013, por motivo de desistência da universitária ELOISA EDUARDA FRANÇA MASCHIO, CPF: 
124.996.869-01  do Curso de Pedagogia, para a estudante abaixo que atendeu a Convocação da Comissão de 
Implementação e Gerenciamento do referido Programa datado de 23/outubro/2017 (lista de espera), publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado  edição nº 11.101, do dia 25 /outubro/2017 conforme abaixo:
CLASSIF. MÉDIA GERAL VALOR DA BOLSA – R$ BENEFICIÁRIO CURSO
2º Lugar 77,3 300,00 Millena Gomes Freire
CPF: 112.774.699-54 Nutrição
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data, 06 de março de 2018,  retroagindo seus efeitos à data de 01 de 
fevereiro de 2018, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 16 de março de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018
Processo: nº 13/2018. Pregão Presencial nº 07/2018. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
materiais descartáveis para serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná., de 
acordo com as quantidades e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 12/03/2018. Vigência: 12 meses 
a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.381.403/0001-30, estabelecida na Praça Zequinha de Abreu, nº 
44, centro, CEP 87.540-000, na Cidade de Pérola, Estado do Paraná., conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor Total
1 1 Aparelho de barbear de plástico, descartável, com lâmina dupla. UN 200 
Proback 1,55 310,00
1 25 Pilha Média C(1,5V), embalado em blíster com 2 pilhas. UN 120 
Rayovac 3,20 384,00
TOTAL DO LOTE – 01 694,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 694,00 (Seiscentos e noventa e quatro reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Ata de  
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2018 
 

A Presidente Conselho Escolar da Escola Rural Municipal Vila Formosa do 

Distrito de Vila Formosa no Município de Douradina-Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas.  

 

 
CONVOCA: 
 

A Comunidade Escolar para a Assembleia Geral Ordinária que será realizada no dia 

26/03/2018 (vinte e seis de março de dois mil e dezoito), às 19h00min (dezenove 

horas) na Escola Rural Municipal Vila Formosa, com a seguinte ordem do dia: 

 

 Eleições dos representantes dos segmentos do Conselho Escolar da 

Escola Rural Municipal Vila Formosa para o Biênio 2018-2020 (Dois mil e 

dezoito a dois mil e vinte). 

 
Vila Formosa, 23 de Fevereiro de 2018 
 

 
 

__________________________________________________ 
 

Ana Gil Vicentin 
Presidente 

Conselho Escolar 
 

*Republicado por extravio. 

 
 
 
 

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL VILA FORMOSA 
 

CNPJ: 02.007.903/0001-20 
E-mail: escola_vilaformosa@hotmail.com 

Fone: (44) 3663-60-63 
Rua Massato Nakamura S/Nº–Distrito de Vila Formosa 

CEP 87.485-000 - DOURADINA - PR 
 
 
 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 43, DE 16 DE MARÇO DE 2018
Dispõe sobre o endereço oficial da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉROLA, PARANA, DARLAN SCALCO, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei: 
DECRETA
Art. 1º Fica estabelecido o endereço da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, 
na Rua do Rosário, nº. 202, Centro, CEP: 87.540-000, na cidade de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 16 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO   Nº  022   DE 12  DE MARÇO  DE 2018
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE 
TAPEJARA – CDM.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.71 incisos Vl da Lei Orgânica Municipal, e Art. 54 da Lei Complementar  n.º  005/2008 de 16 
de abril de 2008, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados, para comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento  – CDM  
do Município de Tapejara, Estado do Paraná. 
Departamento Municipal de Obras, Viação  e Serviços Urbanos:
CAMILA NATASHA GOMES JAKIMIU
JOSÉ LUIZ DUTRA HATUM
JOEL PACCOR JÚNIOR 
Departamento Municipal de Finanças:
ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA 
Departamento  Municipal de  Agricultura, Meio Ambientes, Industria, Comércio  e Turismo: 
PAULO SERGIO  DOS SANTOS 
ALEX SANDRO ALVES INÁCIO
Departamento  Municipal de  Educação, Cultura e Esportes:
DIRCE DE MORAES GREGO 
Departamento  Municipal de  Saúde:
MARIA ANGELICA SIRENA KOIKE SOUZA 
Procurador Jurídico do Município:
MARCIO FRANCISCHINI
Representante do Poder Legislativo de Tapejara:
LUCIANO CESAR LUNARDELLI
Representante da Associação Comercial e Industrial de Tapejara:
FATIMA  APARECIDA  BOLOGNESE 
Representante do Sindicato Rural de Tapejara:
JOÃO PEREIRA DE  LIMA 
Representante do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SAMAE:
PAULO  DOMINGUES DE SOUZA 
Representante do Departamento Municipal de Tributação e Arrecadação 
ANA CLAÚCIA FREDIANE  FARIA
Representante dos Profissionais Liberais com atuação no Município de Tapejara:
RENATO JAKIMIU; 
EVANDRO ZANINI MOURA
FERNANDO  LUCAS  MENDES  BRANT  SANTAROZA  
Art.  2º - O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento de Tapejara CDM, será eleito, entre um dos seus 
membros. 
Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros do Conselho, serão consideração de relevância ao Município,  e sem 
ônus para os cofres públicos.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se o Decreto 045 de 04 de Maio de 2.017
Paço Municipal de Tapejara, em 12  de Março   de 2018
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 025, DE 16 DE MARÇO DE 2018
Reenquadra Servidor Público Municipal “efetivo” do Grupo Ocupacional Técnico Administrativo, nos termos da Lei 
Complementar nº 075, de 14 de março de 2018.
O Prefeito do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei, em especial nos termos da Lei Complementar nº 075, de 16 de março de 2018, que alterou a classe do cargo de 
Técnico em Informática,
DECRETA:
Art. 1º Fica reenquadrado o servidor público municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Informática do Grupo Ocupacional Técnico Administrativo, conforme segue:
NOME MATR. CARGO ATUAL
 GRUPO OCUP. CLASSE REF.
ADRIANO GALORO GROPO 89397 Técnico em Informática
 GOTA M - I
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativo a 01 de março de 2018.
Tapejara, em 16 de março de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial-Registro de Preços nº. 020/2018, visando 
à Aquisição de Máquinas de Costura (semi-novas), para atender as necessidades da Escola Profissionalizante 
do Município de Tapejara/Pr. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 02 de abril de 2018, às 09h00min, e será 
regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei 
Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual 
nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 15 de março de 2018. 
Pregoeiro Oficial.

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2018
Processo nº 024/2018
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Prestação de serviços administrativos na área de gestão pública incluindo acompanhamento de lançamentos 
contábeis, suporte na prestação de contas com o TCE e aos sistemas e apoio técnico.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso I da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 
Empresa: Luiz Humberto Cestari ME,  inscrita no CNPJ sob o nº 05.518.151/0001-50.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 16 de março de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 031/2018
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, através da Divisão de Licitação e Compras, torna público para 
conhecimento dos interessados que estará realizando no dia 23 de abril de 2018, às 09h00min, licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018, do tipo MELHOR TÉCNICA E PREÇO, tendo por objetivo a 
contratação de instituição de ensino superior pública e/ou privada devidamente credenciada e licenciada perante 
o MEC ou instituição/entidade privada sem fins lucrativos, vinculada a instituição de ensino superior pública e/ou 
privada, para a elaboração, aplicação e correção das provas escritas do Concurso Público, a ser realizado pela 
Prefeitura Municipal de Tapejara/ PR. Outrossim comunica às empresas que manifestarem interesse até 24h00min 
antes do horário estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica 
ainda que o Edital completo esta disponível aos interessados junto à Divisão de Licitação e Compras, na Prefeitura 
Municipal de Tapejara, sito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, das 08h00min às 11h30min, e das 
13h30min às 17h00min. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1222. Tapejara/PR, 15 de 
março de 2018. Comissão Permanente de Licitação.

conselHo MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e adolescente de taPeJara-cMdca

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro 
 Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 - Fone: (44) 3677-1368 
RESOLUÇÃO 001/2018
Dispõe sobre a Ratificação o Anexo I – Deliberação Nº 107/2017 – que estabelece os 
procedimentos de Repasse na modalidade Fundo a Fundo para o Fortalecimento da Estrutura do 
Conselho Tutelar – Município de Tapejara – Paraná.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente – CMDCA no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90 (ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e pelas deliberações 
da Plenária em reunião ordinária realizada no dia 16 de março de 2018 às 14h30min, conforme 
ata nº 002/2018; 
RESOLVE:
ART. 1º - Ratificar e Aprovar as informações constantes do anexo I – Formulário para solicitação 
de Incentivo Financeiro para Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares, em 
específico do município de Tapejara, Estado do Paraná
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 16 de março de 2018.
Juliana Souza Correia Perseguini
Vice-Presidente de CMDCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 14/2018
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2018, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.157, de 16 de março de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 71.837,50 (Setenta e um mil oitocentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), nas 
dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 	 800 – INCENTIVO IV – ADESÃO ESPONTÂNEA DO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE 
Órgão 			   06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Un. Orç. 		 06.02 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade	 08.24400822.100 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vinculo
El. Despesa (2154) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA........R$20.000,00
El. Despesa (2155)	 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI. GRATUITA.....R$ 10.000,00
TOTAL FONTE 800................................................................................................................R$ 30.000,00
Fonte 	 799 – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO  
Órgão 			   06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Un. Orç. 		 06.04 – FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Atividade	 08.24301012.224 – Manutenção e Atividades do Fundo da Infância e da Adolescência - FIA
El. Despesa (2156)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................R$ 25.000,00
El. Despesa (2157) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.......R$ 6.837,50
El. Despesa (2158)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 10.000,00
TOTAL FONTE 799................................................................................................................R$ 41.837,50
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o 
Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo 
Estadual. 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de março 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 15/2018
Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2018 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.158, de 16 de março de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Especial 
por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinados 
ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 	 349 – HOSPSUS – Programa de Apoio e Qualificação Hospitalar de Hospitais Públicos
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.	03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (2204)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 50.000,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 50.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
conforme seguem:
Fonte 	 349 – HOSPSUS – Programa de Apoio e Qualificação Hospitalar de Hospitais Públicos
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.	03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (464)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 50.000,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 50.000,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de março 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.157/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2018, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um 
Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 71.837,50 (Setenta e um mil oitocentos e trinta e sete 
reais e cinqüenta centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes 
do exercício financeiro:
Fonte 	 800 – INCENTIVO IV – ADESÃO ESPONTÂNEA DO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE 
Órgão 			   06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Un. Orç. 		 06.02 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Atividade	 08.24400822.100 – Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vinculo
El. Despesa (2154) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA........R$20.000,00
El. Despesa (2155)	 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI. GRATUITA.....R$ 10.000,00
TOTAL FONTE 800................................................................................................................R$ 30.000,00
Fonte 	 799 – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO  
Órgão 			   06 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Un. Orç. 		 06.04 – FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
Atividade	 08.24301012.224 – Manutenção e Atividades do Fundo da Infância e da Adolescência - FIA
El. Despesa (2156)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO..............................................R$ 25.000,00
El. Despesa (2157) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.......R$ 6.837,50
El. Despesa (2158)	 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 10.000,00
TOTAL FONTE 799................................................................................................................R$ 41.837,50
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do Governo Estadual. 
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2018, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 2133/2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 2120/2017; e Plano 
Plurianual Lei n°.2116/2017, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2018.
Art. 4º Os Valores arrecadados com aplicações financeiras dos recursos da referida transferência, serão inclusos no 
orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fonte. 
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de março 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.158/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, 
no Exercício de 2018 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Especial por Anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 	 349 – HOSPSUS – Programa de Apoio e Qualificação Hospitalar de Hospitais Públicos
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.	03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (2204)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 50.000,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 50.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
conforme seguem:
Fonte 	 349 – HOSPSUS – Programa de Apoio e Qualificação Hospitalar de Hospitais Públicos
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.	03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (464)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 50.000,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 50.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2018, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 2133/2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 2120/2017; e Plano 
Plurianual Lei n°.2116 /2017, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2018.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de março 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 16/2018
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2018 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.159, de 16 de março de 2018.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil 
reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	03.05 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade	 22.661.00352.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio 
El. Despesa (82)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 		 03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade	 26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário 
El. Despesa (152)	3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL..................R$ 15.000,00
Atividade	 26.782.00202.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário 
El. Despesa (166)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (167)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 2.000,00
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00252.060 – Manutenção E Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (230)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 3.000,00
Órgão 	 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 	08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade	 20.122.00642.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (507)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 47.000,00
Fonte	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (213)	3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 4.000,00
El. Despesa (220)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00252.060 – Manutenção E Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (231)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 25.000,00
El. Despesa (237)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 20.000,00
Atividade	 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (242)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.................................R$ 170.000,00
El. Despesa (246)	3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 25.000,00
El. Despesa (252)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 25.000,00
Atividade	 12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (261)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Atividade	 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - CRECHE
El. Despesa (281)	3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR..................R$ 200,00
El. Despesa (282)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.................................R$ 100.000,00
El. Despesa (284)	3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 25.000,00
El. Despesa (285)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$38.600,00
El. Despesa (289)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............R$ 100.000,00
Atividade	 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (292)	3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR..................R$ 200,00
El. Despesa (294)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.................................R$ 100.000,00
El. Despesa (295)	3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 25.000,00
El. Despesa (296)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 30.000,00
El. Despesa (297)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 103......................................................................................................R$ 723.000,00
Fonte	 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados – Exercício Corrente 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - CRECHE
El. Despesa (290)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA................R$ 40.000,00
Subtotal da Fonte 104........................................................................................................R$ 40.000,00
Fonte	 107 – Salário Educação 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (254)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 107........................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 			   303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Un. Orç. 	07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (433)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 60.000,00
El. Despesa (438)	3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 303........................................................................................................R$ 70.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 900.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil 
reais), conforme seguem:
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão			   02 – Poder Executivo
Un. Orç. 	02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade 	 04.122.00042.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (8)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 30.000,00
El. Despesa (9)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 	02.04 – Controle Interno
Atividade 	 04.124.00502.011 – Manutenção do Controle Interno
El. Despesa (17)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 10.000,00
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade	 04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (58)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL.................R$ 20.000,00
El. Despesa (60)	 3.1.90.94 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 10.000,00
Un. Orç. 	03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade	 22.661.00351.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria 
El. Despesa (71)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$ 100.000,00
Atividade	 22.661.00352.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio 
El. Despesa (76)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL.................R$ 40.000,00
Un. Orç. 	03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade	 15.451.00151.009 – Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Municipais 
El. Despesa (87)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 25.000,00
Atividade	 15.451.00152.021 – Manutenção de prédios Municipais
El. Despesa (88)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 15.000,00
Atividade	 17.512.00591.016 – Construção Módulos Sanitários 
El. Despesa (101)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (102)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 15.000,00
Un. Orç. 	03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade	 15.452.00141.019 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques e 
Jardins
El. Despesa (130)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (131)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Un. Orç. 		 03.09 – Fundo Municipal de Habitação 
Atividade	 16.482.00341.011 – Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares 
El. Despesa (171)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
Atividade	 16.482.00342.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais 
El. Despesa (174)	3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....R$ 20.000,00
Atividade	 16.482.00342.029 – Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação 
El. Despesa (176)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL.................R$ 20.000,00
Órgão 	 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 	04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 28.843.00062.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. Despesa (186)	3.2.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.............................R$ 10.000,00
El. Despesa (187)	4.6.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..............R$ 25.000,00
Un. Orç. 	04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade	 04.125.00682.052 – Manutenção do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (200)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Órgão 	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.04 – Departamento de Cultura
Atividade	 13.392.00331.028 – Construção, Ampliação, Reformas e Aquisição de Equipamentos para Centros 
Culturais
El. Despesa (326)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
Atividade	 13.392.00332.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultural Artística
El. Despesa (328)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL.................R$ 20.000,00
Un. Orç. 	05.05 – Departamento de Esporte
Atividade	 27.812.00362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (334)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 20.000,00
Atividade	 27.812.00371.031 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Desporto Comunitário
El. Despesa (342)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (343)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Órgão 	 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 	06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 08.244.00411.033 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Centros Assistenciais
El. Despesa (366)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 25.000,00
Atividade	 08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (369)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 20.000,00
Órgão 	 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 	08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade	 20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura 
El. Despesa (499)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Atividade	 20.606.00191.039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Extensão Rural 
El. Despesa (505)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 20.000,00
Atividade	 20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural 
El. Despesa (511)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 25.000,00
Atividade	 20.607.01021.057 – Construção, Ampliação, e Aquisição de Equipamentos para Sistemas de Irrigação 
El. Despesa (513)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 10.000,00
Órgão 	 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 	09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade	 18.541.00611.045 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Parque e Bosque 
Municipal 
El. Despesa (545)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 10.000,00
Atividade	 18.541.01001.051 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Programa de Educação 
Ambiental 
El. Despesa (549)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 25.000,00
Atividade	 18.544.00181.049 – Construção e Aquisição de Equipamentos para Recursos Hídricos 
El. Despesa (564)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (565)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Un. Orç. 	09.04 – Departamento de Turismo
Atividade	 23.695.00492.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo 
El. Despesa (575)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA.....................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 0..........................................................................................................R$ 690.000,00
Fonte	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00251.023 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Unidades 
Escolares
El. Despesa (223)	3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 25.000,00
El. Despesa (224)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Atividade	 12.361.00252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (226)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA.....................R$ 25.000,00
Atividade	 12.361.00261.025 – Aquisição de Equipamentos para o Transporte Escolar
El. Despesa (255)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 50.000,00
Atividade	 12.365.00291.027 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos para a Educação Infantil
El. Despesa (279)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 30.000,00
Atividade	 12.367.00302.072 – Manutenção e Encargos da Educação Especial
El. Despesa (301)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
TOTAL FONTE 103.............................................................................................................R$ 150.000,00
Fonte	 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados – Exercício Corrente 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (238)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA................R$ 10.000,00
Atividade	 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (249)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (253)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA................R$ 10.000,00
Atividade	 12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (267)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 104........................................................................................................R$ 40.000,00
Fonte	 107 – Salário Educação 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (263)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 20.000,00
TOTAL FONTE 107...............................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 900.000,00
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de março de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.156/2018
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA 
FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA CONTINUADO 
DA PEDAGOGIA DE ALTERNÂNCIA, VOLTADO PARA JOVENS DE AMBOS OS SEXOS DO ENSINO MÉDIO COM 
FORMAÇÃO EM NÍVEL TÉCNICO AGRÍCOLA, DEVIDAMENTE MATRICULADOS NA CASA FAMILIAR RURAL. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA 
FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, uma Entidade que tem por finalidade a educação e orientação 
cultural, beneficente, filantrópica, de promoção da assistência social, sem fins lucrativos e de caráter familiar, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 15.403.807/0001-42, com sede à Estrada São Henrique, Lote nº 750, Km 
08, Bairro Gurucaia, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, representada por sua Presidente a SRª. MARIA LIANA DA 
SILVA DE SOUZA, portadora do CPF/MF nº. 036.623.039-57, RG nº. 7.158.515-8, residente e domiciliada na Avenida 
Principal, s/nº. – Bairro Gurucaia, em São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 2º A presente Lei tem por objetivo apoiar o Programa continuado da Pedagogia de Alternância, voltado para os 
jovens de ambos os sexos do Ensino Médio com formação técnico agrícola, devidamente matriculados na Casa 
Familiar Rural, proporcionando uma formação integrada as suas atividades rurais por meio de assistência técnica 
especializada, buscando novas oportunidades de produção e geração de renda no meio agrícola.
Art. 3º Os recursos orçamentários e financeiros desta Lei, constituem-se na importância global de R$ 90.596,00 
(noventa mil, quinhentos e noventa e seis reais), que serão repassados em 11 (onze) parcelas mensais no valor de R$ 
8.236,00 (oito mil duzentos e trinta e seis reais), pagos até o 5º dia útil do mês subsequente, conforme o cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho aprovado. 
Parágrafo único. Para a transferência dos recursos, a Entidade deverá apresentar mensalmente o requerimento com o valor 
correspondente ao repasse do mês, acompanhado das Certidões Negativas relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, 
Tributária, de Dívida Ativa da Entidade e estar em dia quanto à prestação de contas bimestral realizada através do Sistema 
Integrado de Transferências – SIT, atendendo as recomendações previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias 
nº 28/2011, de 06 de outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, ambos do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná e Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, e suas alterações.
Art. 4º O presente Convênio a ser firmado terá vigência no período de janeiro a dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo por solicitação da entidade, fundamentada em razões concretas que a justifiquem, 
desde que aceitas pelo Município.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 dias do 
mês de março de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.159/2018
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2018 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no 
valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), destinados a cobrir despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	03.05 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade	 22.661.00352.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio 
El. Despesa (82)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 		 03.08 – Departamento de Transporte 
Atividade	 26.782.00202.038 – Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário 
El. Despesa (152)	3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL..................R$ 15.000,00
Atividade	 26.782.00202.040 – Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário 
El. Despesa (166)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (167)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 2.000,00
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00252.060 – Manutenção E Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (230)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 3.000,00
Órgão 	 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 	08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade	 20.122.00642.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural
El. Despesa (507)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 0............................................................................................................R$ 47.000,00
Fonte	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (213)	3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 4.000,00
El. Despesa (220)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 5.000,00
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00252.060 – Manutenção E Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (231)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 25.000,00
El. Despesa (237)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 20.000,00
Atividade	 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (242)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.................................R$ 170.000,00
El. Despesa (246)	3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 25.000,00
El. Despesa (252)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 25.000,00
Atividade	 12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (261)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Atividade	 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - CRECHE
El. Despesa (281)	3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR..................R$ 200,00
El. Despesa (282)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.................................R$ 100.000,00
El. Despesa (284)	3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 25.000,00
El. Despesa (285)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................R$38.600,00
El. Despesa (289)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.............R$ 100.000,00
Atividade	 12.365.0029.2.219 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil – Pré Escola
El. Despesa (292)	3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR..................R$ 200,00
El. Despesa (294)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.................................R$ 100.000,00
El. Despesa (295)	3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 25.000,00
El. Despesa (296)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 30.000,00
El. Despesa (297)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...............R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 103......................................................................................................R$ 723.000,00
Fonte	 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados – Exercício Corrente 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - CRECHE
El. Despesa (290)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA................R$ 40.000,00
Subtotal da Fonte 104........................................................................................................R$ 40.000,00
Fonte	 107 – Salário Educação 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental
El. Despesa (254)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 107........................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 			   303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Un. Orç. 	07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00902.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitário de Saúde
El. Despesa (433)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 60.000,00
El. Despesa (438)	3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 303........................................................................................................R$ 70.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 900.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), 
conforme seguem:
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão			   02 – Poder Executivo
Un. Orç. 	02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade 	 04.122.00042.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (8)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 30.000,00
El. Despesa (9)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................R$ 5.000,00
Un. Orç. 	02.04 – Controle Interno
Atividade 	 04.124.00502.011 – Manutenção do Controle Interno
El. Despesa (17)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 10.000,00
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	03.03 – Departamento de Recursos Humanos
Atividade	 04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (58)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL.................R$ 20.000,00
El. Despesa (60)	 3.1.90.94 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 10.000,00
Un. Orç. 	03.05 – Departamento de Indústria e Comércio
Atividade	 22.661.00351.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria 
El. Despesa (71)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES......................................................R$ 100.000,00
Atividade	 22.661.00352.024 – Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio 
El. Despesa (76)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL.................R$ 40.000,00
Un. Orç. 	03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade	 15.451.00151.009 – Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Municipais 
El. Despesa (87)	 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 25.000,00
Atividade	 15.451.00152.021 – Manutenção de prédios Municipais
El. Despesa (88)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 15.000,00
Atividade	 17.512.00591.016 – Construção Módulos Sanitários 
El. Despesa (101)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (102)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 15.000,00
Un. Orç. 	03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade	 15.452.00141.019 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques e 
Jardins
El. Despesa (130)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (131)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Un. Orç. 		 03.09 – Fundo Municipal de Habitação 
Atividade	 16.482.00341.011 – Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares 
El. Despesa (171)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
Atividade	 16.482.00342.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais 
El. Despesa (174)	3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.....R$ 20.000,00
Atividade	 16.482.00342.029 – Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação 
El. Despesa (176)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL.................R$ 20.000,00
Órgão 	 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç. 	04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 28.843.00062.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. Despesa (186)	3.2.90.21 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.............................R$ 10.000,00
El. Despesa (187)	4.6.90.71 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO..............R$ 25.000,00
Un. Orç. 	04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade	 04.125.00682.052 – Manutenção do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (200)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO......................................................R$ 5.000,00
Órgão 	 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.04 – Departamento de Cultura
Atividade	 13.392.00331.028 – Construção, Ampliação, Reformas e Aquisição de Equipamentos para Centros 
Culturais
El. Despesa (326)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
Atividade	 13.392.00332.080 – Manutenção de Unidades da Difusão Cultural Artística
El. Despesa (328)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL.................R$ 20.000,00
Un. Orç. 	05.05 – Departamento de Esporte
Atividade	 27.812.00362.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (334)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 20.000,00
Atividade	 27.812.00371.031 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Desporto Comunitário
El. Despesa (342)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 20.000,00
El. Despesa (343)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Órgão 	 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 	06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 08.244.00411.033 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Centros Assistenciais
El. Despesa (366)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 25.000,00
Atividade	 08.244.00412.090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social
El. Despesa (369)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA....................R$ 20.000,00
Órgão 	 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 	08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade	 20.122.00642.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura 
El. Despesa (499)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
Atividade	 20.606.00191.039 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Extensão Rural 
El. Despesa (505)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 20.000,00
Atividade	 20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural 
El. Despesa (511)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.......R$ 25.000,00
Atividade	 20.607.01021.057 – Construção, Ampliação, e Aquisição de Equipamentos para Sistemas de Irrigação 
El. Despesa (513)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 10.000,00
Órgão 	 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 	09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade	 18.541.00611.045 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Parque e Bosque 
Municipal 
El. Despesa (545)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 10.000,00
Atividade	 18.541.01001.051 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Programa de Educação 
Ambiental 
El. Despesa (549)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 25.000,00
Atividade	 18.544.00181.049 – Construção e Aquisição de Equipamentos para Recursos Hídricos 
El. Despesa (564)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (565)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Un. Orç. 	09.04 – Departamento de Turismo
Atividade	 23.695.00492.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo 
El. Despesa (575)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA.....................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 0..........................................................................................................R$ 690.000,00
Fonte	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00251.023 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Unidades 
Escolares
El. Despesa (223)	3.1.91.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................R$ 25.000,00
El. Despesa (224)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 10.000,00
Atividade	 12.361.00252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (226)	3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA.....................R$ 25.000,00
Atividade	 12.361.00261.025 – Aquisição de Equipamentos para o Transporte Escolar
El. Despesa (255)	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................R$ 50.000,00
Atividade	 12.365.00291.027 – Construção, Ampliação, Reforma e Equipamentos para a Educação Infantil
El. Despesa (279)	4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................R$ 30.000,00
Atividade	 12.367.00302.072 – Manutenção e Encargos da Educação Especial
El. Despesa (301)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
TOTAL FONTE 103.............................................................................................................R$ 150.000,00
Fonte	 104 – 25% Sobre Demais Impostos Vinculados – Exercício Corrente 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00252.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação
El. Despesa (238)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA................R$ 10.000,00
Atividade	 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (249)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (253)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA................R$ 10.000,00
Atividade	 12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (267)	3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA................R$ 10.000,00
Subtotal da Fonte 104........................................................................................................R$ 40.000,00
Fonte	 107 – Salário Educação 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		 05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00262.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (263)	3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO....................................................R$ 20.000,00
TOTAL FONTE 107...............................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL...................................................................................................................R$ 900.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei no Orçamento para o exercício de 2018, aprovado pela Lei Orçamentária Anual – LOA instituída pela Lei 
Municipal nº 2133/2017; Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO – instituída pela Lei Municipal n°. 2120/2017; e Plano 
Plurianual Lei n°.2116 /2017, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2018.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de março 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPEJARA – CMAS
Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 Fone: (44) 36771368.
RESOLUÇÃO 005/2018
Dispõe sobre a Deliberação nº 095/2017 – CDECA/PR “AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por 
medida Socioeducativa.”
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de 
agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária realizada em 16 de março de 2018, 
conforme ata nº 002, após ampla discussão pelos membros presentes, e por unanimidade,
RESOLVE:
ART. 1º - Aprovar Deliberação nº 095/2017 CEDCA/PR – que estabelece os procedimentos do repasse de recursos 
no formato Fundo a Fundo para a modalidade   “AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por medida 
Socioeducativa.”
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 16 de março de 2018.
Juliana Souza Correia Perseguini
Presidente de CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE TAPEJARA-CMDCA

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro 
 Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 - Fone: (44) 3677-1368 
RESOLUÇÃO 002/2018
Dispõe sobre a Deliberação nº 095/2017 – CDECA/PR “AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por 
medida Socioeducativa.”
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente – CMDCA no uso de suas atribuições asseguradas 
pela Lei 8.069/90 (ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e pelas deliberações da Plenária em reunião ordinária realizada no 
dia 16 de março de 2018 às 14h30min, conforme ata nº 002/2018, e por unanimidade,
RESOLVE:
ART. 1º - Aprovar Deliberação nº 095/2017 CEDCA/PR – que estabelece os procedimentos do repasse de recursos 
no formato Fundo a Fundo para a modalidade   “AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados por medida 
Socioeducativa.”
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 16 de março de 2018.
Juliana Souza Correia Perseguini
Vice-Presidente de CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPEJARA – CMAS
Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 Fone: (44) 36771368.
RESOLUÇÃO 004/2018
Dispõe sobre aprovação do Plano de Ação de “Incentivo à Pessoa com Deficiência” e Termo de Adesão referente à 
Resolução nº005/2017 do CEAS/PR. 
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de 
agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e considerando a reunião ordinária realizada no dia 16 de março de 2018, 
às 13h30minutos conforme ata nº 002/2018 e após ampla discussão pelos membros presentes, e com unanimidade
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o Plano de Ação Plano de Ação de “Incentivo à Pessoa com Deficiência” e Termo de Adesão referente 
à Resolução nº005/2017 do CEAS/PR, que estabelece Incentivo para aprimoramento das ações, programas, projetos 
e serviços da rede socioassistencial voltados a criança e adolescente com deficiência.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 16 de março de 2018.
Juliana de Souza Correia Perseguini
Presidente de CMAS

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 021/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 032/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial-Registro de Preços nº. 021/2018, visando à 
Aquisição de fogos de artifício para atender eventos realizados no Município de Tapejara/PR. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 29 de março de 2018, às 14h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto 
Federal nº 7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao 
caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 16 de março de 2018. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 16 de março  de 2018.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 014/03/2018  a 16/03/2018
DATA			   RECURSO		  VALOR
14/03/2018	 FUNDEB				    R$-   53.775,69
14/03 a 16/03/2018	 SIMPLES NACIONAL		  R$-          77,48
16/03/2018		  RPM			   R$-        280.61
16/03/2018		  BLOCO CUSTEIO SUS		  R$-     1.000,00
16/03/2018		  MICROBACIA			   R$-  209.989,75
16/03/2018		  RECAPEAMENTO ASFALTICO		 R$-  121.875,00
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
LEI N°795/2018
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 11 – R (Onze remanescente) e Lote nº 
11 - A (Onze A), subdivisão do Lote nº 11, da Quadra 31 (Trinta e Um), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE 11 – R,  -  COM ÁREA DE 506,25 
m² SUBDIVISÃO DO LOTE 11 -  QUADRA 31: 
FRENTE: MEDINDO 15,00  METROS CONFRONTA COM A RUA JATAIZINHO;  
LADO DIREITO: MEDINDO 33,75  METROS,  CONFRONTA COM A RUA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS; 
LADO ESQUERDO: MEDINDO 33,75 METROS, CONFRONTA COM O LOTE 12; 
FUNDOS: MEDINDO 15,00 METROS, CONFRONTA COM O LOTE 11-A, DA MESMA QUADRA.
LOTE 11 – A,  -  COM ÁREA DE 168,75 m² SUBDIVISÃO DO LOTE 11 -  QUADRA 31: 
FRENTE: MEDINDO 11,25  METROS CONFRONTA COM A RUA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS; 
LADO DIREITO: MEDINDO 15,00 METROS,  CONFRONTA COM O LOTE 8; 
LADO ESQUERDO: MEDINDO 15,00 METROS, CONFRONTA COM O LOTE 11-R; 
FUNDOS: MEDINDO 11,25 METROS, CONFRONTA COM O LOTE 12, DA MESMA QUADRA.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de Março de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº2437/2018
CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PARANÁ.
O prefeito do Município de Tapira, no uso de suas atribuições legais e conforme a Lei nº. 769/201812 de dezembro 
de 2.018.
Decreta:
Art. 1º.  Fica reconstituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, biênio 2017/2019, composto pelas 
seguintes representações:
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL:
(01) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Graciéli Rosa da Silva
Suplente: Anderson Thadeu Gonzaga
(02) Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Alzira da Silva Santos
Suplente: Mirian dos Santos Ribeiro Oliveira
(03) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Titular: Angela Maria de Oliveira Fernandes
Suplente: Marcia Cristina Barreto
(04) Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Fabiane Santos Vaz
Suplente: Fabiana Costa Dutra
REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
(01) Representante dos trabalhadores 
Titular: Joaz Geoval do Nascimento
Suplente: Viviane Maia Ribeiro
(02) Representantes de entidades e organizações de Assistência Social
Titular: Luiz Roberto Rodrigues Costa
Suplente: Maria Cleria Tuler Stochero
(03) Representantes de Usuários ou de organizações de usuários da Assistência Social
Titular: Eva Tinte
Suplente: Maria Aparecida do Nascimento
Titular: Janaine Jordina Lemos Simão
Suplente: Hatais Cristina da Silva
Art. 2º. Este portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapira, aos quinze dias mês de março de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 027/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA
Contratado: SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS DIVERSOS, QUE 
SERAO MINISTRADOS NO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL BENJAMIM JOSE 
COELHO (ESCOLA DO TRABALHO), NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, conforme 
especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2018, MODALIDADE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 004/2018.
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, XIII.
Terra Roxa, 16 de Março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 228/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 
que, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a 
Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA 
nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
CLASSIF.	 NOME
6	 CLEITON JOSÉ PLETSCH
CARGO: DENTISTA I
CLASSIF.	 NOME
10	 KELLY PEREIRA
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá  comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 30 
(trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 
149/2015 de 25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 16 de março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 100, DE 16 DE MARÇO DE 2018
Concede Progressão Horizontal na carreira dos profissionais do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os Decretos nºs 11 e 12, de 
2012, que regulamentou as promoções do Magistério Público Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar, nos termos do Capítulo IV, Seção II, Subseção II, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro de 2011, os profissionais do magistério integrantes do Quadro 
Próprio do Magistério de Tapejara que obtiveram os pontos necessários para a progressão horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme avaliação 
de desempenho e qualificação realizada no interstício 2016/2017, pela equipe de avaliação designada através da Portaria nº 171/2017, conforme segue abaixo:
Matrícula	 Nome do Profissional	 Cargo	 Enquadramento Atual	 Enquadramento após Avaliação
			   Nível	 Classe	 Nível	 Classe
8265	 Alzira Rodrigues de Araujo	 Professor	 C	 10	 C	 11
1953	 Célia Miranda dos Prazeres	 Professor	 C	 11	 C	 12
8257	 Cilene Rosani Faxina Fazoli	 Professor	 C	 12	 C	 13
15423	 Clarice Tome Ferreira Souza	 Professor de Educação Infantil	 C	 04	 C	 05
752	 Claudenice de Souza Dias	 Professor	 C	 12	 C	 13
14478	 Cleusa Benedita Bello	 Professor	 C	 05	 C	 06
13544	 Cristiane Greicy Jepes Gropo Leite	 Professor de Educação Infantil	 B	 04	 B	 05
4774	 Edima Teodoro da Silva	 Professor	 C	 14	 C	 15
9814	 Elaine Bernardeli Ferreira	 Professor de educação Infantil	 C	 04	 C	 05
4294	 Eliane Aparecida Lopes	 Professor	 C	 14	 C	 15
8290	 Eliane Bellido Hernandez Pereira	 Professor	 C	 11	 C	 12
6645	 Elisangela Cacilda Miranda Sanches	 Professor	 C	 10	 C	 11
15288	 Elisangela Cacilda Miranda Sanches	 Professor	 C	 04	 C	 05
15776	 Elisangela Feitosa Santos	 Professor	 C	 04	 C	 05
14460	 Eliza de Fátima Giacometti	 Professor	 C	 05	 C	 06
14451	 Eudis Silvério Ferreira Pereira	 Professor	 C	 05	 C	 06
11916	 Iraci Cruz dos Santos Covre	 Professor	 C	 05	 C	 06
1589	 Ivanete Teixeira de Lima	 Monitora de Creche	 C	 04	 C	 05
15393	 Ivanir de Mello Vilela	 Professor de Educação Infantil	 C	 04	 C	 05
8168	 Lucélia Alves de Souza Silva	 Professor	 C	 11	 C	 12
9172	 Lucilene Amadeu	 Monitora de Creche	 C	 04	 C	 05
15008	 Lucilene Sonia Crivellaro de Moraes	 Professor de Educação Infantil	 C	 04	 C	 05
8389	 Maria Bernardete Scardelato	 Professor	 C	 09	 C	 10
8206	 Maria Cecília Neves Baraviera	 Professor	 C	 09	 C	 10
10570	 Maria Cecília Neves Baraviera	 Professor	 C	 06	 C	 07
8338	 Maria de Lourdes da Silva	 Professor	 C	 08	 C	 09
13579	 Maria do Carmo Barros	 Professor de Educação Infantil	 C	 03	 C	 04
8346	 Maria Valdeci Tinte Napoleão	 Professor	 C	 08	 C	 09
14516	 Marlene Paccor Rodrigues	 Professor	 C	 05	 C	 06
13510	 Marta Alves de Oliveira da Silva	 Professor de Educação Infantil	 C	 04	 C	 05
13897	 Milton Capistrano de Souza Junior	 Professor de Educação Infantil	 C	 04	 C	 05
13536	 Miriam Franco de Moraes Machado	 Professor de Educação Infantil	 C	 04	 C	 05
8893	 Neide Noé Souza Brito	 Monitora de Creche	 A	 04	 A	 05
1309	 Neiva de Lourdes Mazzeto da Silva	 Professor	 C	 11	 C	 12
8354	 Nilsandra Maria Mazzeto Lacerda	 Professor	 C	 08	 C	 09
13528	 Paula Aline Cortez	 Professor de Educação Infantil	 C	 04	 C	 05
15415	 Roberta Possenti	 Professor de Educação Infantil	 C	 04	 C	 05
13587	 Roseli Candido Baraviera	 Professor de Educação Infantil	 C	 04	 C	 05
6351	 Rosemari de Souza	 Professor	 C	 10	 C	 11
13595	 Rosenilda Aranha Buena Bispo	 Professor de Educação Infantil	 C	 04	 C	 05
10502	 Rozilene Alves de Camargo Cabeleira	 Professor	 C	 06	 C	 07
6173	 Sandra Regina Gregório dos Santos Baraviera	 Professor	 C	 09	 C	 10
2046	 Sandra Rosilene Faxina do Nascimento	 Professor	 C	 10	 C	 11
13609	 Sueli Pereira da Silva	 Professor de Educação Infantil	 C	 04	 C	 05
8052	 Valquiria Bazanela Mistrello	 Professor	 C	 09	 C	 10
13617	 Vanderléia Aparecida Pedrini 	 Professor de educação Infantil	 C	 04	 C	 05
14443	 Vilma da Silva Novaes Soares	 Professor	 C	 05	 C	 06
Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de 
Vencimentos, Anexos V, VI, VII e VIII, parte integrante da Lei Complementar nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3º Os efeitos financeiros decorrentes do reenquadramento retroagirão a 01 de março de 2018.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 16 de março de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

refeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná  
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 026/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA
Contratado: SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS 
DIVERSOS, QUE SERAO MINISTRADOS NO CENTRO DE FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL BENJAMIM JOSE COELHO (ESCOLA DO TRABALHO), NESTE 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, conforme especificações no PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 026/2018, MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2018.
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, XIII.
Terra Roxa, 16 de Março de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná  
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 025/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, torna Público e comunica 
aos interessados que a Licitação em epigrafe, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO, 
EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PERSIANAS, 
DIVISÓRIAS, FORRO E MOLDURA DE GESSO E SERVIÇOS DE REMOÇÃO 
E IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO, fica declarada SUSPENSA, para analise de recurso.
Terra Roxa-PR, 16 de Março de 2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

3/2.017 A 2/2.018

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual2 / 2.0181 / 2.01812 / 2.01711 / 2.01710 / 2.0179 / 2.0178 / 2.0177 / 2.0176 / 2.0175 / 2.0174 / 2.0173 / 2.017

RECEITAS CORRENTES (I)  518.310,20  313.918,53  253.744,08  378.713,36  826.021,23  480.402,83  493.774,44  276.843,19  209.740,32  592.615,61  651.217,24  367.577,82  5.764.999,01 5.362.878,85

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ISS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contribuições  118.382,82  124.555,15  123.719,19  123.847,50  124.018,27  123.264,03  128.686,88  129.665,59  129.713,18  265.165,11  119.926,15  134.837,77  1.700.000,00 1.645.781,64

    Receita Patrimonial  399.927,38  189.363,38  130.024,89  254.865,86  702.002,96  357.138,80  365.087,56  147.177,60  80.027,14  327.450,50  531.291,09  232.740,05  4.064.999,01 3.717.097,21

      Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  399.927,38  189.363,38  130.024,89  254.865,86  702.002,96  357.138,80  365.087,56  147.177,60  80.027,14  327.450,50  531.291,09  232.740,05  4.064.999,01 3.717.097,21

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do FPM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ICMS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do IPVA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outras Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  517.524,54  313.163,40  252.780,43  377.801,99  824.662,15  479.089,54  492.628,78  275.767,50  208.655,49  591.504,21  650.040,50  366.149,90  3.724.999,51 5.349.768,43

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 517.524,54  313.163,40  252.780,43  377.801,99  824.662,15  479.089,54  492.628,78  275.767,50  208.655,49  591.504,21  650.040,50  366.149,90  3.724.999,51 5.349.768,43

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (§ 13, art. 166 da CF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  785,66  755,13  963,65  911,37  1.359,08  1.313,29  1.145,66  1.075,69  1.084,83  1.111,40  1.176,74  1.427,92  13.110,42  2.039.999,51

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 16/mar/2018 as 11h e 13m.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

3/2.017 A 2/2.018

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Presidente
DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Controle Interno
SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PONCHIELLI

Contador-  CRC-PR 053558/O-5
ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO 
REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  0,00  0,00  0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00

-5.000,00 - - 0,00 -5.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 16/mar/2018 as 11h e 19m.
Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Controle Interno

SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PON

Contador-  CRC-PR 053558/O-5

ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES

www.elotech.com.br

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2018

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Riscos não Provisionados

Garantias Concedidas

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2027

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019DESPESAS DE PPP
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.018

Continuação

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

Presidente
DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Controle Interno
SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PONCHIELLI

Contador-  CRC-PR 053558/O-5
ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 9.152.449,39  9.152.449,39  406.572,90  406.572,90  8.745.876,49  406.572,90  406.572,90  100,00  8.745.876,49
PREVIDÊNCIA SOCIAL  9.152.449,39  9.152.449,39  406.572,90  406.572,90  100,00  8.745.876,49  406.572,90  406.572,90  100,00  8.745.876,49

Administração Geral  242.000,00  242.000,00  11.041,77  11.041,77  2,72  230.958,23  11.041,77  11.041,77  230.958,23 2,72
Previdência do Regime Estatutário  8.910.449,39  8.910.449,39  395.531,13  395.531,13  97,28  8.514.918,26  395.531,13  395.531,13  8.514.918,26 97,28

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  0,00 8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00
PREVIDÊNCIA SOCIAL  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00

Administração Geral  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 16/mar/2018 as 11h e 11m.

TOTAL 100,00 100,00 9.160.449,39  9.160.449,39  406.572,90  406.572,90  8.753.876,49  406.572,90  406.572,90  8.753.876,49

Presidente
DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Controle Interno
SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PONCHIELLI

Contador-  CRC-PR 053558/O-5
ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2017
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2017
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  0,00  650,00  0,00 0,00  650,00  0,00  242,92  0,00 0,00  242,92 0,00  892,92

 0,00 650,00 0,00PODER EXECUTIVO  650,00 0,00  0,00  242,92  0,00  0,00  0,00  242,92  892,92

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  650,00  0,00 0,00  650,00  0,00  0,00 0,00  242,92 242,92  0,00  892,92

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 16/mar/2018 as 11h e 19m.

Presidente
DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Controle Interno
SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PONCHIELLI

Contador-  CRC-PR 053558/O-5
ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento a Lei n.022/2001, regulamentada pelo Decreto n. 491/2003, o Município de Terra Roxa, publica o

relatório dos 50 (cinquenta) maiores pagamentos efetuados no mês de fevereiro de 2018.

ITEM FAVORECIDO DATA PGTO VLR. PAGO HISTÓRICO DO PAGAMENTO

1 FOLHA DE PAGAMENTO DE FUNCIONARIOS 02/2018 1.216.918,96   FOLHA DE PAGAMENTO.

2 PREVISTERRA- PREV. SOC. S. P. TER 02/2018 342.559,26      ENCARGOS SOCIAIS E APORTE  ATUARIAL RPPS.

3 COPEL DISTRIBUIÇÃOS/A 02/2018 170.278,44      ENERGIA ELÉTRICA DE DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO.

4 JCB MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI - EPP 02/2018 136.500,00      AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN.

5 POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 02/2018 111.245,66      MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

6 CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 02/2018 79.999,69        AQUISICAO DE MEDICAMENTOS.

7 AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 02/2018 68.185,21        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E JUROS.

8 BANCO DO BRASIL S/A 02/2018 59.689,92        REFERENTE CONTRIBUIÇÃO DO PASEP E TARIFAS BANCÁRIAS.

9 JOSÉ PEREIRA DA COSTA TRANSPORTES 02/2018 59.487,10        DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E COLETIVO.

10 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 02/2018 49.505,53        RECOLHIMENTO ENCARGOS SOCIAIS PARTE PATRONAL E DO SERVIDOR.

11 C. O. PERES - LABORATÓRIO 02/2018 39.336,10        SERVICOS DE EXAMES LABORATORIAIS

12 L. R. CARVALHO CLÍNICA 02/2018 35.595,45        DESPESAS MÉDICAS DE PLANTÕES E ACOMPANHAMENTO A PACIENTES.   

13 IPM SISTEMAS LTDA 02/2018 34.800,04        LICENCIAMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA.    

14 DUOMED PROD, MÉDICOS HOSPITALARES 02/2018 34.342,20        EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE.

15 NEILO ANTONIO PIANI 02/2018 30.132,14        DESPESAS DE TRANSPORTE DE CASCALHO. 

16 HELLMAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME 02/2018 29.946,40        DESPESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS-MÁQUINA.

17 D. F. ANTUNES CLÍNICA EIRELLI - ME 02/2018 29.093,12        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

18 MORI, ROSSO & CIA LTDA 02/2018 26.705,78        AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEIS PARA OS VEICULOS E MAQUINAS.             

19 C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 02/2018 26.009,86        GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA.

20 SULMED - ARTIGOS HOSPITALARES 02/2018 21.436,36        DESPESAS COM MATERIAIS HOSPITALARES PARA A SECRETARIA DE SAÚDE.

21 MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA LTDA-EPP 02/2018 19.986,00        AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA SECRETARIA DE SAÚDE.

22 J. GONZALES RODRIGUES CLÍNICA MÉDICA - EIRELI- ME 02/2018 19.954,80        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

23 UMUARAMA PUBLICIDADES LTDA - ME 02/2018 18.647,29        PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE.

24 MARÇAL ELETRODOMESTICOS LTDA - ME 02/2018 17.900,00        AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA ESCOLAS E CMEIS.

25 COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 02/2018 17.586,30        CONSUMO DE ÁGUA DAS DIVERSAS SECRETARIAS.

26 N.M.REBELO - ME 02/2018 16.537,00        MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS PARA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.

27 MARLON DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA EIRELI - ME 02/2018 15.679,63        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

28 WGS CLÍNICA MÉDICA LTDA - EPP 02/2018 13.389,10        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

29 AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS DO REI LTDA 02/2018 13.320,00        MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS.

30 IMAGENS FERNANDES LTDA ME 02/2018 13.312,03        SERVIÇOS DE EXAMES DE IMAGEM PARA SECRETARIA DE SAÚDE.

31 PAPIROS - MÓVEIS E ELETROS - EIRELI 02/2018 13.194,00        AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA SECRETARIA DE SAÚDE.

32 ALESSANDRO K. YASSUE - CLÍNICA MÉDICA - ME 02/2018 13.183,50        PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

36 M. R. GON & CIA LTDA 02/2018 12.299,01        AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS.                               

33 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 02/2018 11.587,50        DESPESAS DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CURSO DE COSTURA INDUSTRIAL.

34 A. CARNEVALI - EIRELI - EPP 02/2018 11.250,00        AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA.

35 AUTO POSTO HATA LTDA 02/2018 9.677,97          AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS E MAQUINAS.

37 RONDOMIX SERVIÇO DE CONCRETAGEM LTDA - ME 02/2018 9.135,00          AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA EXECUÇÃO DE PONTES E BUEIROS.

38 APAE - ASSOC, DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPACIONAIS 02/2018 9.112,28          SERVIÇOS ASSISTENCIAIS DE AÇÃO CONTINUADA.

39 B. E. E. M. PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME 02/2018 9.000,00          ESPETÁCULO DE VARIEDADES, EM 10/09/17 PARA A EXPOTERRA.

40 E. M. V. TOMBA 02/2018 8.967,96          PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINAS A SERVIÇOS GERAIS.

41 ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS 02/2018 8.483,00          EMPRESA DE SEGURANÇA (VIGIA)  NO PERÍODO DE 01/12/2017 À 06/01/2018.

42 AVETRA - ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO ESPORTE 02/2018 8.000,00          TERMO DE COLABORAÇÃO NA ÁREA DE ESPORTE E RECREAÇÃO.

43 JPR ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA ME 02/2018 7.490,27          LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS.

44 EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA 02/2018 6.470,00          DESPESAS DE PUBLICIDADE EM JORNAL

45 F. C.COMÉRIO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E BRINDES LTDA - ME 02/2018 6.000,00          AQUISIÇÃO DE SHOW PIROTÉCNICO PARA ANIVERSÁRIO DA CIDADE E REVEILLON.

46 G. M. REIS DA SILVA - EPP 02/2018 5.921,00          DESPESAS COM SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS. 

47 SIDNEY CALIXTO JUNIOR & CIA LTDA - ME 02/2018 5.730,00          ATENDIMENTO MÉDICO HOSPITALAR.

48 V. Y. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 02/2018 5.277,00          EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA DIVERSAS SECRETARIAS.

49 ABA ECOLÓGICA EDITORA GRÁFICA E EMBALAGENS LTDA 02/2018 4.788,80          AQUISIÇÃO DE CADERNOS PERSONALIZADOS PARA OS PROFESSORES.

50 PAULINÉIA LOTTERMANN REIS 02/2018 4.746,00          MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E ELETRÔNICOS PARA ESCOLAS E CMEIS.

Nota Explicativa: Os pagamentos efetuados, referem-se a despesas efetuadas no mês de fevereiro/2018 e anteriores. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 033/2018
SÚMULA:-	 Disciplina o uso de caçambas estacionárias ou contêineres de entulhos 
na via pública.  
A CAMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU O PROJETO DE LEI Nº 026/2017, ATRAVÉS DO AUTOGRAFO Nº 
004/2018, E EU, TAKETOSHI SAKURADA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º As pessoas físicas ou jurídicas que necessitarem depositar entulhos na 
via pública, por curto espaço de tempo, deverão fazê-las por meio de caçambas 
estacionárias ou contêineres.
§ 1º A necessidade de depositar entulhos na via pública verifica-se quando da 
impossibilidade comprovada, de local, no interior do imóvel em questão, onde estão 
sendo gerados os entulhos.
§ 2º Entende-se por via pública o passeio ou a pista de rolamento.
§ 3º Entende-se por caçamba estacionaria ou “contêineres”, o recipiente metálico 
utilizado para o transporte de material sólido ou pastoso com capacidade máxima de 
5 m³ (cinco metros cúbicos) .  
§ 4º Entende-se por curto espaço de tempo, 72 (setenta e duas) horas, o prazo 
necessário para completar a capacidade máxima da caçamba estacionária.
§ 5º No caso de entulho conter material orgânico perecível, o prazo máximo de 
permanência da caçamba estacionária na via pública será de 48 (quarenta e oito) 
horas, independentemente do disposto no parágrafo anterior. 
§ 6º Excetuam-se os entulhos devidamente embalados como prevê a legislação.
Art. 2º As caçambas estacionárias deverão ter sinalização reflexiva em cada uma de 
suas faces laterais, composta por duas tarjas de 10 (dez) centímetros de altura, por 
20 (vinte) centímetros de largura, posicionadas junto as arestas verticais das faces.
Parágrafo único. Além da sinalização reflexiva, as referidas faces deverão conter 
número de identificação, nome e telefone da permissionária e, telefone do setor de 
fiscalização competente do Executivo Municipal.  
Art. 3º A caçamba estacionaria, quando colocada sobre o passeio público, deverá 
permitir o espaço de 1 (um) metro livre para o trânsito de pedestres.
Art. 4º A localização da caçamba estacionaria na pista de rolamento da via pública, 
ocorrerá quando houver dificuldade de posicioná-la no passeio público. 
§ 1º Na ocorrência do disposto no “caput” deste artigo, a caçamba deve ser 
posicionada a 20 (vinte) centímetros do meio-fio e, seu lado maior paralelo a este, 
não devendo o lado menor da caçamba, exceder a 1,60m (um metro e sessenta 
centímetros).
§ 2º Deverá ser observado o afastamento mínimo de 10 m (dez metros) do 
alinhamento predial da esquina.
Art. 5º A localização da caçamba estacionária na via pública deverá ser na frente do 
imóvel em que será realizado o serviço. 
Art. 6º A colocação da caçamba estacionaria na via pública deverá ser realizada 
somente por empresas legalmente autorizadas pelo Poder Público Municipal. 
Art. 7º O transporte das caçambas estacionárias deverá ser efetuado por veículos 
apropriados, pertencentes às permissionárias, devidamente cadastradas junto ao 
órgão competente do município. 
Art. 8º Deverá ser observada a legislação pertinente, especialmente quanto aos 
aspectos de limpeza do local do estacionamento e, aos cuidados, durante o translado 
da caçamba estacionária e do local onde será depositado o material coletado, a ser 
indicado pelo poder público. 
Art. 9º A observância do disposto nos artigos 2º, 3º e 5º desta lei, após notificação, 
sujeitará os responsáveis ao pagamento de multas progressivas a serem definidas 
pelo poder público municipal. 
Art. 10. É de inteira responsabilidade da empresa permissionária a colocação e 
disposição da caçamba na via pública.
Art. 11. O Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta 
lei deverá regulamentá-la.
Parágrafo único. No decreto de regulamentação deverá constar cláusula que prevê 
redução de tarifas de recolhimento de entulho para população de baixa renda, 
desde que esteja cadastrada no Cadastro Único do Governo Federal, e parecer de 
profissional de Assistência Social.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tunerias do Oeste, 08 de março de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 034/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a apreensão e guarda de Animais de pequeno, médio e 
grande porte, soltos na via pública, no Município de Tuneiras do Oeste - PR.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de 
Lei nº 039/2018, através do Autógrafo nº 005/2018, e eu, TAKETOSHI SAKURADA, 
Prefeito Municipal, Sanciono e Promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. É proibida a permanência de animais de médio e grande porte soltos, nas ruas 
e vias públicas ou locais de livre acesso à população.
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à apreensão de 
animais de médio e grande porte, que se encontram soltos em vias e logradouros 
públicos, nos termos desta lei.
Art. 3º.  Considera-se, para os fins desta Lei, como animais de:
I.  Médio porte: caprinos, suínos e ovinos;
II. Grande porte: bovinos, eqüinos, muares e asininos. 
Art. 4º. Os animais apreendidos serão recolhidos e abrigados em local adequado para 
essa finalidade, e ficarão a disposição dos respectivos proprietários ou possuidores 
que somente poderão resgatá-los dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante 
o recolhimento dos custos das despesas de apreensão, guarda e alimentação de 
cada animal, mais multa.
§ 1º. O valor da diária por animal apreendido é de R$ 50,00 (cinquenta reais).
§ 2º. A multa será aplicada, considerando-se o caso concreto, no valor de 50% da 
UFM (unidade fiscal do municipal), por animal de grande porte e 20% da UFM para 
animais de médio porte, sem prejuízo da legislação civil e penal.
§ 3º. Em caso de reincidência, a multa terá seu teto dobrado.
§ 4º. A Unidade Fiscal Municipal – UFM, que trata o § 1º da presente lei, é a 
estabelecida pelo Art. 431, § 1º da Lei Complementar nº 084/2006 (Código Tributário 
Municipal) no valor nominal atualizado até 31/12/2018 pelo Decreto n° 091/2018 é de 
R$ 408,38 (quatrocentos e oito reais e trinta e oito centavos), valor este reajustável a 
cada ano pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA, aferido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
Art. 5º. No momento da retirada, o Município cadastrará o animal pelos seus aspectos 
físicos, mantendo arquivada essa resenha para comparações futuras e comprovação 
em casos de reincidência.
Art. 6º. Os valores que forem arrecadados, pertencerão à municipalidade e as 
importâncias deverão ser recolhidas aos cofres públicos.
Art. 7º O animal que não for resgatado no prazo previsto no art. 3º será considerado 
abandonado, autorizando-se o Município a efetuar a sua respectiva doação ou 
alienação.
Art. 8º. Sendo o animal sadio poderá ser doado, dando-se preferência a entidades 
assistenciais, filantrópicas e outras do Município. 
Art. 9º. Em caso de alienação, o mesmo será feito por leilão em hasta pública:
§ 1º. Os animais a serem leiloados deverão ser examinados, atestando-se sobre sua 
saúde.
§ 2º. Após a arrematação em leilão toda responsabilidade sobre o animal será do 
proprietário arrematante.
§ 3º. Nenhum animal poderá ser arrematado por valor menor que os custos das 
despesas de apreensão, estadia e alimentação.
§ 4º. Não sendo o animal arrematado no prazo de três dias, contados da data 
do leilão, iniciar-se-á a contagem de novo tempo para cobrança das despesas 
mencionadas no § 3º.
Art. 10º. No caso de leilão do animal, não haverá ressarcimento de valores ao 
proprietário.
Art. 11. O Município não terá qualquer responsabilidade por danos de animais 
apreendidos, bem como, por roubos, furtos ou fuga de animais ocorridos em 
circunstancias alheias à sua vontade.
Art. 12. O serviço de apreensão e guarda de animais de grande porte ficam a cargo 
do Município ou mediante delegação a particular.
Art. 13. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 dias.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, aos 08 de março de dois mil e dezoito (08 /03/2018).
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 029/2017
Revoga Portaria que se especifica. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:
Art. 1º: REVOGAR: A Portaria nº 056/2017 de 10/04/2017 que concedia FG a servidora 
ADRIANA GALHARINO GOUVEIA, portadora da Cédula de Identidade - RG sob nº. 
7.697.054-8 e inscrita no CPF/MF sob nº. 005.702.409-05 ocupante do cargo Efetivo 
de Oficial Administrativo. Retornando a sua função de origem. A contar 01 de março de 
2018, esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrario. 
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 15 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal-

-PORTARIA Nº 030/2018
Concede FG a servidor que especifica. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o disposto no Anexo I – da Lei 2070/2017 Estrutura de Cargos em 
Comissão.
R  e  s  o  l  v  e:
Art. 1º: CONCEDER: Ao servidor WILLIAM ANGELOTTO DA SILVA, portador (a) do 
RG sob nº. 001.613.505 SESP/PR, e inscrito (a) no CPF sob nº. 025.003.921-47, 
ocupante do cargo efetivo de Oficial Administrativo. Gratificação de Função para 
responder pelo departamento de Controle Interno no Percentual de 77% (setenta e 
sete por cento) sob o nível de vencimento. A contar de 01 de março de 2018, esta 
portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrario. 
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 15 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 03 REF. AO CONTRATO Nº . 002/2015 FIRMADO EM 19/03/15, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE XAMBRÊ E A EMPRESA V G OLIANI BRAGA – ME.
Pregão nº 001/2015-FPM.
Pelo presente Termo Aditivo, o FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
nº.05.472.631/0001-27, sitio Av. Roque Gonzales, 480, nesta cidade de Xambrê, 
neste ato representado pelo Presidente do Fundo de Previdência do Município de 
Xambrê, Sr: José Luiz Branco, brasileiro, casado, portador RGnº3.632.063-0/SSP-
PR, e do CPF. nº 474.462.189-91, residente na Rua Chile, 713, em Xambrê, e, do 
outro lado a empresa V G OLIANI BRAGA – ME, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede à Rua Voluntários da Pátria, 1414, Casa Fundos – Centro, inscrita no 
CNPJ nº 21.886.994/0001-65, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Srª. Vanessa Garcia Oliani Braga, residente e domiciliada na Rua 
Voluntários da Pátria, 1414, centro, portador da Cédula de Identidade nº 6.578.027-
5 SSP/PR e do CPF sob nº 029.948.949-39, resolvem, de comum acordo, aditar o 
contrato nº 02/2015, firmado em 19 de março de 2015, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do 
presente contrato, para o dia 31 de dezembro de 2018.
Clausula Segunda: as demais clausulas deste contrato permanece inalteradas.
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 
29 de dezembro de 2017.
JOSÉ LUIZ BRANCO
Presidente Fundo de Previdência do Município de Xambrê
Contratante
V G OLIANI BRAGA – ME
Contratada
TESTEMUNHAS
Edevaldo Delai	    	  André Luiz Silva Rocha
CPF-526.852.699-04		   CPF-072.027.959-30



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, SÁBADO, 17 de março DE 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

B7

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
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JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  5.764.999,01  1.018.795,06  1.018.795,06 17,67  17,67  4.746.203,95 5.764.999,01

    RECEITAS CORRENTES  5.764.999,01  1.018.795,06  1.018.795,06 17,67  17,67  4.746.203,95 5.764.999,01

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.700.000,00  254.763,92  254.763,92 14,99  14,99  1.445.236,08 1.700.000,00

        Contribuições Sociais  1.700.000,00  254.763,92  254.763,92 14,99  14,99  1.445.236,08 1.700.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  4.064.999,01  764.031,14  764.031,14 18,80  18,80  3.300.967,87 4.064.999,01

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  4.064.999,01  764.031,14  764.031,14 18,80  18,80  3.300.967,87 4.064.999,01

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  3.395.450,38  506.079,92  506.079,92 14,90  14,90  2.889.370,46 3.395.450,38

 9.160.449,39  9.160.449,39  1.524.874,98  1.524.874,98 16,65  16,65  7.635.574,41SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 9.160.449,39  9.160.449,39  1.524.874,98  16,65  1.524.874,98  16,65  7.635.574,41

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 9.160.449,39  9.160.449,39  1.524.874,98  16,65  1.524.874,98

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  4.427.000,00  4.427.000,00  406.572,90  406.572,90  406.572,90  406.572,90  406.572,90 4.020.427,10  4.020.427,10

    DESPESAS CORRENTES  4.422.000,00  4.422.000,00  406.572,90  406.572,90  406.572,90  406.572,90  406.572,90 4.015.427,10  4.015.427,10

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.915.000,00  3.915.000,00  367.476,65  367.476,65  367.476,65  367.476,65  367.476,65 3.547.523,35  3.547.523,35

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  507.000,00  507.000,00  39.096,25  39.096,25  39.096,25  39.096,25  39.096,25 467.903,75  467.903,75

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  507.000,00  507.000,00  39.096,25  39.096,25  39.096,25  39.096,25  39.096,25 467.903,75  467.903,75

    DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 5.000,00  5.000,00

      INVESTIMENTOS  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 5.000,00  5.000,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 8.000,00  8.000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  4.435.000,00 4.435.000,00  406.572,90 406.572,90  406.572,90 406.572,90  406.572,90 4.028.427,10  4.028.427,10

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  4.435.000,00  4.435.000,00  406.572,90  406.572,90  406.572,90  406.572,90  406.572,90 4.028.427,10  4.028.427,10

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.118.302,08- - 1.118.302,08  1.118.302,08

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  4.435.000,00  4.435.000,00  406.572,90  1.524.874,98  406.572,90  1.524.874,98  1.524.874,98 2.910.125,02  2.910.125,02

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 16/mar/2018 as 11h e 10m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  3.395.450,38  506.079,92  506.079,92 14,90  14,90  2.889.370,46 3.395.450,38

    RECEITAS CORRENTES  3.395.450,38  506.079,92  506.079,92 14,90  14,90  2.889.370,46 3.395.450,38

      CONTRIBUIÇÕES  2.550.000,00  432.855,96  432.855,96 16,97  16,97  2.117.144,04 2.550.000,00

        Contribuições Sociais  2.550.000,00  432.855,96  432.855,96 16,97  16,97  2.117.144,04 2.550.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  845.450,38  73.223,96  73.223,96 8,66  8,66  772.226,42 845.450,38

        Demais Receitas Correntes  845.450,38  73.223,96  73.223,96 8,66  8,66  772.226,42 845.450,38
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 8.000,00  8.000,00

    DESPESAS CORRENTES  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 8.000,00  8.000,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 8.000,00  8.000,00

Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Controle Interno

SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PON

Contador-  CRC-PR 053558/O-5

ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2018

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL até  o  Bimestre 
2017

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  5.764.999,01  5.764.999,01  1.018.795,06  1.422.610,14
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  229.343,47
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  229.343,47
        Ativo  0,00  0,00  0,00  229.343,47
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  232.078,90
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  154.365,52
        Ativo  0,00  0,00  0,00  154.365,52
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  77.713,38
    Receita Patrimonial  4.064.999,01  4.064.999,01  764.031,14  867.465,86
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  4.064.999,01  4.064.999,01  764.031,14  867.465,86
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  1.700.000,00  1.700.000,00  254.763,92  93.721,91
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  1.700.000,00  1.700.000,00  254.763,92  93.721,91
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  5.764.999,01  5.764.999,01  1.018.795,06  1.422.610,14

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (V)  600.000,00  39.096,25  24.525,08  39.096,25  24.485,08  0,00  40,00 600.000,00

    Despesas Correntes  595.000,00  39.096,25  23.575,08  39.096,25  23.535,08  0,00  40,00 595.000,00

    Despesas de Capital  5.000,00  0,00  950,00  0,00  950,00  0,00  0,00 5.000,00

PREVIDÊNCIA (VI)  3.835.000,00  367.476,65  263.958,56  367.476,65  263.958,56  0,00  0,00 3.835.000,00

    Benefícios - Civil  3.835.000,00  367.476,65  263.958,56  367.476,65  263.958,56  0,00  0,00 3.835.000,00

      Aposentadorias  3.000.000,00  304.854,07  235.350,48  304.854,07  235.350,48  0,00  0,00 3.000.000,00

      Pensões  300.000,00  33.085,62  23.338,94  33.085,62  23.338,94  0,00  0,00 300.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  535.000,00  29.536,96  5.269,14  29.536,96  5.269,14  0,00  0,00 535.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(VII) = (V + VI)

 4.435.000,00  4.435.000,00  406.572,90  288.483,64  406.572,90  288.443,64  0,00  40,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)  1.329.999,01  1.329.999,01  612.222,16  1.134.126,50  612.222,16  1.134.166,50  1.018.795,06  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2018  2017

 36.255.069,34  35.139.104,87Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 2.057.418,97  2.162.771,03Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2018

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2017

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2018

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIV) = (XII + XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI - XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Controle Interno

SIMONE MARCIA FRANCO SETTE PON

Contador-  CRC-PR 053558/O-5

ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES

 3/3www.elotech.com.br

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2018

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 5.764.999,01RECEITAS CORRENTES (I)  1.018.795,06
 0,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00      IPTU  0,00
 0,00      ISS  0,00
 0,00      ITBI  0,00
 0,00      IRRF  0,00
 0,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00

 1.700.000,00    Contribuições  254.763,92
 4.064.999,01    Receita Patrimonial  764.031,14
 4.064.999,01      Aplicações Financeiras (II)  764.031,14

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 0,00    Transferências Correntes  0,00
 0,00      Cota-Parte do FPM  0,00
 0,00      Cota-Parte do ICMS  0,00
 0,00      Cota-Parte do IPVA  0,00
 0,00      Cota-Parte do ITR  0,00
 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00
 0,00      Transferências do FUNDEB  0,00
 0,00      Outras Transferências Correntes  0,00
 0,00    Demais Receitas Correntes  0,00
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 0,00      Receitas Correntes Restantes  0,00

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  1.700.000,00  254.763,92
 0,00  0,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 0,00  0,00    Transferências de Capital
 0,00  0,00      Convênios
 0,00  0,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  0,00 0,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  1.700.000,00  254.763,92

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2018

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  4.430.000,00  406.572,90  406.572,90  406.572,90  0,00  0,00  0,00
    Pessoal e Encargos Sociais  3.923.000,00  367.476,65  367.476,65  367.476,65  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  507.000,00  39.096,25  39.096,25  39.096,25  0,00  0,00  0,00
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  507.000,00  39.096,25  39.096,25  39.096,25  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  4.430.000,00  406.572,90  406.572,90  406.572,90  0,00  0,00  0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  5.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Investimentos  5.000,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  5.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  0,00 - - - - - -
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DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  4.435.000,00  406.572,90  406.572,90  406.572,90  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] -151.808,98

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2018

VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)

 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -151.808,98

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2017 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 0,00 0,00DEDUÇÕES (XXIX)
 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa
 0,00 0,00      Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
OUTROS AJUSTES (XXXV)

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)  0,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)  0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2018
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2017
 (h)

VALOR (III)  0,00  0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 002/2018 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO AQUA-FISIO LTDA - ME, CNPJ 05.190.309/0001-05. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: 
ITEM 1.9: PROFISSIONAL DE FISIOTERAPIA COM CARGA HORARIA DE 20 HORAS SEMANAIS PARA REALIZAR 
ATENDIMENTOS DOMICILIAR NA CIDADE E DISTRITOS. CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO 
PRESENCIAL CARGA HORARIA DE 4HORAS DIÁRIAS, PRESENCIAL, conforme credenciamento através do 
Chamamento Público nº 003/2017, mediante processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais), pelo período de 12 meses.  Fundamento Legal: Artigo 
25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 16 de Março de 2018.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº.003/2018 - Secretaria Municipal de Saúde. 
Contratada: ALINE NOVAIS DA ROSA - ME, CNPJ 25.322.147/0001-29. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: 
ITEM 1.2: PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA 
À SEXTA FEIRA NO PERÍODO NOTURNO, CONTROLE COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL 
CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS. ITEM 1.5: PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO, INTERNAMENTOS E 
AMBULATÓRIOS, FERIADOS PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE COM BIOMETRIA, 
ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO, conforme credenciamento através 
do Chamamento Público nº 003/2017, mediante processo de inexigibilidade de licitação (art. 25, II a Lei 8.666/1993).
Preço: R$ 156.000,00 pelo período de 12 meses.  Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93.
Terra Roxa-PR, 16 de março de 2018.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃ O Nº 2/2018
DATA CONTRATO: 16 de março de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, 
inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, 
portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
03.802.018/0028-15, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ELIANE RITTER, Administrador, portador do RG/CI nº 
4.422.055-5 e no CPF/MF nº 620.234.899-20, com endereço à RUA DO CEDRO, 873, VILA OPERARIA - 85.909-625, Toledo - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE DADOS 
E DIAGNOSTICO SOBRE O ABSENTEÍSMO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 18.000,00, divididos em 12 
(doze) parcelas iguais, que serão pagos, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação de fatura e da nota fiscal correspondente a ela.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da assinatura do contrato.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 05/04/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 019/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE PNEUS E 
CÂMARAS DE AR, PARA OS VEÍCULOS E MAQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, no valor 
máximo de R$ 982.884,00 (novecentos e oitenta e dois mil oitocentos e oitenta e quatro reais), de acordo com 
especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 16/03/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 45/2017 - ID Nº. 1687
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017
Primeiro Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
ATIVIDADES DE FANFARRA PARA A DIVISÃO DE CULTURA DO MUNICIPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI 06639914980, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pela Senhora Keity Priscila França Calabrezi, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 03 de Março de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 03 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Março de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI
KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI 06639914980
Testemunhas:
1ª Testemunha
Nome e CPF	
2ª Testemunha
Nome e CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 281/2018
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no período de 01/02/2018 
até 28/02/2018, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, 
durante o período de 01/02/2018 até 28/02/2018, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão 
de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram às seguintes:
Nº	 NOME	 DIÁRIAS
001	 TAKETOSHI SAKURADA	 04
002	 JUCELINO OLIVIERI	 03
003	 MURILO RICARDO LOPES	 1/2
004	 HELIO ALCANTARA DOS SANTOS	 03
005	 WASHINGTON LUIS MADEIRO DOS SANTOS	 03
006	 EDUARDO PECHECO DE ARAUJO	 03
007	 JULIANA ALVES MOREIRA	 1/2
008	 MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES	 01
009	 EDNA BARBOSA TORRES	 1/2
010	 SOLANGE APARECIDA DA SILVA BRAZIL	 1/2
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 28 de Fevereiro de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 108/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa SANTA TEREZA – COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA. - ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 73.403.826/0001-75, com estabelecimento à Rua Jamil Helu, 3.659, Qd. 1 Lt. 13 – Parque 
Industrial I, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representada neste ato por Leonardo Vieira Bononi, brasileiro, 
casado, gerente comercial, portador da CI/RG nº 8.752.820-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 056.466.889-30, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 108/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2017), com 
as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 
108/2017, considerando a necessidade existente de adequação/manutenção de veículos da Secretaria de Educação 
e Cultura, previsível para o pleno desenvolvimento das atividades da Administração Pública.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 03/03/2018, fica prorrogado por 180 dias, findando 
em 02/09/2018.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Cláusula Quarta do 
CONTRATO Nº 108/2017, e no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 03 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
SANTA TEREZA – COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA. - ME
Leonardo Vieira Bononi
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 109/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 00.992.999/0001-00, com estabelecimento à Rodovia PR323, KM 308, 3.740 - Parque Industrial I, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, representada neste ato por Osmar de Souza Barbosa, brasileiro, casado, empresário, 
portador da CI/RG nº 3.543.023-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 527.348.709-91, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 109/2017, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 
109/2017, considerando a necessidade existente de adequação/manutenção de veículos da Secretaria de Educação 
e Cultura, previsível para o pleno desenvolvimento das atividades da Administração Pública.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 03/03/2018, fica prorrogado por 180 dias, findando 
em 02/09/2018.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Cláusula Quarta do 
CONTRATO Nº 109/2017, e no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 03 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
T. L. BARBOSA & CIA. LTDA. - ME
Osmar de Souza Barbosa
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ABAFADORES DE FOGO E MOCHILAS FLEXÍVEIS ANTI-INCÊNDIO, DESTINADOS ÀS 
AÇÕES DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 02/04/2018, às 14h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, Lei Municipal nº 017/17, e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 16 de março de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 016/2018
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 012/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 029/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, ROÇADEIRA E CORTADOR 
DE GRAMA) PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ELETRO MARKS MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (16/03/2018 A 15/03/2019)
VALOR: R$-15.500,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 16 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA INSTALAÇÃO NOS LIMITES TERRITORIAIS 
DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 02/04/2018, às 09h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, Lei Municipal nº 017/17, e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 16 de março de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº002/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 002/2018 PMX, objetivando a contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas e Centros de Educação Infantil da rede pública de Ensino 
do Município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus 
Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 
processo:
VENCEDORES	 VALOR TOTAL (R$)
BARREIRA & SANTANA LTDA	 18.498,50
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME	 61.673,00
M.G. PUGIN & CIA LTDA	 16.305,50
MITSUHASHI & MITSUHASHI LTDA	 1.100,00
V. L. DA CRUZ-ME	 4.915,40
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 16 de março de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ
ENDEREÇO
RUA PARANÁ N.º 327-B – SALA 07 – FUNDOS – FONE: (44) 3653-1222 – RAMAL: 21
 RESOLUÇÃO/CMDCA -  N.º 002 DE 08 DE MARÇO DE 2018.  
SÚMULA: – DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO AFAI – ANEXO II -  DELIBERAÇÃO N.º 
95/2017-CEDCA/PR – PARA O MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de Tuneiras do Oeste, 
estado do Paraná, no uso e suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal de n.º 087/2014 de 19 de dezembro 
de 2014; em reunião ordinária realizada no dia 08 de Março de 2018, às 15h00min, conforme ata de n.º 002/2018; e
Considerando o disposto no Decreto n.º 10.455/2014, o qual regulamenta a transferência automática de recursos na 
modalidade Fundo a Fundo /FIA, em atendimento a Lei Estadual n.º 9.579/1991; e
Considerando a Deliberação n.º 95/2017 – CEDCA/PR, publicada no DIOE n.º 10.090 em 18 de dezembro de 2017, 
a qual estabelece os procedimentos do repasse de recursos no formato Fundo a Fundo para a modalidade AFAI.
Considerando que a Política Nacional da Assistência Social – PNAS, prevista na Constituição Federal, Art. 194, prevê 
a oferta dos Serviços às Famílias nos territórios de abrangência /CRAS e o disposto na Lei Orgânica de Assistência 
Social/LOAS (Lei 8.742/1993), bem como pela Lei do SUAS (Lei 12435/2011) que prevê dentre as situações de risco 
pessoal e social, inclui-se as Famílias cujos membros possuem o envolvimento com o universo infracional;
Considerando o Art. 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente/ECA (Lei Federal n.º 8.069/1990) que descreve as 
medidas socioeducativas, passíveis de serem aplicadas ao Adolescente autor de ato infracional, e que a execução das 
mesmas devem também obedecer aos princípios relacionados nos arts. 99 e 100, e o parágrafo único c/c 113/ECA, 
como também o estabelecido no art. 35 da Lei n.º 12.594/2012, e em outras normas aplicáveis.
RESOLVE: 
Art. 1.º  - Aprovar o Plano de Ação – Anexo II – Deliberação n.º 95/2017, para o co-financiamento do Governo Estadual 
na Modalidade AFAI, considerando o previsto no Art.  2.º  da referida Deliberação.
Art. 2.º  - Atender cinco (5) Adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto com prestação 
de serviço a comunidade , bem como realizar o acompanhamento de suas respectivas Famílias. 
Art. 3.º -  Executar os Recursos Financeiros após o recebimento  de acordo com o estabelecido no Art. 11 da 
Deliberação 095/2017, dando cumprimento às exigências quanto a Prestação de Contas dos recursos repassados 
à modalidade AFAI, por intermédio do Relatório de Gestão Físico-Financeiro e de Execução, em conformidade com 
o Decreto de n.º 10.455/2014
Art. 4.º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrárias.
REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE - E – CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 08 de março de 2018.
Clarice Alves de Souza Sakurada
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2018.
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº001/2018.
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE XAMBRÊ E O APAE – ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PÉROLA-  MUNICÍPIO PÉROLA– PR
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICIPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público 
interno com sede e foro na Avenida Roque Gonzales, 480, na cidade de Xambrê, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ 76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo prefeito municipal, WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO 
FILHO, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Av. México, 85 na Cidade de Xambrê, Estado 
do Paraná, portador do RG 1.723.475-7/SESP-PR e do CPF 300.696.969-34, doravante designado  simplesmente 
CONCEDENTE, e de outro lado, a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS  E AMIGOS EXCEPCIONAIS da cidade de 
Pérola – Pr,  doravante designada simplesmente ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO, 
com fundamento na Inexigibilidade de Chamamento Público nº 001/2018, na Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 
2.014, sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo de colaboração tem por objeto atendimento de cunho educacional e assistências de ação continuada, 
contemplando ações de atendimento a 19 (dezenove) alunos com idade de 0(zero) a 60 (sessenta) anos, de ambos 
os sexos, portadoras de necessidades educacionais especiais do Município de Xambrê, a serem realizadas nas 
dependências da entidade, com fornecimento de equipamentos, recursos humanos, materiais e insumos necessários 
a sua realização, tudo em conformidade com os objetivos estatutários da associação e do Plano de trabalho.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I – Efetuar à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, no valor total de R$ 24.000,00 (vinte 
quatro mil reais) para cada parcela, através do depósito bancário na conta corrente nº 9935-X- Ag 1354-4 Banco do 
Brasil, utilizada pela ENTIDADE para execução da presente Colaboração, mediante apresentação dos comprovantes, 
referentes às despesas efetuadas, conforme cronograma de desembolso; 
II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela ENTIDADE em 
decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução das atividades objeto 
desta Colaboração; 
III - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações 
decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas 
dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.
Parágrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica da parceria. 
CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboração; 
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e 
controle da execução do objeto; 
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos e às informações referentes a este Instrumento, junto às instalações da ENTIDADE; 
d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso; 
e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 
funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de Colaboração, mantendo as certidões negativas em 
dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução e manter os comprovantes 
arquivados; 
f) Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas integral, os documentos originais que compõem a prestação de contas; 
g) Identificar o número deste Termo de Colaboração no corpo dos documentos da despesa, e em seguida extrair cópia 
para anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a 
despesa for paga parcialmente com recursos do objeto; 
h) Divulgar este Termo de Colaboração em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes 
sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as seguintes informações: data da assinatura, 
identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação 
da prestação de contas, bem como atender a Lei Federal nº 12.527/2011; 
i) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável, mediante 
procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão da transferência. 
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos 
programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais 
atos praticados na execução deste Termo de Colaboração e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente 
apontadas pela Administração Pública. 
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos profissionais e pagamento dos 
respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a 
outras entidades, congêneres ou não; 
l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos; 
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de autônomo (RPA), com a devida 
identificação do Termo de Parceria, ficando vedadas informações genéricas ou sem especificações dos serviços 
efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos praticados ou 
ajustados de forma a permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos; 
n) aplicar os recursos repassados pela CONCEDENTE e os correspondentes à sua contrapartida, exclusivamente no 
objeto constante na Cláusula Primeira; 
o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento, efetuando todas as 
movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo nesta conta bancária. 
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a execução do objeto. 
q) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações correspondentes até 31 de 
janeiro do exercício seguinte; 
r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano 
de Trabalho. 
s) comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Colaboração todas as metas quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, para aquisição de materiais e 
serviços. 
u) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de exercícios 
anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração Municipal, Estadual e 
Federal; 
v) comunicar a CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pela ENTIDADE, assim como alterações em seu 
Estatuto;
CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO 
O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, 
contendo:
I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;
II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem 
executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os 
meios utilizados para tanto; 
III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas; 
IV - definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas; 
V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais como: 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público; 
VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública; 
VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das pessoas 
envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto; 
VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das etapas 
vinculadas às metas do cronograma físico; 
IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas vinculadas 
às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a 1 (um) ano ou que 
dificulte a verificação física do cumprimento do objeto; 
X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria. 
Parágrafo 1º - Excepcionalmente, admitir-se-á a ENTIDADE propor a reformulação do Plano de Trabalho, sendo 
vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da Secretaria de Municipal Educação, apreciar a solicitação 
e manifestar-se a respeito no prazo máximo de trinta dias. 
Parágrafo 2º - Constarão como anexos do instrumento de parceria: 
I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável; 
II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente aprovado 
pela administração pública parceira. 
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DA PARCERIA 
Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, fica designado a 
servidora Neuza de Freitas Ribeiro, Gestora da presente parceria. 
CLÁUSULA SEXTA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria Municipal nº 91/2017, realizará o monitoramento e avaliação da 
presente parceria. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS IRREGULARIDADES
Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à Secretaria de Municipal de 
Educação, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais providencias cabíveis.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores. 
CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
Este Instrumento tem sua vigência para o exercício financeiro de 2018, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. Parágrafo Único: Em ocorrendo prorrogação do prazo, os 
valores poderão ser corrigidos pelos índices IGP-M ou IPCA, ou outro a critério da Administração, com periodicidade 
anual.
CLAUSULA NONA – DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 - Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colaboração, no presente exercício, a CONCEDENTE 
transferirá a ENTIDADE, de acordo com o cronograma de execução, o valor de R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais). 
9.2 - As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorrência de 
cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o 
quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade.
9.3 - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do Termo de Colaboração. 
As demais parcelas serão mensalmente repassadas no quinto dia útil de cada mês. 
9.4 - O repasse da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da prestação de contas da primeira 
parcela, o da quarta parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da segunda e, assim sucessivamente, nos 
termos estabelecidos na clausula oitava. 
CLAUSULA DÉCIMA -DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 
10.1 - Os valores a repassar, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser depositados na conta específica da 
ENTIDADE, vinculada ao objeto, na Agência nº 1354-4, no Banco do Brasil, na Conta Corrente nº 1354-4, e aplicados 
no mercado financeiro ou em caderneta de poupança, até sua utilização. 
10.2 – Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não empregados na sua 
finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: a) em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, 
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; e b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou 
operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos 
menores. 
10.3 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, Débito), 
pessoa física ou jurídica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos; 
ou em espécie até no máximo R$ 800,00 (oitocentos reais) por pessoa física durante a vigência do Instrumento, 
exclusivamente para atender a excepcionalidade prevista no art. 54 de Lei nº 13.019/2014. 
10.4 Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 10.2 poderá ser utilizado pela 
ENTIDADE desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento. 
10.5 A ENTIDADE deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, caso 
não efetue a boa execução dos recursos. 
10.6 – A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a ENTIDADE a participar de novos Termos 
de Colaboração, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma: 
11.1 Prestar contas de forma parcial a cada bimestre, e de forma integral das receitas e despesas até 90 dias a 
partir do término de vigência do Termo de Colaboração segundo a Lei nº 13.019/2014, e de acordo com os critérios e 
indicações exigidos pela CONCEDENTE, com elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou 
concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas 
e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de execução do 
objeto e de execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial, balancete analítico anual, demonstração 
de resultado do exercício e demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as 
normas contábeis vigentes, tendo a administração pública 150 dias para apreciar a Prestação de Contas.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA COLABORAÇÃO.
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da Secretaria de Municipal de 
Educação. 
Parágrafo 1º - Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais 
de execução do objeto. 
Parágrafo 2º - Fica estabelecida a obrigação de a organização da sociedade civil inserir cláusula, no contrato que 
celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a finalidade de executar o objeto da parceria, que permita o livre 
acesso dos servidores ou empregados dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos públicos, 
bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, nos termos desta 
Lei, salvo quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESTITUIÇÃO 
A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO, 
atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas 
seguintes hipóteses: A inexecução do objeto desta Colaboração; Não apresentação do relatório de execução físico 
financeira; e prestação de contas no prazo exigido; Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da 
estabelecida. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas e condições 
executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse 
unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data 
do efetivo desfazimento. 
Parágrafo 1º - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a ENTIDADE apresentar ao 
MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até 
aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações 
financeiras. 
Parágrafo 2º - É prerrogativa MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto 
colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 
Parágrafo 3º - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade; 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
Esta Colaboração poderá ser aditado, por acordo entre os participes, nos casos de acréscimo ou redução do número 
de atendidos, bem como para prorrogação do prazo de vigência ou suplementação de seu valor. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa oficial do 
MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PROIBIÇÕES 
Fica ainda proibido à ENTIDADE: 
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não; 
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total; 
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente; 
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Colaboração; 
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de administração; 
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste Termo de Colaboração; 
g) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços; 
h) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias; 
i) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento; 
j) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida (bens e serviços economicamente mensuráveis) pactuada no 
Plano de Trabalho; 
k) Realizar despesas com: 
A) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, 
salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 
indenizatórias; 
B) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal; 
C) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às exigências do art. 46 
da Lei 13019/2014; 
D) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas; 
l) pagamento de despesa bancária;
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Xambrê para dirimir quaisquer questões resultantes da execução desta Colaboração; 
E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de Colaboração em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito de Xambrê
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PÉROLA-
Entidade
TESTEMUNHAS: 
Nome legível: José dos Santos Silva
Assinatura: 
RG: 5.023.173-9 SSP/PR	
Nome legível: Edevaldo Delai
Assinatura: 
RG: 3.359.472-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 003 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna pública aos interessados a segunda retificação 
do Edital do Processo Seletivo Simplificado Público nº 002/2018, que objetiva a contratação temporária de 03 (três) 
Agentes de Controle de Endemias (ACE) para o controle da dengue e combate do mosquito Aedes Aegypti, vetor 
de doenças.  
Art. 1º - Fica retificado o edital do processo seletivo simplificado da seguinte maneira: 
Onde se lê: 
7.3 Os candidatos deverão entregar as documentações de acordo com o item 7.5 no dia 20 de março de 2018 e 
protocolar na sede da Prefeitura de Xambrê (Av. Roque Gonzales, 480, em Xambrê – PR) no horário de expediente 
(das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00). 
Leia-se: 
7.3 Os candidatos deverão entregar as documentações de acordo com o item 7.5 no dia 23 de março de 2018 e 
protocolar na sede da Prefeitura de Xambrê (Av. Roque Gonzales, 480, em Xambrê – PR) no horário de expediente 
(das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00). 
Art. 2º - Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, em 16 de março de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº. 031/2018
Designa comissão médica para analise de pedidos de licença médica e aposentadoria por invalidez.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
I – Designar a Comissão Médica objetivando análise de pedido de licença médica e aposentadoria por invalidez de 
servidores públicos municipais composta da seguinte forma: 
Dr. Jadylson Luiz Bortolato
Dr. Enrico Jarenko Ziliotto 
Dr. Manoel Francisco Junqueira de Padua Teles Filho
II – Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, sem ônus ao Município, revogando 
a disposições em contrário. 
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 15 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 032/2018
Concede Licença para tratamento de Saúde a Servidor
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
PRORROGAR: A servidora ELENI APARECIDA PRESIDIO portadora do RG nº 8.914.210-5 ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Educação, Licença para fins de Tratamento de Saúde, por 92 
(noventa) dias conforme preconiza o Art. 131 do Estatuto dos servidores Publico Lei Municipal 509/71 sem prejuízos 
de seus vencimentos, a partir de 16/03/2018, Esta portaria entra em vigora nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 15 de Março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal -

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO N°018/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: ROBERTO OLIVEIRA SILVA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sexta do presente contrato para o dia 
02 de abril de  2018.
Cláusula Segunda: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula quarta a importância de R$ 600,00 
(seiscentos ) totalizando R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos) referente ao acréscimo na locação de uma máquina 
fotocopiadora Multifuncional HP.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 01 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°121/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: EVA GUAIANDIRA DA SILVA 
Cláusula Primeira: Fica rescindido parcialmente o contrato de fornecimento n. 121/2017, disposto no item 4 do anexo 
I (Cimento cp ii – 50kg). 
Cláusula Segunda: Fica suprimido no presente contrato o valor total de R$ 12.348,00 (doze mil trezentos e quarenta e 
oito reais) correspondente a retirada de produto, disposto no item 4 do Anexo I  a partir desta data. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 15 de março de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°025/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: M.G. PUGIN & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do presente contrato, para o dia 
30/04/2018 por restarem saldos a serem consumidos.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 07 de março de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE FORNECIMENTO N°024/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do presente contrato, para o dia 
30/04/2018 por restarem saldos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 07 de março de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº006/2018
Considerando o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, 
que emitiu pareceres favoráveis RATIFICO a contratação de empresa para prestação de serviços execução de mão 
de obra do muro de contenção, localizado na Praça do Cristo, tendo como fundamento o art. 24, inciso I, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
Xambrê, PR, 16 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº005/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ANISIO TIBÉRIO
OBJETO: É objeto do presente a Locação de Imóvel urbano Salão comercial com 80,00 M² situado na Av. Brasil, 34, 
data de terras 02, quadra 07 do Distrito de Casa Branca Município de Xambrê, Estado do Paraná, para instalação da 
empresa F. M. DA SILVA ACABAMENTOS –ME, no ramo de serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis 
e peças do vestuário, como incentivo à industrialização do município.
VIGÊNCIA:08/03/2018 à 08/03/2019
VALOR: R$6.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é celebrado com processo de Dispensa por Limite nº 002/2018, ratificado no 
dia 07 de março de 2018, com fundamento no artigo 24, inciso II, da lei nº 8.666/93.
Xambrê, Pr,08 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE COMODATO
COMODANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
COMODATÁRIO: F. M. DA SILVA – ACABAMENTOS -ME
OBJETO: O COMODANTE dá em comodato o Imóvel urbano contendo um Salão comercial com área de 80,00 mts², 
Lote de terras nº 02 (dois) Quadra 07 (sete) situado na Av. Brasil, s/n Distrito de Casa Branca, Município de Xambrê, 
Estado do Paraná, especialmente locado para esta finalidade.
VIGÊNCIA:08/03/2018 à 08/03/2019
FUNDAMENTAÇÃO: O referido instrumento será regido pelo Código Civil, nos termos dos arts. 579 a 585 do Código 
Civil Brasileiro.
Xambrê, Pr,08 de março de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado  de  composto orgânico de poedeira puro,  em 
atendimento a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, que irá distribuir o produto a pequenos agricultores da 
agricultura familiar do Município de Umuarama-PR e Distritos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 03/04/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 03/04/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 13 DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO	
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recobrimento aerofotogramétrico, 
perfilamento a laser aerotransportado e geração de ortofotos, a serem executados nas áreas urbanas e de expansão 
urbana da sede do município de Umuarama/Pr., e Distritos (Lovat, Serra dos Dourados, Santa Eliza, Roberto Silveira, 
Nova União e Nova Jerusalém), deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 04/04/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 04/04/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 13 DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama

ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, para prestar serviços de arbitragem em campeonatos, competições e 
festivais esportivos e recreativos, em atendimento a Diretoria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 04/04/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 04/04/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA 
RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 13 DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  036/2018
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa especializada com qualificação comprovada para fornecimento de placas de 
sinalização de trânsito, suportes tubular galvanizado, parafusos, tintas de sinalização viária, solventes, tachões, 
microesfera de vidro e cola adesiva em resina para fixar tachões, para atender as necessidades da Umutrans – 
Diretoria de Trânsito, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 06/04/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 06/04/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 14 DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para revitalização dos gramados (aeração e descompactação/adubação e 
combate a ervas invasoras) dos Campos de Futebol do  Estádio  Lucio Pipino, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 06/04/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 06/04/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 14 DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de  cestas básicas, que serão destinadas às 
pessoas de baixa renda, em situação de vulnerabilidade social, atendidas pelo Centro de Referência da Assistência 
Social – CRAS I, CRAS II e CRAS III, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 09/04/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 09/04/2018 – HORÁRIO:09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 14 DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  039/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de ferramentas e equipamentos diversos(trenas, espátula, alicate de pressão, chave inglesa, 
jogo de chave combinada, enxada, carrinho de mão, alavanca de aço, escada extensiva em alumínio, parafusadeira/
furadeira e martelo rompedor demolidor),  para atender as necessidades da Diretoria de Trânsito – UMUTRANS, 
deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 09/04/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 09/04/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 14 DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  788/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 008/2018 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 008/2018 – SAÚDE, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de placas de 
sinalização, recarga e inspeção de extintores, destinados a todos os estabelecimentos que compõe o Fundo Municipal 
de Saúde de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: JOSÉ CARLOS TRICHES – ME, para o lote 
01 e CLOMI’S COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - ME, para o lote 02. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 789/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 006/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 006/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa 
sob regime de empreitada global, para fornecimento de materiais elétricos (luminárias) e mão de obra de engenharia 
elétrica para aprovação de projetos elétricos, perante a Copel, de iluminação pública e execução de serviços de 
substituição das luminárias atuais por luminárias de Led, com dispositivo inteligente (padrão do Município), em 
diversas ruas e avenidas e nas dependências do Pátio Rodoviário, deste Município, conforme planilha em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Presidente:     Isamu Oshima
	        CPF 306.692.519-68
Secretária:     Paula Cristina Gonfio Pires 
                      CPF 885.346.189-68 
Membros:      José Guimarães de Melo
                      CPF 235.294.909-20
                                Andrei Felipe Gomes
                      CPF 068.132.389-22
                      Eduardo Rodrigues
                      CPF 844.008.389-00
Art. 2º.  Fica fixada a data de 02 de abril de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 16 de março 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CONVOCAÇÃO
SOLICITAMOS O COMPARECIMENTO COM URGENCIA DOS MUNICIPES ABAIXO RELACIONADOS PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS RELACIONADOS AO PROGRAMA LOTES URBANIZADOS.
O PRAZO É DE 03 (TRES) DIAS ÚTEIS A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO. O NÃO COMPARECIMENTO NESTE 
PRAZO IRÁ CULMINAR NA  RECISÃO UNILATERAL DO CONTRATO.
LOCAL: DIRETORIA DE HABITAÇÃO – TRAVESSA EUCLIDES PELACANI Nº5326.
MUNICIPE                                                                                                                         RG
ADELAIDE APARECIDA DOS SANTOS	 7.790.904-4
ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA	 7.988.505-3
CARLA MAIARA LOPES PINHEIRO	 9780609-8
DÉBORA ALINE DOS SANTOS DA CRUZ DE OLIVEIRA 	 12357861-9
FLAVIANE CRISTINA DA MATA	 10.694.050-9
ILSIANA CRISTINA ALVES FAGUNDES BISPO	 8675797-4
ISABEL MACEDO PELEGRINELLI	 171180-9
JOSIANE DE OLIVEIRA DE SOUZA DE CARVALHO	 10043716-3
LEODA SALES	 7.650.477-6
MARIA APARECIDA DE ALMEIDA	 7819222-4
MARLENE BELEGANTE	 9370723-0
MOISES FERNANDES DE CASTRO 	 45526698-4
REGINA MOURO GUIEM SILVA	 9345819-2
ROSALINA ALFREDO MARQUES 	 5.628.837-6
ROSANA FANTIN DE SOUZA	 7.636.787-6
ROSANA TAVARES TEIXEIRA	 8428055-0
SILVANA APARECIDA DE SOUZA ALONSO	 7937639-6
SOLANGE VICENTE DESTEFANI RODRIGUES 	 9883639-0
SUELI APARECIDA ALVES PEREIRA CASARIN	 6.082.862-8
VALDERICE SANTANA DA GRAÇA	 6.242.519-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 022/2018 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação do Sr. RUBENS APARECIDO DE SOUZA, para locação do imóvel situado 
na Avenida Rio Grande do Norte, 3341, zona n°06, data n° 1- Remanescente, da subdivisão da data 1, quadra n° 
36, neste município, para a instalação e funcionamento da Unidade Básica de Saúde da Família Central, mediante  
dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 003/2018, 
anexo. Em 16 de março de 2018.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.

RATIFICO EM 16/03/2018
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada Global n° 061/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARCHESINI & GAVA LTDA – ME  
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos, para elaboração de Plano 
de Mobilidade do Município de Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital de 
Tomada de Preços nº 021/2017.
Valor Total: R$ 175.250,00 (cento e setenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais).
Vigência: 02/03/2018 a 02/03/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 
021/2017 - PMU, homologada pela Portaria n° 603/2018, em 01 de março de 2018, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 02 de março de 2018, edição nº. 11.203, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94 e demais alterações.
Umuarama/PR, 16 de março de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, por sua Presidente 
Maria de Jesus Ornelas Valle, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 16, § 3º, 
III, da Lei Orgânica do Município de Umuarama, art. 107, III do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Umuarama e em atendimento ao contido no Ofício nº 98/2018, do Poder 
Executivo Municipal, pelo presente EDITAL convoca os senhores Vereadores para 02 (duas) 
sessões extraordinárias, a serem realizadas nos dias 21 e 26 de março de 2018, às 9h, para 
deliberarem sobre a seguinte pauta da Ordem do Dia: 

 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 006/2018 
PROJETO DE LEI Nº 015/2018 
PROJETO DE LEI Nº 016/2018 
PROJETO DE LEI Nº 018/2018 
 

 
 
 

Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 16 de março de 2018. 
 
 
 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
Presidente 

 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
PAUTA DA ORDEM DO DIA 

DIA 21 e 26/ MARÇO/2018 - 9h 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 
PROJETO DE LEI N° 15/2018 – Concede revisão geral anual dos subsídios               

do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais e dá 
outras providências. 
D a Mesa Diretora, com 3 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI N° 16/2018 – Concede revisão geral anual dos subsídios 

dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de 
Umuarama e dá outras providências.  

                   Da Mesa Diretora, com 3 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI N° 6/2018 –. Autoriza a participação, com reservas, do 

Município de Umuarama no Consórcio Público Intermunicipal de 
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná – 
CINDEPAR.  
Do Poder Executivo Municipal, com 10 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI N° 18/2018 – Concede reajuste e revisão geral anual da 

remuneração dos servidores públicos do Município de 
Umuarama, na forma que especifica, e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 3 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

.  
 
EDIFÍCIO Vereador Antônio Milton Siqueira, em 16 de março de 2018. 

 
 

 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
Presidente 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
          DIA 19/MARÇO/2018  

  SESSÃO ORDINÁRIA 
 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2018 - Altera a redação do § 5°, do art. 1° 

da Lei Complementar 164 de 11 de abril de 2006, que foi acrescentado 
pela Lei Complementar 217 de 12 de dezembro de 2008, do Município 
de Umuarama, Estado do Paraná.  

                         Do Vereador Junior Ceranto. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 28/2017 – Proíbe estacionamento de 

caminhões e carretas em locais que especifica, no Município de 
Umuarama e dá outras providências. 
Do Vereador Mateus Barreto, com 4 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 6/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Marcelo Nelli. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 7/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Marcelo Nelli. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 8/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Marcelo Nelli. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Maria de Jesus Ornelas Valle, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2018 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Junior Ceranto, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
 

Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 16 de março de 2018. 
 

 
 

 
MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 

Presidente 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 748/2018
Revogar a Portaria nº 1.348 de 19 de junho de 2017, que concedeu gratificação por 
Função ao servidor RENAN CHINAGLIA LEPRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 1.348 de 19 de junho de 2017, que concedeu 
gratificação por Função ao servidor RENAN CHINAGLIA LEPRE, portador da cédula 
de identidade RG nº. 11.039.084-0-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 081.189.709-57, 
nomeado em 02 de setembro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, a contar de 07 de março de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 780/2018
Concede licença Saúde a servidora JACILENE APARECIDA ROMANO GASPARETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora JACILENE APARECIDA ROMANO GASPARETO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.603.892-4-SESP-PR, inscrita no CPF 
nº 830.246.209-82, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Saúde a partir de 08 de março de 2018 por tempo indeterminado, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar 
n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 781/2018
Concede licença Saúde a servidora NEUSA MARIA GABRIEL DE PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora NEUSA MARIA GABRIEL DE PAULA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 2.029.957-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 884.777.469-
15, nomeada em 14 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde a partir de 13 de março de 2018 por tempo indeterminado, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 782/2018
Concede licença Saúde a servidora CAMILA SILVA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CAMILA SILVA SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.154.153-3-SSP-PR, inscrita no CPF nº 066.707.069-95, 
nomeado em 15 de junho de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde a partir de 14 de março de 2018 por tempo indeterminado, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 783/2018
Concede licença Saúde a servidora MARLI ALVES SANTANA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARLI ALVES SANTANA DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.482.368-3-SSP-PR, inscrita no CPF nº 624.481.539-
49, nomeada em 18 de maio de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde a partir de 13 de março de 2018 por tempo indeterminado, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 784/2018
Concede licença Saúde a servidora ROSILENE DE SOUZA DA SILVA DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSILENE DE SOUZA DA SILVA DE CARVALHO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.134.082-8-SESP-PR, inscrita no CPF 
nº 039.328.809-94, nomeada em 04 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde a partir de 22 de fevereiro de 2018 por tempo 
indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 785/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora ALEXANDRA TAVARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ALEXANDRA TAVARES, portadora da Cédula de 
Identidade RG 5.924.039-0 -SSP/PR e inscrita no CPF n.º 017.600.289-83, nomeada 
em 07 de março de 2005 pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar 
dependente por 21 (vinte e um ) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei 
Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o 
Processo n.º 13283/2017, no período de 22 de fevereiro de 2017 a 14 de março de 
2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 786/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora ALEXANDRA TAVARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ALEXANDRA TAVARES, portadora da Cédula de 
Identidade RG 5.924.039-0 -SSP/PR e inscrita no CPF n.º 017.600.289-83, nomeada 
em 09 de fevereiro de 2001, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para acompanhar 
dependente por 21 (vinte e um) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei 
Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o 
Processo n.º 13283/2017, no período de 22 de fevereiro de 2017 a 14 de março de 
2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 787/2018
Concede licença Maternidade à servidora SILVIA CRISTINE CERQUEIRA LEITE 
MOLINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora SILVIA CRISTINE CERQUEIRA LEITE MOLINA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.925.217-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 
059.095.749-06, nomeada em 05 de março de 2014, para ocupar o cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Fazenda, licença Maternidade no período de 09 de março de 2018 a 06 de julho de 
2018, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviço nº. 020/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO 
PARANÁ - NOROSPAR
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial da emprese 
para disponibilização de médicos especialistas em ginecologia, obstetrícia e pediatria 
para realização de consultas no Centro de Referencia Materno Infantil – CRMI, do 
município de Umuarama.
Valor: O valor mensal será de até R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais) e 
o valor total para 6 (seis) meses será de até R$ 744.000,00 (setecentos e quarenta 
e quatro mil reais).
Vigência: 16/03/2018 a 10/09/2018.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo de Dispensa n° 002/2018 - Saúde, ratificado em 15 de março de 2018, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 16 de março de 2018, edição nº. 11.215, 
que integram nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações.
Umuarama, 16 de março de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 048/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
Cláusula Primeira: Fica alterado, dentro dos limites de 25%, o valor mensal do 
presente contrato de até R$ 38.333,12 (trinta e oito mil trezentos e trinta e três reais 
e doze centavos) para até R$ 44.162,71 (quarenta e quatro mil cento e sessenta 
e dois reais e setenta e um centavos), referente ao reajuste de valor da tabela 
SUS, perfazendo o valor da diferença referente aos 5 (cinco)meses restantes deste 
contrato em até R$ 29.147,95 (vinte e nove mil cento e quarenta e sete reais e 
noventa e cinco centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/03/2018.
Umuarama, 16 de março de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
5º Termo Aditivo 
Contrato de Prestação de Serviços nº 86/2014
Pregão Presencial nº 29/2014
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: CONSULFARMA - INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE 
LTDA - EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula quinta, com término previsto para 30 de Junho de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na cláusula terceira do presente instrumento 
o valor de R$ 7.765,80 (Sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta 
centavos), a serem pagas em 03 (três) parcelas mensais de R$ 2.588,60 (Dois mil 
quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos), conforme parecer jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 13/03/2018.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 14/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: A B PROMOÇÕES E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E GRAVADORA-
EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para realização de show artístico musical ao vivo 
com o artista AMADO BATISTA, a ser realizado no dia 12 de setembro de 2018, em 
comemoração às festividades do 50º Aniversário do Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
Valor Total: R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais)
Vigência: 16/03/2018 a 30/09/2018.
Fundamentação: Processo de Inexigibilidade nº 02/2018
Adjudicada e Homologada: 16/03/2018
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 044/2018
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 02/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2018, os atos praticados que autorizou a contratação 
da empresa A B PROMOÇÕES E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E GRAVADORA-
EIRELI, objetivando a contratação de empresa para realização de show artístico 
musical ao vivo com o artista AMADO BATISTA, a ser realizado no dia 12 de setembro 
de 2018, em comemoração às festividades do 50º Aniversário do Município de Pérola, 
Estado do Paraná, no valor total de R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais).
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Pérola/PR, 16 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2018.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Concorrência nº 01/2018, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº	 EMPRESAS
01	 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
02	 MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
03	 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - EPP
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
de 19 de março de 2018, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo 
licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Pérola/PR, 16 de março de 2018.
Presidente da Comissão:         ANDERSON FARIAS DOS SANTOS
Membros da Comissão:          PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
		  JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
		  VALMIR ANTONINI DA SILVA

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
10º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 96/2013
Inexigibilidade nº 07/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica estabelecido entre as partes contratantes a redução no 
percentual de 3,26% do valor do pagamento mensal, passando para R$ 5.274,74 
(Cinco mil duzentos e setenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), conforme 
parecer jurídico em anexo. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 021/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Curitiba- Pr		
SAÍDA: 19/03/2018 ás 19:00 horas			 
RETORNO:  23/03/2018 ás  08:00 horas 	
Pagamento de três diárias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 814,20 (Oitocentos e quatorze reais e vinte centavos), 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Curitiba - Pr,  para 
participar do “Congresso Estadual Enfrentamento ás violências contra crianças e 
adolescentes: formas de expressão da violência na contemporaneidade.”
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Maria Ivoneide Taumaturgo de Mello
Enfermeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ				  
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 020/2018
RELATÓRIO DE VIAGEM		
DESTINO: Curitiba- Pr		
SAÍDA: 19/03/2018 ás 19:00 horas			 
RETORNO:  23/03/2018 ás  08:00 horas 	
Pagamento de três diárias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 814,20 (Oitocentos e quatorze reais e vinte centavos), 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Curitiba - Pr,  para 
participar do “Congresso Estadual Enfrentamento ás violências contra crianças e 
adolescentes: formas de expressão da violência na contemporaneidade.”
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal	
Recebi em ___/___/____
Rosana Cristina Julião
Assistente Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DIÁRIA
Nome: Daniella Martins
Destino: Curitiba-Pr		
Saída: 19/03/2018 ás 19:00 horas		
Retorno: 22/03/2018 ás 8:00 horas
Quantidade: 02 diárias e meia	
Valor: 1.017,75
Objeto: Participar do Treinamento Gestão de Pessoal na 
Administração Pública e Regime Previdênciario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 052/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DEDETIZADORA UMUARAMA LTDA
OBJETO: A Contratação De Empresa Especializada Em Prestação De Serviços De 
Dedetização E Desratização, destinados a diversas Secretarias do Município de 
Alto Paraíso. A CONTRATADA se declara em condições de prestar os Serviços em 
estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada 
a efeito pelo pregão n.º 018/2017, devidamente homologada pela CONTRATANTE, 
em 03/03/2017.
CLAUSULA SEGUNDA
Fica Alterado a Cláusula Terceira contrato, passando a ter seu valor de R$ 95.476,00 
(Noventa e cinco mil quatrocentos e setenta e seis reais); tendo o Presente Aditivo 
um valor de R$ 47.496,00 (Quarenta e sete mil quatrocentos e noventa e seis reais), 
que será pago em 12 parcelas de até R$ 3.958,00 (Três mil novecentos e cinquenta 
e oito reais), mensais. Referente aos serviços que serão executados nos lotes 01 e 
02 do contrato.
CLAUSULA TERCEIRA
Fica alterado a clausula treze do contrato n°052/2017, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 10/03/2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 065/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: M. C. MARANCA - ME
OBJETO: A Contratação de uma empresa do ramo para prestação de serviços de 
engenharia para realizar diversos serviços a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
seguindo uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais, conforme as condições 
descritas abaixo.
CLAUSULA SEGUNDA
Fica Alterado a Cláusula Terceira, passando a ter seu valor de R$ 177.600,00 
(Cento setenta e sete mil seiscentos reais); tendo o Presente Aditivo um valor de 
R$ 88.800,00 (Oitenta e oito mil oitocentos reais), sendo deste o valor mensal de R$ 
7.400,00 (Sete mil e quatrocentos reais).
CLAUSULA TERCEIRA
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°065/2017, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 22/03/2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 055/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BIO RESÍDUOS TRANSPORTE LTDA – EPP
OBJETO: Contratação de uma empresa, para a prestação de serviços de coleta, 
transporte e encaminhamento para tratamento de resíduos de saúde, para local de 
tratamento que atenda os requisitos e os padrões técnicos da ABNT e Normativas 
Ambientes Vigentes, em conformidade com a Resolução da ANVISA – RDC 306/04, 
juntamente com a Resolução n° 358/04 do CONAMA que define a coleta, transporte e 
destinação final sobre resíduos de serviços de saúde dos Grupos A, B e E.
CLAUSULA SEGUNDA
Fica Alterado a Cláusula Terceira, passando a ter seu valor de R$ 30.750,00 (Trinta 
mil, setecentos e cinquenta reais); tendo o Presente Aditivo um valor de R$ 6.150,00 
(Seis mil, cento e cinquenta reais), sendo deste o valor mensal de R$ 2.050,00 (Dois 
mil e cinquenta reais), mensais.
CLAUSULA TERCEIRA
Fica alterado a clausula segunda do contrato n°055/2017, prorrogando o prazo de 
vigência do contrato para 12/05/2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 017/2018
Processo Licitatório n° 028/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a Aquisições de Medicamentos que compõe a 
REMUNE – Relação Municipal de Medicamentos da Farmácia Básica Municipal e 
Complementares de emergência, conforme itens constante no anexo I-A deste edital. 
Os produtos objeto desta licitação serão retirados de forma fracionada conforme a 
necessidade do Município, de acordo com as condições particulares deste Edital, 
por um período de 12 meses, com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 
e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7h30min às 11h30min e 
13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 02 – Abril - 2018
HORÁRIO: 08:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do 
mês de Março de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 015/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93   do a pedido da Contratação de Empresa detentora de exclusividade  para 
fornecimento de Peças originais e prestação de serviços mecânicos  para Revisão de 
250 horas da Retro Escavadeira Randon Patrimonio 8571, que esta dentro do limite 
de garantia, com a empresa: RODOPARANA IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº. 97.467.856/0003-75, com sede a Rodovia BR 277, Km 597, 
Jardim Itapema,  CEP: 85.813-550, na cidade de Cascavel, estado do Parana, no 
valor total de R$ 4.475,08 (quatro mil quatrocentos e setenta e cinco reais e oito 
centavos). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – DIVISÃO DE SERVIÇO 
RODOVIARIO – 07.003.267820009.2.39.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
07.003.267820009.2.039.3390.39 – OUTORS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA
Altônia, 16 de março de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 14/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais, com base no inciso IV do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93à 
à pedido da secretaria de Saúde, Resolve DISPENSAR POR JUSTIFICATIVA a 
licitação para Contratação de Empresa para fornecimento de peças e prestação de 
Serviços para manutenção da mesa do aparelho de Raios X do hospital Municipal. no 
valor 19.300,00 (Dezenove mil e trezentos reais). Com a empresa: ACONSERMED 
ASSISTENCIA TÉCNICA, COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS – 
HOSPITALARES LTDA –EPP,  inscrito no CNPJ sob nº. 73.430.282/0001-30,  com 
sede na Rua Curupaitis, nº 2162 CEP: 80.330-030 na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
06.002.103020006.2.034.3390.30 - Material de Consumo.
06.002.103020006.2.034.3390.39- Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica.
Altônia, 12 de março de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 042-A/2018, DE 06 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: EXONERA CIBELE CATHARINE DE SOUZA ALVES DE CARGO DE 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 08 de março de 2018, a Servidora CIBELE 
CATHARINE DE SOUZA ALVES, inscrita na CI/RG sob n.º 13.144200-9 SSP/PR e 
CPF sob nº 092.290.349-24, do Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 050-A/2018, DE 13 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: EXONERA LUCITÂNIA SOARES DE SOUSA DE CARGO DE 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado pela Servidora,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 14 de março de 2018, a Servidora LUCITÂNIA 
SOARES DE SOUSA, inscrita na CI/RG sob n.º 8.908.418-0 SSP/PR e CPF sob nº 
060.662.939-4, do Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 050-B/2018, DE 13 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: EXONERA SILVANA SORES DE SOUZA DE CARGO DE PROFESSORA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado pela Servidora,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 14 de março de 2018, a Servidora SILVANA 
SORES DE SOUZA, inscrita na CI/RG sob n.º 7.997.438-2 SSP/PR e CPF sob nº 
045.820.799-38, do Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 050-C/2018, DE 13 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: EXONERA MARIA APARECIDA LOPES DE CARGO DE PROFESSORA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado pela Servidora,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 14 de março de 2018, a Servidora MARIA 
APARECIDA LOPES, inscrita na CI/RG sob n.º 8.583.028-7 SSP/PR e CPF sob nº 
917.731.649-53, do Cargo de Provimento Temporário de PROFESSORA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de março 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Cafezal do Sul

RESOLUÇÃO Nº 01, de 16 de março de 2018
Súmula: Aprovar e designar o prefeito municipal e a secretaria de assistência 
social para gerir o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, ficando ambos 
responsáveis pela prestação de contas e apresentações de balanços, na forma 
estabelecida em Regimento Interno.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cafezal do Sul, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Lei Municipal nº 801/2015, Regimento Interno, e
RESOLVE:  
Art. 1º. Aprovar e designar o prefeito municipal e a secretaria de assistência social para 
gerir o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, ficando ambos responsáveis 
pela prestação de contas e apresentações de balanços, na forma estabelecida em 
Regimento Interno.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 16 de março de 2018.
Telma Alves dos Santos Boscarioli
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 062/2018, DE 14 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES ÀO SERVIDOR RENAN 
CARLOS EVANGELISTA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 
19/03/2018 a 02/04/2018, referente ao período aquisitivo de 01/02/2017 à 31/01/2018, 
ao Servidor RENAN CARLOS EVANGELISTA, inscrito na CI/RG sob nº 10.831.478-
8 SSP/PR e CPF sob nº 089.514.079-93, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de DIRETOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de março 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 063/2018, DE 14 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES ÀO SERVIDOR DOMINGOS 
DOS SANTOS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 19/03/2018 
a 17/04/2018, referente ao período aquisitivo de 01/03/2016 à 28/02/2017, ao Servidor 
DOMINGOS DOS SANTOS, inscrito na CI/RG sob n.º 4.807.003-5 SSP/PR e CPF 
sob n.º 571.412.589-49, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de TRATORISTA, 
lotado na Secretaria Municipal da Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de março 
de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL REF. A 
CONCORRÊNCIA N.º 001/2017, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa INDÚSTRIA 
DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 10.801.453/0001-70 e cadastrado 
pela Inscrição Estadual n.º 904.78759-08, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento a Rua Naga, 1741, Quadra 03, Lote 18, Pq. Industrial III, Fone: (44) 
3623-3266, e-mail: cleber-rcm@hotmail.com, no Município de Umuarama – PR, CEP: 
87.507-150, neste momento representada pelo Sr. HUGO DE ASSIS GONZAGA, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliada na Av. Rio Grande do Sul, 
3071, Jd. Veleiros, no Município de Umuarama – PR, CEP: 87.502-400, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.501.106 SSP/MG e inscrito no CPF sob o n.º 
809.031.426-00, doravante denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, 
da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de execução do término de obra, 
conforme projeto básico da construção da escola de ensino fundamental, no bairro 
jardins, deste município de Cidade Gaúcha/PR, partícipes fnde/mec e o município de 
Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO 
DE EMPREITADA GLOBAL, celebram o presente instrumento conforme estipulado 
nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (Terceira) 
do contrato original sob n.º 103/2017 que vem acrescer o valor de R$ 35.787,47 
(Trinta e cinco mil setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e sete centavos) do 
valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 3.091.364,96 
(Três milhões noventa e hum mil trezentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis 
centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 27 de Setembro de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Março de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
HUGO DE ASSIS GONZAGA
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO.
A EMPRESA ABAIXO, TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO IAP, LICENÇA 
DE OPERAÇÃO (Nº 136432-R1) PARA O EMPREENDIMENTO A SEGUIR 
ESPECIFICADO:
EMPRESA: AGRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS JV LTDA.
ATIVIDADE: INDÚSTRIA DE FARINHA DE MANDIOCA.
ENDEREÇO: ESTRADA ÁGUA DA AREIA KM 03, LOTE 38-A.
MUNICÍPIO: TAPEJARA - PR.
VALIDADE: 08/01/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE SUSPENSÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018
O Município de Douradina - PR, através do Presidente da Comissão de Licitações, 
no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
suspende o Processo de Licitação na Modalidade Tomada de Preços n° 01/2018, cujo 
objeto é a contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção 
de campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e informativos 
referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção  de 
folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, 
ações programas, para atendimento das diversas Secretarias deste Município de 
Douradina - PR, para fins de análise de esclarecimentos quanto a itens do Edital da 
licitação supracitada. O Município comunicará aos interessados eventuais retificações 
ao Edital e nova data de abertura das sessões públicas. 
Douradina, 16 de março de 2018
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ  					   
 PORTARIA Nº. 105
De 16 de Março de 2018.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 
2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ - 60,00 (Sessenta 
Reais), totalizando um valor de R$ 60,00 (Sessenta Reais), ao servidor abaixo 
designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de 
motorista/40 horas, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
19/03/2018	 05:30/18:00hrs	
Maringá – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Dezesseis do mês de Março do ano de dois 
mil e dezoito (16/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº. 107
De 16 de Março de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 
2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta 
reais) cada, totalizando um valor de R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo 
designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de 
motorista/40 hs, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
19/03/2018	 05:00/ 17:30hrs	Cascavel – Paraná	 Conduzir pacientes 
para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Dezesseis dias do mês de Março do ano de 
dois mil e dezoito (16/03/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 007/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, DARIO APARECIDO 
DE NIGRO a viajar a cidade de Curitiba nos dias 21, 22 e 23 de março de 2018,  para 
participar do curso “A IMPORTÂNCIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL PERANTE A 
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, ATUALIZAÇÃO DA PLANTA GENÉTICA DE 
VALORES E REVISÃO DO PLANO DIRETOR” promovido pela IFAG – Instituto de 
Formação Em Gestão Pública Ltda-ME em Curitiba - Paraná. 
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 13 dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos                                                Dário Aparecido de Nigro
Presidente			                                         1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos	                                                Liomar Mendes Lisbôa 
              Vice-Presidente	                                                              2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 008/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2017.
RESOLVE:
Autorizar a Servidora da Câmara Municipal de Francisco Alves, ELIANE ROBERTA 
FUJII a viajar a cidade de Curitiba nos dias 21, 22 e 23 de março de 2018,  para 
participar do curso “A IMPORTÂNCIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL PERANTE A 
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, ATUALIZAÇÃO DA PLANTA GENÉTICA DE 
VALORES E REVISÃO DO PLANO DIRETOR” promovido pela IFAG – Instituto de 
Formação Em Gestão Pública Ltda-ME em Curitiba - Paraná. 
Fica a servidora acima nominada, autorizada ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2017, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 13 dias do mês de março do 
ano de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos                                                Dário Aparecido de Nigro
Presidente			                                         1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos	                                                Liomar Mendes Lisbôa 
              Vice-Presidente	                                                              2º Secretário
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 18/2018 de 15/03/2018 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.032,88 (vinte mil e trinta e dois reais e  
oitenta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1003/2017 de  
14/12/2017. 
 
Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.002 Constr. Reparo, Melhoria em Proprios Municipais 

 368 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  20.032,88 822 
 20.032,88 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 822 PISTA DE CAMINHADA 822  20.032,88 

 20.032,88 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA - Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  15 de março de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 022/2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial  junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2018, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 697/2018, datada de 13 de março de 2018.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional especial na importância de R$279.740,00 (Duzentos e setenta e nove mil, setecentos e quarenta 
reais), que obedecerá a seguinte classificação:
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.15. – Urbanismo
11.001.15.451. – Infra-Estrutura Urbana
11.001.15.451.1500 – Gestão Municipal de Urbanismo
11.001.15.451.1500.3.066 – Pavimentação Asfaltica e Galerias/2017
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
501 - 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações	
Fonte: 01000 – Recursos Ordinários – Livres	 24.000,00
502 - 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações	
Fonte: 60055 – Pav. Asf. – Mcidades2017 – A. Barros e Ald. Debona	 255.740,00
TOTAL GERAL	 279.740,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência e Anulação de Dotação, contabilizados na seguinte rubrica 
abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: (101) - 2.4.1.8.10.91.11.00.00.00.00 – Pavim. Asf. Av. A. Barros e R. Aldelico Debona  – R$255.740,00
Fonte: 60055 – Pav. Asf. – Mcidades2017 – A. Barros e Ald. Debona
Anulação de dotação
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
Projeto/Atividade - 11.001.26.782.1950. 2.022 – Manutenção dos Serviços Rodoviários
(357) - 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 24.000,00
Fonte: 01000 Recursos Ordinários Livres 	
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	 24.000,00
Total Geral..................................................................................................................... 203.000,00
Art. 3º. Fica criado no Anexo III - do Plano Plurianual 2018/2021, no Órgão 11 – Secretária de Viação e Obras Públicas, 
para o exercício de 2018  o Projeto com a seguinte classificação: 11.001.15.451.1500.3.066 – PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA E GALERIAS/2017.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 687/2017 de 22/11/2017, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 688/2017 de 22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, deste Decreto.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2018/2021 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2018 – Lei n.º 689/2017 de 22/11/2017, no Órgão 11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas, dentro do Projeto/
Atividade 11.001.15.451.1500.3.066 – Pavimentação Asfaltica e Galerias/2017, o seguinte elemento de despesas 
e sua respectiva fonte: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte: 60055 – PAV. ASF. MCIDADES2017 – A. 
BARROS E ALD. DEBONA e 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 01000 – Recursos Ordinários – Livres.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 15 de março de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 099/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar a pedido, a contar do dia 02 de março de 2018, a 
servidora LIANE ANTONIA DA SILVA FERNANDES, CPF. nº 041.174.799-
11, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 100/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar cargo em comissão, a contar do dia 05 de março de 2018, 
a servidora DRIELLY BERTOLINO DOS SANTOS, CPF. nº 088.321.719-88, 
ocupante do cargo de Assessor Administrativo II, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 101/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Exonerar a pedido, a contar do dia 01 de março de 2018, a 
servidora ILZA DOS SANTOS CAETANO, CPF. nº 735.653.009-06, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 276/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido, a contar do dia 01 de março de 2018, a servidora 
DAMARIS KATIA PALMA DA SILVA, CPF. nº 841.002.149-87, ocupante 
do cargo de Professor (20h),  junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 277/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 06 de Março de 2018, 
a servidora ADRIANA DA SILVA, CPF. nº 055.089.719-47, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Inspeção Animal,  junto ao Frigorífico Astra, de 
acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal e o 
Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 278/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 08 de Março de 2018, a 
servidora DAYSE TEODORO RAMOS, CPF. nº 322.485.298-48, ocupante 
do cargo de Monitor de Inspeção Animal,  junto ao Frigorífico Astra, de 
acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal e o 
Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 279/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 06 de Março de 2018, 
a servidora ELAINE REGINA BORIN, CPF. nº 055.224.739-16, ocupante 
do cargo de Monitor de Inspeção Animal,  junto ao Frigorífico Astra, de 
acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal e o 
Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 280/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 06 de Março de 2018, a 
servidora MARIA CRISTINA GARCIA TEIXEIRA, CPF. nº 055.224.739-16, 
ocupante do cargo de Monitor de Inspeção Animal,  junto ao Frigorífico 
Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União 
Federal e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 281/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 06 de Março de 2018, 
a servidora REGIANE VELASCO DE LIMA, CPF. nº 051.392.149-46, 
ocupante do cargo de Monitor de Inspeção Animal,  junto ao Frigorífico 
Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União 
Federal e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 283/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 06 de Março de 2018, 
o servidor EDSON LIMA DA SILVA, CPF. nº 895.071.009-97, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Inspeção Animal,  junto ao Frigorífico Astra, de 
acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal e o 
Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 101
De 15 de Março de 2018
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE PARA A SERVIDORA CAMILA SILVA SPINELLI EVANGELISTA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Artigo 77, da Lei Municipal n.º 021, de 16/11/98-Estatuto dos Servidores, e,
CONSIDERANDO O requerimento da servidora e atestado médico, datado de 08/03/2018,
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade (120 dias), para a servidora CAMILA SILVA SPINELLI EVANGELISTA, CPF- 
029.489.421-79, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no período de 05/03/2018 à 02/07/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de Março do ano de dois mil e dezoito. 
(15/03/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 106
De 16 de março de 2018
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 
06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A)	 CARGO	 ANO BASE	 PERÍODO DE GOZO
Antonio Santana Galvão	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2013/2014	   19/03/2018 a 17/04/2018
Rubens Romão da Silva	 Auxiliar de Serviços Gerais	 2014/2015	   12/03/2018 a 26/03/2018
Valdomiro Serra Bocatto	 Motorista	 2016/2017	   23/03/2018 a 21/04/2018
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. 
(16/03/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

Exerclcio de 2016

UF: Estado do ParWla
MUNIClplO DE FRANCISCO ALVES

BALANÇO PATRIMONIAL

31/12120•.',.6

ATIVO

ESPECIFICAÇAO Exerclclo Atual Exercfclo

Anterior

ATIVO CIRCULANTE 7,933,257,33 4,648.955,95

Caixa e Equivalentes de Caixa 4.451.262,11 2.463.918,63

Créditos a Curto Prazo 609.490,04 485.551, 15

Créditos Tributários a Receber 525.177,63 410.320,48

Clientes 0.00 0,00

Crédito de Transferências a Receber 0,00 0,00

Empréstimos e Financiamentos Concedido 0,00 0,00

Olvida Ativa Tributária 75,230,67 75.230,67

Olvida Ativa Não Tributária 9.081,74 0,00

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Pr 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 1.933.247,15 1.653.468,12

Investimentos e Aplicações Temporárias a 0,00 0,00

Estoques 939.258,03 46.018,05

VPD Pagas Antecipadamente 0,00 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 52,574.042,47 48.552,301.64

Ativo Realizável a Longo prazo 300.208,87 257,794,56

Créditos a Longo Prazo 300.208,87 257.794,56

Créditos Tributários a Receber a Longo Pr 111.694,05 111.694,05

Clientes a Longo Prazo 0,00 0,00

Empréstimos e Financiamentos Concedid 0,00 0,00

Divida Ativa Tributária a Longo Prazo 184,175,99 142.035,75

Olvida Ativa Não Tributária a Longo Prazo 4,338,83 4,064,76

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo P 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações Temporárias a 0,00 0,00

Estoques a Longo Prazo 0,00 0,00

VPD Pagas Antecipadamente a Longo Pra; 0,00 0,00

Investimentos 3.911,77 1.724,45

Participações Permanentes 3.911,77 1.724,45

Participações Avaliadas pelo Métcx:lo de E 3.911,77 1.724,45

Participações Avaliadas pelo MétOdo de C 0,00 0,00

Propriedades para Investimento 0,00 0,00

Demais Investimentos Permanentes 0,00 0,00

Imobilizado 52.269.921,83 48.292.782,63

Bens Móveis 5.520.028,99 4.612.434,09

Bens Imóveis 46.749.892,84 43.680.348,54

Intangjyel 0,00 0,00

Softwares 0,00 0,00

Marcas, Direitos e Patentes Industriais 0,00 0,00

Direito de Uso De Imóveis 0,00 0,00

PASSIVO
,

ESPECIFICAÇAO Exercício Atual Exerclc[o

Anterior

PASSIVO CIRCULANTE 881.117,51 874,932,35

Obrigações Trabalhistas, Previden 147.397,22 138,180,60

Empréstimos e Financiamentos 38.847,72 38.847,72

Fornecedores e Contas a Pagar 587,773,70 581.004,96

Obrigações Fiscais 6.659,21 6.659,21

Obrigações de RepartIção a Outro 0,00 0,00

Provisões a Curto Prazo 0.00 0,00

Demais Obrigações a Curto Prazo 100.439,66 110.239,86

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1,579.878,46 1.962.897,57

Obrigações Trabalhistas, Previden 1.377.581,53 1.507.738,15

Empréstimos e Financiamentos a 34.762,51 283.114,39

Fornecedores a Longo Prazo 0,00 0,00

Obrigações Fiscais a Longo Prazo 146.775,69 151.286,30

Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00

Demais Obrigações a Longo praz 20.758,73 20.758,73

Resultado Diferido 0.00 0,00

TOTAL DO PASSIVO 2,460,99597 2.837.829 92

PATRIMONIO LIQUIDO I
ESPECIFICAÇAO Exerclcio Atual Exercfclo IAnterior

Patrimônio SociaVCapital Social 0,00 0,00

Adiantamento para Futuro Aumen 0,00 0,00

Reservas de Capital 0,00 0,00

Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00

Reservas de Lucros 0,00 0,00

Demais Reservas 0,00 0,00

Resultados Acumulados 58.046.303,83 50.363.427,67

Resultado do Exercfcio 11.788.124,33 10.636.352,59

Resultado de Exercicios Anteriore 46.258.179.50 39.727.075,08

Ajustes de Exercfcios Anteriores 0,00 0,00

Outros Resultados 0,00 0,00

Ações/Cotas em Tesouraria 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMONIO 58.046.303,83 50.363,427.67

L1nUIDO
TOTAL 00 PASSIVO E 60,507.299,80 53.201,257,59.
PATRIMONIO LIQUIDO

Exerclcio de 2016

Diferido
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MUNIClplO DE FRANCISCO ALVES

BAlANÇO PATRIMONIAL

31/1212016
0,00 0,00

TOTAL DO ATIVO 60.507.299,80 53.201.257,59

ESPECIFICAÇAO

Exerclclo Exercido
Saldos dos Atos Potenciais Atual Anterior

Passivos

Garantias e Contragarantias Conee 0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros 0,00 0,00

Obrigações Contratuais a Executar 488.891,43 488.891,43

Oulros Atos Potenciais Passivos a 0,00 0,00

iTOTAL 488.891,43 488.891,43

ATIVOFINANCEIRO 6.089.675,07 3.816.726,17

ATIVO PERMANENTE 54.417.624,73 49.384.529,42

tSALDOPATRIMONIAl

ESPECIFICAÇAO

Exercfcio Exerciclo
Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior

Garantias e Contragarantias Recebidas a Ex 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0.00 0,00

Direitos Contratuais a Executar 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais Ativos a Executar 0.00 0,00

iTOTAL 0,00 0,00

PASSIVO FINANCEIRO

PASSIVO PERMANENTE

864.482,941

1.657.06160
57.985.755,26

854.416.111

2.040,08071
50.306.760,77

Exarclcio de 2016

Ordinária
Vinculada

Transferências do Fundeb
Transferências Voluntárias

Alienação de Bens
Operação de Crédito
Contrato de Rateio. Cons. Público
Regime Próprio de Previdência
Transferências de Programas
Oulras Origens
COSIP
FUNREBOM

Total

Exercício de 2016

UF: Estado do Parana
MUNIClplO DE FRANCISCO ALVES

Dmonslralivo do Superávit Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial
31/1212016

2.415.409,35
2.809.782,78

28.882,56
1.253.291,19

8.094.91
0,00
0,00
0.00

1.338.144.42
95.572,59
85.797,11

0,00
5.225,192,13

UF: Estado do Paraná

MUNlcfPIO DE FRANCISCO ALVES
Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis

31/12/2016

1.007.496,11
1.954.815,95

16.592.20
859.592,20

2.012,36
0.00
0,00
0,00

899.850,45
48.248,03

128.147.01
0.00

2.962.312,06

As Demonstrações Contábeis foram preparadas utillzando as práticas contábeis brasileiras aplicadas ao setor público. As Normas Intemaciooais de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (Intemational Public Sector Accounting Standards-IPSAS), foram utilizadas de maneira subsidiária e nao foram

observadas em sua integridade.

~' ..\o~JL
'S~OtlV!íraJmuúufe5

CONTADORA
CRG-PR 060061/P-B

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o SEGUNDO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO 
JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – 
CIEE/PR, pessoa jurídica de direito privado, Entidade Beneficente de Assistência Social, sem intuito lucrativo, isento 
de inscrição estadual, de Utilidade Pública, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.610.591/0001-80, com sede 
à Rua Ivo Leão, n.º 42, bairro Alto da Glória, CEP: 80.030-180 na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Diretor Presidente o Sr. ARWED BALDUR KIRCHGÄSSNER, portador do RG nº 196.225-6 SSP/
PR, CPF nº 010.261.869-00, denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do 
Pregão Presencial nº 006/2017, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência dentro do seguinte novo 
período: 22/03/2018 (vinte e dois de março de dois mil e dezoito) à 22/03/2019 (vinte e dois de março de dois mil e 
dezenove).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 029/2017.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 
que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 12 DE MARÇO DE 2018.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante	 ________________________________
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR
Contratado
ARWED BALDUR KIRCHGÄSSNER
Diretor Presidente 
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                             ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                            CPF: 066.655.529-00

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –CMDCA

FRANCISCO ALVES                                             -                                                PARANÁ
RESOLUÇÃO 003/2018
SUMULA: 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos em Sessão plenária no dia 15 de 
Março de 2018, em cumprimento da Lei 442/2002 e sua emenda a Lei 835/2013 e seu Regimento Interno, para analise 
e aprovação do Cronograma de Férias do Conselho Tutelar
RESOLVE:
   Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes o seguinte Cronograma de Férias dos 
Conselheiro Tutelares:
Airton José Paz Pereira – 01/04 a 30/04/2018
Manoelina Mendes Lisboa – 01/05 a 30/05/2018
Luiz Roberto Werner – 01/06 a 30/06/2018
Oraede Margatto  - 20 Dias – 01/10 a 20/10/2018
Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, - 15 de  Março  de  2018.
Amélio Avanci Neto
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –CMDCA

FRANCISCO ALVES                                             -                                                PARANÁ
RESOLUÇÃO 002/2018
SUMULA: 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos em Sessão plenária no dia 15 de 
Março de 2018, em cumprimento da Lei 442/2002 e sua emenda a Lei 835/2013 e seu Regimento Interno, para analise 
e aprovação do Plano de Ação ao Projeto Conforme determinação dada pela Deliberação 107/2017 do CEDCA.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes o Plano de Ação do projeto Conforme 
determinação dada pela Deliberação 107/2017 do CEDCA/FIA, no valor de R$53.000,00 ( Cinquenta e Três Mil Reais) 
Sendo aquisição de 01(Um) veículo 0 Km no valor de R$ 43.000,00 ( Quarenta e Três Mil Reais) e R$ 10.000,00( dez 
Mil Reais) em equipamentos para o Conselho Tutelar.
Art. 2º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, - 15 de  Março  de  2018.
Amélio Avanci Neto
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE APROVAÇÃO DE AMOSTRAS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2018 
OBJETO: FRALDAS GERIÁTRICAS
TIPO: “MENOR PREÇO POR ITEM”
Em atendimento ao previsto no Edital de Licitação  atestamos, para fins de comprovação junto ao certame licitatório 
de que trata o Pregão Presencial 009/2018, que as empresas MARCELO DONIZETE UMBELINO-ME e ASSUNÇÃO 
& MORETTO LTDA-EPP, vencedoras do processo licitatório, apresentaram as amostras dos produtos relacionados 
no anexo I do Edital. 
Declaramos, que após a avaliação técnica das amostras, as mesmas foram APROVADAS, já que apresentaram 
especificações de acordo com o exigido no Edital. 
Icaraíma, 16 de Março de 2018. 
EQUIPE TÉCNICA 
Original assinado por:
Susana Ferreira Graciano (Secretária Muninicipal de Assistencia Social)
Lays Oliveira Vedovoto (Pregoeira)
Luiz Fernando Dadalto (Secretário)
Heber Zequini (Membro da Comissão)
Pedro Alves Machado (Membro da Comissão)
João Gilson (Membro da Comissão)

câmara MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
Republicado por Incorreção
Resolução N.º014/2018
Data: 08/03/2018
Autoria: LEGISLATIVO MUNICIPAL
Súmula: Altera a Resolução nº03/2011 que trata do quadro dos servidores efetivos da Câmara Municipal de Icaraíma 
e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Resolução nº01/2018
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, aprovou, e eu Presidente, Promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO:
Art. 1º. O inciso II, do art. 8º, da Resolução 03/2011 passará a ter a seguinte redação:
II - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO:
Os cargos deste grupo abrangem as atividades ligadas à sistematização, processamento de dados, preparação 
e encaminhamento de papéis e outros serviços no âmbito administrativo predominante a uma rotina de trabalho. 
Os ocupantes deste grupo deverão possuir formação mínima de ensino médio completo ou de formação técnico 
específico ou superior.
Art. 2º -O art. 20 da Resolução nº03/2011 passará a ter a seguinte redação:
Art. 20. O servidor terá elevação de 01 (um) nível para cada 03 (três) anos de serviços prestados ao Município de 
Icaraíma, bem como a qualquer outro ente público da federação, seja municipal, estadual ou federal.
Art. 3º - O Anexo II, do Manual do Cargo de Secretário Legislativo do Poder Legislativo, constante da Resolução nº 
03/2011, passará a vigorar com as alterações conforme Anexo II, do quadro anexo.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma – PR, aos 08 dias do mês de Março do ano de 2.018.
Leandro Ferreira de Andrade                     Agnaldo Alberto Cardoso
            Presidente                                          1º Secretário

ANEXO II
MANUAL DO CARGO
MANUAL DO CARGO
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO
CARGO: SECRETÁRIO LEGISLATIVO
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas
DESCRIÇÃO DO CARGO
• Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos administrativos, 
consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando cálculos e prestando informações 
quando necessário. 
• Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e eventualmente datilografar ou digitar cartas,  ofícios, circulares, tabelas, 
gráficos, instruções, memorandos, projetos de lei, autógrafos de leis, emendas edilícias, requerimentos, indicações,  
e outros.
• Elaborar, analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e outros documentos, efetuando cálculos e 
ajustamentos, para efeitos comparativos. 
• Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos, na área administrativa. 
• Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores 
de texto e outros. 
• Estudar e informar processos que tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando os expedientes 
que se fizerem necessários. 
• Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares. 
•Atender a chamadas telefônicas, anotando ou envidando recados, para obter ou fornecer informações.
•Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, segundo normas 
preestabelecidas.
•Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com as 
normas preestabelecidas.
•Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos de entrega.
•Interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos da administração geral, para fins de aplicação, 
orientação e assessoramento.
• Secretariar reuniões, registrando os assuntos tratados, para a elaboração de atas. 
• Executar outras atividades correlatas.
PRÉ-REQUISITOS
ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR - 3º Grau
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO

Câmara Municipal de Icaraíma
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO N.º 015/2018
AUTORIA: Legislativo Municipal
SÚMULA: Altera a estrutura orgânica administrativa da Câmara Municipal de Icaraíma, os cargos em comissão, 
aprova seu organograma, e dá outras providências.
Origem: Projeto de Resolução nº02/2018
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA- ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, aprovou  e eu 
presidente promulgo a seguinte resolução:
Art. 1º - Fica alterada a estrutura orgânica-administrativa da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 
cargos e funções constantes do anexo I, desta Resolução.
Art. 2º - A denominação, acesso, número de cargos, níveis e funções, bem como a tabela de valores dos cargos em 
comissão, constam do anexo II, desta Resolução.
Art. 3º - Os departamentos e divisões, autônomas entre si, obedecida a ordem hierárquicas entre seus ocupantes, 
serão subordinadas à Mesa Diretora da Câmara Municipal.
Art. 4º. A Procuradoria Parlamentar, o Departamento de Administração e a Assessoria Legislativa serão ocupados 
por servidores nomeados para o exercício do cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração do Presidente da 
Câmara, com a percepção dos vencimentos dos símbolos constantes de lei exclusiva do Poder Legislativo Municipal.
Art. 5º. Aprova, na forma do Anexo III desta resolução, o Organograma da Câmara Municipal de Icaraíma. 
Art. 6º. Deverá ser disponibilizado o referido organograma na página eletrônica da Internet: http://www.icaraima.pr.leg.br.
Art. 7º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8º – Revoga-se a Resolução nº006/2001. de 19 de dezembro de 2001.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 08 de Março de 2018.
Leandro Ferreira de Andrade – Presidente
Agnaldo Alberto Cardoso   -     1º Secretário

ANEXO I
DA ESTRUTURA ORGÂNICA ADMINISTRATIVA
I – Plenário
a)	 Vereadores
1 – Comissões Permanente, Temporárias e Especiais
2 - Lideranças Partidárias
b)	 Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes:
1 – Deliberações Legislativa
II – Mesa Diretora
a)	 Gabinete da Presidência;
III – Procuradoria Parlamentar;
IV – Assessoria Legislativa;
V - Departamento de Administração;

ANEXO II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
GRUPOS	 CARGOS	 Nº CARGOS	 SIMBOLO
I – Procuradoria
     Parlamentar	 Procurador
Parlamentar	 01	 CC- 01
II – Assessoria
       Legislativa	 Assessor Legislativo	 01	 CC – 03
III – Departamento de
         Administração	 Diretor Administrativo	 01	 CC - 02
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ANEXO III 
 
 
 

ORGANOGRAMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 016/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de uniforme escolar para a rede municipal de ensino de Ivaté-PR, 
conforme especificações contidas no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2018, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 (vinte) dias após a solicitação do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou junto à Comissão Permanente de 
Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- PROTOCLO DOS ENVELOPES: 28 de Março de 2018 Das 8h até às 1h30min e      Das 13h até às 17h horas	
- CREDENCIAMENTO: 29 de Março de 2018 até às 09:00 horas		
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 29 de Março de 2018 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 16 de Março de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 012/2018
PROCESSO Nº 712/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE, PARA SEREM DISTRIBUIDOS AOS ALUNOS DAS UNIDADES 
ESCOLARES EM COMEMORAÇÃO A PASCOA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
CONTRATADOS:
ROSSETO E GRAÇA LTDA – CNPJ: 08.012.095/0001-64 
EDEN NATURAL LTDA - CNPJ: 29.206.676/0001-18
VALOR MÁXIMO: R$ 6.603,00 (Seis mil seiscentos e três reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/05/2018
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de materiais de consumo geral, tais como produtos de limpeza, gêneros 
alimentícios, dentre outros para atendimento das diversas secretarias do município de Icaraíma, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 

MATERIAL DE CONSUMO GERAL 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL 
DA PROPOSTA   MARCA  

 VALIDADE DO 
REGISTRO DE 

PREÇOS  

 N° 
PREGÃO   EMPRESA  

33 BICO ORTODONTICO P/ MAMADEIRA em silicone unid 10  R$        5,20   R$         52,00   PITUCA   12 MESES  007/2018  GARCIA  & STOPASSOLLI LTDA - EPP  
68 Chupeta em material plástico, com ventilação, e bico de 

silicone ortodôntico unid 20  R$        1,85   R$         37,00   CIMADAS   12 MESES  007/2018  GARCIA  & STOPASSOLLI LTDA - EPP  

76 

CONDICIONADOR , para uso externo, com instruções de 
uso, prazo de validade, data de fabricação e marca do 
produto impressos na embalagem. Embalagem com no 
mínimo 325 ml. 

unid 80  R$        6,59   R$       527,20   MONANGE   12 MESES  007/2018  GARCIA  & STOPASSOLLI LTDA - EPP  

88 DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE,  tipo rolon de no 
mínimo 50 ml. unid 40  R$        4,99   R$       199,60   MONANGE   12 MESES  007/2018  GARCIA  & STOPASSOLLI LTDA - EPP  

  VALOR TOTAL:  R$                                                                                                                        815,80  

 
MATERIAL DE CONSUMO GERAL  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL 
DA PROPOSTA  

 MARCA  
 VALIDADE DO 
REGISTRO DE 

PREÇOS  
N° PREGÃO  EMPRESA  

12 ÁLCOOL GEL, vol. 70%, saches com no mínimo 480ml unid 250  R$              5,00   R$        1.250,00   ILHA   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  
22 BACIA CANELADA PLÁSTICO - 20 litros unid 20  R$              9,49   R$           189,80   PLASNEW   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  
24 BACIA GIGANTE - 30 litros unid 10  R$            13,00   R$           130,00   PLASNEW   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  
27 BALDE material plástico 8lts, resistente, com alça em 

arame galvanizado unid 50  R$              3,00   R$           150,00   INPLAST   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  
28 BALDE plástico, tamanho grande, com no mínimo 10 litros unid 50  R$              3,90   R$           195,00   INPLAST   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  
46 CANECA de alumínio pequena – 75 cm de diâmetro e 

7,5cm de altura - 750ml unid 10  R$              7,00   R$             70,00   INGA   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

61 CESTO PARA LIXO, com tampa e pedal capacidade para no 
mínimo 5 litros. unid 50  R$              9,00   R$           450,00   PLASNEW   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

63 CESTO PARA LIXO, com tampa, de material plástico, com 
capacidade para 15 litros unid 50  R$            10,00   R$           500,00   PLASNEW   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

73 COLHER DE MESA - em aço inox, com cabo em aço, 
medindo 22 cm. unid 200  R$              2,50   R$           500,00   SIMONAGGIO   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  
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77 

CONDICIONADOR Infantil com no mínimo 325 ml, 
Composição: água cetearyl alcohol, cetrimonium chloride, 
mineral oil, amino bispropeyl dimethicone and trideceth – 
12 and dodecylbenzene- sulfonate, glyceryl stearate, 
formaldehyde, methylchloroiso, isothiazolinone, aloe 
barbadensis leaf, extract, Green 8CI 59040) atric cicid. 

unid 200  R$              6,50   R$        1.300,00   TRALALA   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

78 COPO DE VIDRO, tipo americano - 200 ml. unid 150  R$              1,50   R$           225,00   NADIR   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

79 

COPO DESCARTÁVEL de 180ml de plástico (p/ água), 
atendendo as normas da ABNT, Composição: poliestireno 
atóxico. Temperatura máxima de uso: 100°C, produto 
reciclável. Embalagem com 100 unidades. 

Pcte 4000  R$              2,50   R$      10.000,00   COPO MAIS   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

84 

CREME DENTAL com flúor + cálcio, contendo: 
monofluorfosfato de sódio (1450 ppm de flúor), aprovado 
pela ABO (Associação Brasileira de Odontologia). 
Embalagem de no minímo 90 gr. 

unid 250  R$              2,50   R$           625,00   SORRISO   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

85 

CREME PARA PENTEAR Aqua, Centrimonium Cloride, 
Cetearyl Alcohol, Glyceril Stearate, Amodimethicone, 
Trideceth-12, Mthylparaben, Methycloroisothiasolinone/ 
Methylisothiasolinone, Propylparaben, Citric Acid, 
Hydrolysed Soy Protein, Parfum, com no mínimo 200 ml. 

unid 120  R$              4,50   R$           540,00   YAMASTEROL   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

89 DESODORIZANTE DE AMBIENTE com no mínimo 360 ml 
diversas fragância. unid 40  R$              7,00   R$           280,00   GLADE   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

91 

DETERGENTE neutro, concentrado - 500 ml, lava-louças, 
embalagem reciclável, testado dermatologicamente, 
contendo tensoativo biodegradável. Marca do produto, e 
validade impressos na embalagem. 

unid 1800  R$              1,37   R$        2.466,00   YPÊ   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

98 ESCORREDOR DE LOUCA INOX. unid 10  R$            35,00   R$           350,00   ARTHI   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  
99 ESCORREDOR DE MACARRÃO INOX grande. unid 10  R$            43,00   R$           430,00   ARTHI   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

100 

ESCOVA DE CABELO, cerdas de nylon com partas 
protetoras, aberturas que facilitam a passafem de ar. Cabo 
com suportede borracha anti-derrapante. Composição: 
polipropileno, PVC e nylon. Produto não perecível, 
validade indeterminada. 

unid 5  R$            12,00   R$             60,00   CECILIA   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

103 
Escova Sanitária com Suporte - Descrição: Escova sanitária 
redonda em plástico, com suporte redondo em plástico. – 
Tamanho aproximado 14x42 cm. 

unid 30  R$              6,00   R$           180,00   CATUAI   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

104 
ESPONJA DE LÃ DE AÇO, ideal para louças e panela de 
alumínio. Composição: aço carbono. Embalagem com 60 gr 
- pacote c/8 unidades. 

pcte 500  R$              1,00   R$           500,00   SANRO   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

129 GARFO de mesa, em aço inox, cabo de aço inox. unid 150  R$              2,69   R$           403,50   SIMONAGGIO   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  
131 GARRAFA TÉRMICA  de mesa  p/ Café, material plástico, 

com capacidade mínima de  500 ml. unid 10  R$            34,00   R$           340,00   ALADDIN   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

132 GARRAFA TÉRMICA  de mesa p/ Café, material plástico, 
capacidade para  1 litro. Com valvula de aperta com bico unid 30  R$            72,00   R$        2.160,00   ALADDIN   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  
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Anti-Pingo. 

135 

INSETICIDA  eficaz contra: mosca, mosquito, e barata; com 
trava de segurança especial para crianças. Embalagem 
spray em aço reciclável. Composição: ingredientes ativos, 
solventes, antioxidante, emulsificante e propelentes. 
Instruções de uso, marca do produto, validade, e data de 
fabricação impressos na embalagem. Embalagem com no 
mínimo 300 ml. 

unid 50  R$              8,50   R$           425,00   MATINSET   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

153 Mamadeira: Descrição: com capacidade para 250ml, bico 
ortodôntico com furo para leite. unid 20  R$            15,00   R$           300,00   MAMITA   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

161 Pá coletora lixo, com cabo medindo aproximadamente 
30cm, ambos de plástico resistente. unid 20  R$              3,70   R$             74,00   ROCHA   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

162 Pá para Lixo – Descrição: Em metal com cabo de madeira 
de aproximadamente 80 cm. unid 15  R$              4,80   R$             72,00   LOCATELLI   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

167 PANO DE PRATO - 100% algodão medindo pelo menos 
40x66cm, em cores claras. unid 300  R$              3,00   R$           900,00   ORIENTE   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

173 PENTE FINO para cabelo - em material  plástico. unid 5  R$              1,20   R$               6,00   DARMA   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  
174 PENTE PARA CABELO, em material  plástico, 25cm.  unid 5  R$              5,00   R$             25,00   MARILU   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

183 
PRENDEDOR DE ROUPA - em madeira. embalagem com 12 
unid, feito de matéria prima de primeira qualidade, sem 
prazo de validade. 

pcte 40  R$              1,70   R$             68,00   NATURAL   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

188 Refil de borracha para rodo de alumínio de 60 cm. Unid 40  R$              5,98   R$           239,20   LOCATELLI   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  
197 Rodo de Alumínio de 80 cm. Decrição : em alumínio 

resistente com refil de borracha para troca. Unid 70  R$            48,99   R$        3.429,30   LOCATELLI   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

198 RODO de borracha com base em alumínio, com cabo, 
medindo no mínimo 45 cm. unid 60  R$            23,00   R$        1.380,00   LOCATELLI   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

201 

SABONETE hidratante  com 90 g, uso externo, com 
ingredientes que limpam e perfumam a pele, sem 
irritação. Composto por essências e hidratantes.Produto 
não perecível. 

unid 200  R$              1,49   R$           298,00   YPÊ   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

202 

SABONETE INFANTIL, com no mínimo 90 g, Composição: 
Sodium talowate, sodium cocoate, fragrance, coconut acid, 
titanium dioxide, tetradibutyl pentaerythrityl, tetrasodium 
EDTA, etidronic. 

unid 180  R$              4,19   R$           754,20   BABY123   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

210 SACOLA PLASTICA 30 x 40 branca pct com 1.000 Unid. pcte 10  R$            35,99   R$           359,90   PLAST   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

215 

SHAMPOO para uso externo, para todos tipos de cabelo, 
produto não perecível, contendo na embalagem prazo de 
validade, marca do produto, e data de fabricação. 
Embalagem com no mínimo 325 ml. 

unid 80  R$            10,00   R$           800,00   SKALA   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

226 TAMBOR PARA LIXO, em material plástico, com tampa, 
capacidade para no mínimo 40 litros. unid 20  R$            30,00   R$           600,00   PLASNEW   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  

232 
Vassoura, com cerdas de nylon luxo, base em madeira 
resistente, cerdas com comprimento mínimo (saliente) de 
11cm e espessura média de 0,8mm, dispostas em no 

unid 200  R$            10,79   R$        2.158,00   BETTANIN   12 MESES  007/2018  LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS - ME  
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mínimo 4 carreiras de tufos justapostos homogêneos de 
modo a preencher toda a base, a fixação das cerdas à base 
deverá ser firme e resistente, cabo de madeira plastificado 
medindo 1,20m, com emborrachado na ponta para 
rosquear com facilidade na base da vassoura e com gancho 
na outra ponta do cabo para pendurar, com perfeito 
acabamento, uso doméstico. 

  VALOR TOTAL:  R$                                                                                                                                    35.182,90  

 
MATERIAL DE CONSUMO GERAL - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR TOTAL DA 
PROPOSTA   MARCA  

 VALIDADE DO 
REGISTRO DE 

PREÇO  
N° PREGÃO  EMPRESA  

9 

ÁGUA SANITÁRIA - galão de 2 lts, com ação alvejante, 
desinfetante, bactericida, com cloro ativo. Composição: 
hipoclorito de sódio e água. Teor de cloro ativo 2,0% a 
2,5% p/p. Marca do produto, data de fabricação, e 
prazo de validade impressos na embalagem. 

unid 1100  R$              2,96   R$        3.256,00   ALTOLIM   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

26 BALA - pct com no mínimo 200 gr, sabores variados pcte 150  R$              5,99   R$           898,50  DORI  12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

60 
CERA LÍQUIDA, auto brilho, anti derrapante - Conteúdo 
5 litros  - própria para locais de intenso trafego de 
pessoas. 20% sólidos. 

unid 50  R$            66,59   R$        3.329,50   ALTOLIM   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

62 CESTO PARA LIXO, com tampa, capacidade para no 
mínimo 5 litros unid 50  R$              7,65   R$           382,50   PLASNEW   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

64 CESTO PARA LIXO, sem tampa, telado, capacidade para 
no mínimo 5 litros unid 60  R$              2,60   R$           156,00   PLASNEW   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

92 

Dispenser de Papel Toalha /Altura: 30,00 Centímetros 
/Largura: 23,00 Centímetros /Profundidade: 13,00 
Centímetros, fixação em parede, com kit para fixação 
na parede contendo buchas e parafusos. 

Unid 20  R$            18,90   R$           378,00   VELOX   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

93 

Dispenser para álcool em gel,  fixação em parede, 
confeccionado em material plástico de alta resistência, 
capacidade de no mínimo 800 ml, com kit para fixação 
na parede contendo buchas e parafusos. 

Unid 20  R$            18,90   R$           378,00   VELOX   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

94 

Dispenser para Sabonete Líquido, fixação em parede, 
confeccionado em material plástico de alta resistência, 
com reservatório substituível capacidade de no mínimo 
800 ml, com kit para fixação na parede contendo 
buchas e parafusos. 

Unid 20  R$            23,00   R$           460,00   VELOX   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

105 

ESPONJA dupla face 110x75x20 mm, multiuso, para uso 
em geral. Composição: espuma de poliuretano com 
agente antibactericida e fibra sintética com abrasivo, 
produto não perecível, com validade indeterminada. 

unid 900  R$              0,44   R$           396,00   3M   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

118 FLANELA Especial p/  Limpeza. unid 20  R$              0,95   R$             19,00   STAMARGAR   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  
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126 

Fralda Descartável com tripla Proteção Infantil – 
Tamanho “XXG”:Pcte c/ 22. Descrição: com barreira 
antivazamento ou superimpermeáveis, gel 
superabsorvente e camada de proteção ultra seca. 
Embalagem: pacote contendo no mínimo 22 fraldas. 

pcte 100  R$            16,19   R$        1.619,00   BABY    12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

143 

LIMPADOR INSTANTÂNEO multiuso. Composição: alquil 
benzeno sulfonato de sódio, álcool etoxilado, 
coadjuvantes, sequestrante, essência e água. Instruções 
de uso impressos na embalagem. Embalagem de 500 
ml. 

unid 450  R$              1,75   R$           787,50   BECKER   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

146 

Luva para limpeza de Látex Natural Verniz Silver Slim 
Azul . Composição: borracha de látex natural, com 
revestimento interno, reforçada, com superfície externa  
antiderrapante. Deverá estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR 13.393. Tamanho grande.  

par 250  R$              2,38   R$           595,00   VOLK   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

147 

Luva para limpeza de Látex Natural Verniz Silver Slim 
Azul . Composição: borracha de látex natural, com 
revestimento interno, reforçada, com superfície externa  
antiderrapante. Deverá estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR 13.393. Tamanho médio. 

par 250  R$              1,93   R$           482,50   VOLK   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

148 

Luva para limpeza de Látex Natural Verniz Silver Slim 
Azul . Composição: borracha de látex natural, com 
revestimento interno, reforçada, com superfície externa  
antiderrapante. Deverá estar em conformidade com as 
normas da ABNT NBR 13.393. Tamanho pequeno. 

par 250  R$              1,93   R$           482,50   VOLK   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

189 Refil de borracha para rodo de alumínio de 80 cm. Unid 40  R$              7,19   R$           287,60   SANCHES   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

205 

Saco Plástico para Lixo - Composição: Polietileno, uso 
exclusivo para lixo, resistente. PRETO, 8 micra. - 
Capacidade: 100 litros, medindo aproximadamente 
105cm X75cm - Embalagem: Pct plástico contendo 100 
und. 

pcte 350  R$            50,00   R$      17.500,00   ECOLOGICA   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

233 
Vassoura/Rastelo plástico com 26 dentes, com olho de 
23 mm de diâmetro e cabo de madeira envernizada e 
de origem renovável de 120 cm. 

Unid 20  R$            15,00   R$           300,00   LOCATELLI   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  

234 VASSOURÃO DE PIAÇAVA, 6 x 10 x 40 cm, com cabo. unid 15  R$            27,00   R$           405,00   BETTANIN   12 MESES  007/2018  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP  
  VALOR TOTAL:  R$                                                                                                                  32.112,60  

 
MATERIAL DE CONSUMO GERAL - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA 
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1 

ABACAXI de 1ª qualidade, in natura, com grau de maturação adequado para 
o consumo, sem apresentar avarias de casca, procedente de espécies 
genuínas e sãs. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

kg 160  R$             3,39   R$                  
542,40   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

2 ABRIDOR DE LATAS E GARAFAS em inox de boa qualidade, material ultra 
resistente e fácil De Limpar. unid 10  R$             4,89   R$                    

48,90   INOX   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

3 
ABSORVENTE ÍNTIMO, com abas, com gel para melhor absorção do fluxo, 
sistema de dupla segurança que absorve rapidamente o fluxo e distribui ao 
longo do absorvente evitando vazamentos. Com formato anatômico. 
Embalagem com no mínimo 08 absorventes, embalados um a um. 

 unid  30  R$             2,19   R$                    
65,70   INTIMUS GEL   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

4 

ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, a base de açúcar, cacau em pó, soro 
de leite em pó, maltodestrina, estabilizante lecitina de soja, aroma de 
baunilha, vitaminas e sal. Embalagem pote de no mínimo 400 g, com 
identificação do produto, marca do fabricante prazo de validade,  e peso 
líquido, de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas 
e Padrões para Alimentos - CNNPA, não contém glúten. 

unid 600  R$             3,19   R$               
1.914,00  

 ENERGIA 
ZAELI    12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

5 

AÇUCAR Cristal de cana-de-açúcar, na cor branca, de primeira qualidade, 
contendo 5 kg. Embalagem em polietileno, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, e de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões 
para Alimentos - CNNPA. 

pcte 600  R$             7,69   R$               
4.614,00   CASA BRANCA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

6 ÁGUA MINERAL NATURAL, com o PH na faixa entre 6.0 a 9.5, sem gás - com 
garrafão de 20 litros unid 10  R$           28,65   R$                  

286,50   SAFIRA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

7 ÁGUA MINERAL NATURAL, com o PH na faixa entre 6.0 a 9.5, sem gás - copo 
de 300 ml unid 300  R$             0,90   R$                  

270,00  
 

FONTANA'ORO   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

8 ÁGUA MINERAL NATURAL, com o PH na faixa entre 6.0 a 9.5, sem gás - 
garrafa com 510 ml unid 100  R$             0,99   R$                    

99,00   GOLD SCRIN   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

10 
ÁGUA SANITÁRIA - galão de 5 litros, com ação alvejante, desinfetante, 
bactericida, marca do produto, data de fabricação e validade impressos na 
embalagem, com cloro ativo composição: 2% COMUM 

unid 25  R$             7,50   R$                  
187,50   GIRANDO SOL   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

11 
ÁLCOOL Etílico 46,2º INPM, hidratado, uso doméstico, produto inflamável. 
Embalagem reciclável contendo marca, data de fabricação, e validade. 
Conteúdo 1 litro. 

unid 450  R$             4,35   R$               
1.957,50   DA ILHA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  
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13 

ALFACE, de primeira qualidade, não amarelada, apresentando boa aparência. 
Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo com 
ausência de sujidade parasitas e larvas. de acordo com a resolução 12/78 – 
CNNPA. 

unid 50  R$             3,50   R$                  
175,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

14 
ALHO, de 1ª qualidade, apresentando excelente aparência. Embalagem de 
saco plástico transparente de kg.  Apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

kg 50  R$           15,85   R$                  
792,50   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

15 
AMACIANTE de roupas, aspecto físico líquido viscoso concentrado, 
perfumado. Composição: ativo coadjuvantes, emulsão de silicone, diluente, 
conservantes, perfume e água; componente ativo: cloreto de dialquil dimetil 
amônio. Produto não perecível. Embalagem com 2 lts. 

unid 350  R$             4,19   R$               
1.466,50   XODÓ   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

16 
AMENDOIM - pcte 500 gramas, descascado, selecionado, classe miúdo, tipo 
1, produto natural, embalagem plástica. Preparados com matérias primas 
sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas e de detritos animais ou 
vegetais. 

pcte 150  R$             2,99   R$                  
448,50   DUAS MARIAS   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

17 
AMIDO de milho. Embalagem com 500 g,  de primeira qualidade com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade, peso liquido e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. 

pcte 50  R$             3,69   R$                  
184,50   LORENZ   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

18 APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL c/ 2 unid unid 30  R$             2,49   R$                    
74,70   PORBAK II   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

19 

ARROZ, classe longo, fino,  tipo 1, contendo 5 kg. Embalagem com dados 
identificação do produto, de primeira qualidade marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade com validade de no mínimo 06 meses, contado 
da entrega, peso liquido, e de acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. O produto devera 
ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

pcte 250  R$             9,59   R$               
2.397,50   DONA JOANA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

20 ASSADEIRA em alumínio com 7 cm de altura 30 cm  largura e 45 cm de 
comprimento unid 20  R$           39,49   R$                  

789,80   NICOPAN   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

21 AZEITONA Verde. Embalagem com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade. Vidro de 500 gr unid 40  R$           11,40   R$                  

456,00   CIAFRIOS   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

23 BACIA EXTRA GIGANTE PLÁSTICO - 80 litros unid 12  R$           37,00   R$                  
444,00   ARQ PLAST   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

25 BACON de qualidade kg 20  R$           18,14   R$                  
362,80   PERDIGÃO   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  
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29 

BANANA Nanica de primeira in-natura, Embaladas em sacos plásticos 
transparentes. Apresentando grau de maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo com ausência de sujidade parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 17/78 da – CNNPA. 

kg 250  R$             2,05   R$                  
512,50   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

30 BANDEJA INDIVIDUAL DECORADA unid 10  R$           29,00   R$                  
290,00   SANTANA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

31 

BATATA, tamanho grande, de 1ª qualidade, apresentando excelente 
aparência. Embaladas em sacos plásticos transparentes. Apresentando grau 
de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo com ausência de 
sujidade parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – CNNPA. 

kg 300  R$             2,45   R$                  
735,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

32 

BETERRABA, tamanho grande, nacional de 1ª qualidade, apresentando 
excelente aparência. Embalada em sacos transparente. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo com ausência de 
sujidade parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – CNNPA. 

kg 40  R$             3,20   R$                  
128,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

34 

BISCOITO, tipo Cream Cracker, contendo 400 g, de primeira qualidade. 
Embalagem dupla, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e de acordo 
com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

pcte 800  R$             3,14   R$               
2.512,00   NINFA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

35 

BISCOITO, tipo Maizena, de primeira qualidade. Embalagem dupla, contendo 
no mínimo 400 g, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA.Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, murchos, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 
Deve ter em seu rótulo informações sobre glúten, nutricional, prazo de 
validade e número do lote. Devem ser obtidos processados e 
embalados,armazenados, transportados e conservados em condições que 
não produzem, desenvolvam e ou agreguem substâncias químicas, físicas e 
biológicas. A data de validade deve ser de no mínimo 6 meses a contar da 
data de entrega.  

pcte 1000  R$             3,14   R$               
3.140,00   NINFA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

36 Botijão vazio confeccionado em metal, resistente a impacto e com 
capacidade de 13 kg, para acondicionamento de gás de cozinha (GLP). Unid 8  R$        169,00   R$               

1.352,00  
 SUPER 

GASBRAS   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  
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 37 BRILHA ALUMÍNIO, embalagem com no mínimo 500 ml unid 60  R$             1,88   R$                  
112,80   HIPERLIMPE   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

38 
BUCHA para banho, antibacteriana. Composição: Espuma de poliuretano 
com bactericida e manta sintética. Produto não perecível. Embalagem com 2 
unid - medindo 110x75x23 mm. 

unid 120  R$             2,45   R$                  
294,00   PONTIJA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

39 

CAFÉ torrado e moído - Extra Forte. Embalagem de 500 gramas, de primeira 
qualidade, com selo de pureza da Associação Brasileira da Indústria do Café - 
ABIC. O produto devera ter registro no Ministério da Saúde e atender a 
Portaria 451/97 do Ministério da Saúde e a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA. Embalagem 
contendo data de fabricação e prazo de validade.  

pcte 1500  R$             6,25   R$               
9.375,00   DUAS MARIAS   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

40 Bombons sortidos, caixa de no mínimo 300g. cx 50  R$             8,99   R$                  
449,50   GAROTO   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  
41 Chá com 10 saches de 10g cada, diversos sabores . Cx 20  R$             3,39   R$                    

67,80   MATE LEÃO   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

42 

CALDO para culinária sabor carne, contendo no mínimo 06 unidades, de 
primeira qualidade. Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e de 
acordo a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

unid 100  R$             1,69   R$                  
169,00   KNNOR   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

43 

CALDO para culinária sabor galinha, contendo no mínimo 06 unidades, de 
primeira qualidade. Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e de 
acordo a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos - CNNPA. 

unid 100  R$             1,69   R$                  
169,00   KNNOR   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

44 CANECA de alumínio - 1,8l  unid 10  R$           10,00   R$                  
100,00   NICOPAN   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

45 CANECA de alumínio - 350 a 400 ml unid 10  R$             5,90   R$                    
59,00   NICOPAN   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

47 
CANJICA, de milho branca tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros, 
preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitas e de detritos animais ou vegetais com no máximo de 15% de 
umidade - Embalagem de 500g. 

pcte 25  R$             2,14   R$                    
53,50   BEIJA FLOR   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

48 
CANJIQUINHA de milho preparada com matéria primas limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitas e de detritos animais ou vegetais. Não poderão 
estar úmidas, fermentadas ou rançosas.  Peso líquido 500g 

pcte 25  R$             1,59   R$                    
39,75   BEIJA FLOR   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  
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50 

CARNE BOVINA BISTECA de 1º com filé, resfriada ou congelada. Aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidade, parasitas e 
larvas,  com embalagem de sacos plásticos transparentes. 

kg 250  R$           20,85   R$               
5.212,50   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

51 

CARNE BOVINA CHARQUE, de primeira qualidade. Embalagem em filme 
PVC transparente ou saco plástico transparente, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, 
de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura e da Resolução da 
ANVISA n.105 de 19/05/99. 

kg 60  R$           24,80   R$               
1.488,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

52 
CARNE BOVINA com osso (COSTELA), resfriada ou congelada com registro 
no SIF. Aspecto própria, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

kg 150  R$           13,10   R$               
1.965,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

53 

CARNE BOVINA MOÍDA magra de 1ª , resfriada ou congelada. Aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. Devendo conter no máximo 10% de gordura deve ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no máximo de 3% de aponeuroses, com 
registro no SIF. Embalagem de saco plástico transparente. 

kg 250  R$           15,40   R$               
3.850,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

54 
CARNE BOVINA resfriada ou congelada tipo MÚSCULO, sem osso,  excelente 
qualidade,  com registro no SIF. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

kg 350  R$           15,88   R$               
5.558,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

55 
CARNE bovina Tipo Bife de 1º  resfriada ou congelada, sem osso,  excelente 
qualidade,  com registro no SIF. Aspecto próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

kg 280  R$           21,70   R$               
6.076,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

56 
CARNE SUINA TIPO PALETA, congelada com osso. Aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.  

Kg 120  R$             9,90   R$               
1.188,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

57 

CEBOLA, tamanho grande, nacional de 1ª qualidade, apresentando excelente 
aparência. Embalada em sacos transparente. Apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo com ausência de 
sujidade parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – CNNPA. 

kg 200  R$             2,54   R$                  
508,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  
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58 

CENOURA nacional de 1ª qualidade, contendo os talos e   apresentando 
excelente aparência.  Embaladas em sacos plásticos transparentes. 
Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo com 
ausência de sujidade parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da 
– CNNPA. 

kg 150  R$             2,85   R$                  
427,50   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

59 
CERA EM PASTA com silicone, produto inflamável, composição: parafina, 
mamona hidrogenada solvente e polietileno, para todos tipos de pisos. 
Embalagem com 375gr. 

unid 20  R$             9,19   R$                  
183,80   GUANABARA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

65 

CHA-MATE, tostado para infusão, em caixa de no mínimo 250g, primeira 
qualidade. Embalagem com dados identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos 
- CNNPA. nº de registro no órgão competente. 

cx 300  R$             3,19   R$                  
957,00  

 OITENTA E 
UM   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

66 CHANTILI pronto, com dados de identificação do produto, com aspecto, odor 
e sabor próprio, identificação do prazo de validade e peso líquido.  kg 10  R$           15,99   R$                  

159,90   AMÉLIA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

67 CHINELO DE DEDO EM MATERIAL DE BORRACHA, diversos tamanhos e 
cores par 10  R$           21,29   R$                  

212,90   HAVAIANAS   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

69 
COADOR DE CAFÉ - Permanente, não perecível, produto não descartável, 
alta durabilidade, 1ª qualidade, composto: filtro sintético de polipropileno 
(TNT). 

unid 50  R$             4,49   R$                  
224,50   MOKA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

70 Coador de Café de Pano Flanelado Branco 12cm. Unid 20  R$             1,59   R$                    
31,80   FLABON   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

71 

COCO Ralado - pcte 100 gramas. Não acrescido de açúcar. Polpa de coco 
parcialmente desengordurada, desidratada, contém: amêndoa de coco 
desidratado com 60% de teor mínimo de gordura. Não poderá apresentar 
cheiro alterado ou rançoso, com aspectos de fragmentos soltos e de cor 
branca. 

pcte 250  R$             2,59   R$                  
647,50   MENINA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

72 COLHER DE ARROZ - de aço inox, tamanho grande. unid 12  R$           15,70   R$                  
188,40   INOX   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

74 
COLORAU em embalagem de 500gr, de primeira qualidade. Embalagem com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 

unid 50  R$             3,84   R$                  
192,00   BEIJA FLOR   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

75 
CONCHA Média para servir - totalmente em aço inox, resistente, medidas de 
aproximadamente 1 mm de espessura, sem emendas ou rebites, funda e cabo 
com no mínimo 25 cm de comprimento, com ganchinho. 

unid 12  R$             7,95   R$                    
95,40   INOX   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  
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 80 
COPO DESCARTÁVEL de 50ml de plástico (p/ café), atendendo as normas 
ABNT,  material poliestireno atóxico, temperatura máxima de uso: 100º C, 
produto reciclável. Embalagem com 100 unidades. 

pcte 700  R$             1,47   R$               
1.029,00   KEROCOPO   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

81 CORDA DE VARAL material nylon, resistente, com no  mínimo 10 mts. unid 15  R$             3,71   R$                    
55,65   SUPRA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

82 

COUVE de primeira qualidade, não amarelada, apresentando boa aparência. 
Apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo com 
ausência de sujidade parasita e larvas, de acordo com a resolução 12/78 – 
CNNPA. 

maço 20  R$             2,70   R$                    
54,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

83 
CREME DE LEITE tradicional, de primeira qualidade. Embalagem com no 
mínimo 300gr, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. O produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

unid 200  R$             2,29   R$                  
458,00   LIDER   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

86 Curativo transparente, embalagem com no mínimo 35 unidades. Cx 10  R$             7,00   R$                    
70,00   ISABABY   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

87 
DESINFETANTE -  com ação bactericida, de uso geral, composição: cloreto de 
didecil dimetil amônio, cloreto de Alquil Amido Propil Dimetil Benzil Amônio, 
corante, essência e água. Marca do produto, validade, e data de fabricação 
impressos na embalagem. Conteúdo 2 litros. 

unid 1300  R$             5,94   R$               
7.722,00   CLEAN PLUS   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

90 DETERGENTE neutro, concentrado - Conteúdo 5 lts - s/ dosador. galão 30  R$           12,80   R$                  
384,00   FACILLE   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

95 
DOCE DE LEITE PASTOSO - 400g, pote contendo rotulo, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. 

unid 30  R$             4,89   R$                  
146,70   CIAFRIOS   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

96 EMBALAGEM P/ CACHORRO QUENTE - pct com 100 Unid. pcte 50  R$             3,59   R$                  
179,50   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

97 
ERVILHA - lata de peso líquido 300 gramas, drenado 200 gramas, 
ingredientes, ervilha, água, açúcar e sal. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade. 

lata 40  R$             1,99   R$                    
79,60   LAR   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

101 ESCOVA DENTAL densidade macia e média, com cerdas duráveis e cabo 
longo, aprovada pela ABO (Associação Brasileira de Odontologia).   unid 30  R$             2,10   R$                    

63,00   DENTIL   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

continua na pagina seguinte
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 102 Escova Plástica para Lavar Roupa - Descrição: Plástica em material 
sintético, resistente. unid 40  R$             2,10   R$                    

84,00   NOVIÇA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

106 Espumadeira média em aço inox, aproximadamente 9 cm de diâmetro, cabo 
com no mínimo 26 cm de comprimento, com ganchinho. unid 10  R$           20,00   R$                  

200,00   INOX   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

107 
EXTRATO DE TOMATE, concentrado, de primeira qualidade, contendo 
tomate, açúcar e sal. Embalagem com no mínimo 340 g, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquida. O produto 
devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

unid 250  R$             2,29   R$                  
572,50   BONARE   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

108 FACA de cozinha com cabo em aço. unid 10  R$           25,00   R$                  
250,00   TRAMONTINA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

109 FACA DE MESA, lamina em aço inox com cabo em aço, medindo 25cm. unid 150  R$             2,39   R$                  
358,50   MARTINAZZO   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

110 FARINHA DE MANDIOCA BIJÚ - pacote c/ no mínimo 1kg. Kg  40  R$             4,39   R$                  
175,60   ZAELI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

111 

FARINHA DE MANDIOCA, grupo seca, subgrupo fina, tipo 1, contendo 1 kg, 
de primeira qualidade. Embalagem com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade e peso líquido. O 
produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. 

kg  80  R$             4,79   R$                  
383,20   ARARUNA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

112 
FARINHA DE TRIGO, embalagem de 5kg, tipo 1, tradicional, enriquecida com 
ferro e ácido folico. Não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Com 
aspecto de pó fino, cor branca ou ligeiramente amarelada, cheiro próprio e 
sabor próprio. 

pcte 100  R$             8,85   R$                  
885,00   COAMO   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

113 
FEIJÃO CARIOQUINHA, tipo 1, grupo 1, classe cores, de primeira qualidade. 
Embalagem contendo 1 kg,  com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido de acordo com a Resolução 12/78 
da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos – CNNPA. 

kg 400  R$             2,99   R$               
1.196,00   BUOGO   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

114 FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO, com no mínimo 4 tabletes de no mínimo 
15g cada. Unid 100  R$             4,59   R$                  

459,00   DONA BENTA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

115 
FERMENTO químico, em pó, de 1ª qualidade, acondicionada em embalagem 
original de fabrica com no mínimo 250g, especificação dos ingredientes, 
informações do fabricante e data de vencimento estampado na embalagem. 

unid 150  R$             4,89   R$                  
733,50   DR. OETKER   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

116 FERVEDOR MF 14 polido sem tampa, revestimento interno antiaderente, 
com alça, capacidade 1,5 litros. unid 5  R$           36,00   R$                  

180,00   NICOPAN   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

117 FIO DENTAL c/ no mínimo 50 mts. unid 30  R$             3,00   R$                     DENTIL PLUS   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
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90,00  EIRELI - ME  

119 FORMA de Vidro Oval - medindo 35cm x 24,1cm x 6,5 cm. unid 10  R$           29,69   R$                  
296,90   MARINEX   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

120 FORMA de Vidro Retangular - medindo 40,4cm x 24,9cm x 7cm. unid 10  R$           40,90   R$                  
409,00   MARINEX   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

121 FORMA PARA GELO, de plástico. unid 10  R$             3,29   R$                    
32,90   ERCA PLAST   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

122 
Fósforo de Segurança Longo - Composição: Fósforo, clorato de potássio e 
aglutinantes. - Embalagem: Maço com 6 caixas contendo 50 palitos com 
medida mínima de 5 cm. 

unid 200  R$             2,39   R$                  
478,00   PARANÁ   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

123 
Fralda Descartável com tripla Proteção Infantil – Tamanho “G”: Pcte c/ 
28.Descrição: com barreira antivazamento ou superimpermeáveis, gel 
superabsorvente e camada de proteção ultra seca. Embalagem: pacote 
contendo no mínimo 28 fraldas. 

pcte 100  R$           14,99   R$               
1.499,00   MILI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

124 
Fralda Descartável com tripla Proteção Infantil – Tamanho “GG”:Pcte c/ 24. 
Descrição: com barreira antivazamento ou superimpermeáveis, gel 
superabsorvente e camada de proteção ultra seca. Embalagem: pacote 
contendo no mínimo 24 fraldas. 

pcte 100  R$           14,99   R$               
1.499,00   MILI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

125 
Fralda Descartável com tripla Proteção Infantil – Tamanho “M”: Pcte c/ 32. 
Descrição: com barreira antivazamento ou superimpermeáveis, gel 
superabsorvente e camada de proteção ultra seca. Embalagem: pacote 
contendo no mínimo 32 fraldas. 

pcte 100  R$           14,99   R$               
1.499,00   MILI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

127 

FRANGO tipo Coxa e Sobre coxa,  congelado com adição de água de no 
máximo de 6%. Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria 
sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. – embalagem de plástico transparente, com registro no 
SIF. 

kg 350  R$             5,75   R$               
2.012,50   SOMAVE   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

128 

FUBÁ de Milho enriquecido com ferro e acído fólico. Embalagem com no 
mínimo 500 g, de primeira qualidade, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos 
– CNNPA. 

pcte 70  R$             2,55   R$                  
178,50   SINHA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

130 GARRAFA TÉRMICA  c/ toneira - capacidade para 6 litros. unid 10  R$        137,50   R$               
1.375,00   ALADDIN   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

133 

GELATINA em pó, pacote com no mínimo 35g, sabores diversos, de primeira 
qualidade, acondicionada em embalagem de papel ou plástico original de 
fábrica. Embalagem com especificação dos ingredientes, dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 

unid 150  R$             0,99   R$                  
148,50   DR. OETKER   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  
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 134 GUARDANAPO DE PAPEL - folha branca, medindo20x22cm, pacote com 50 
unidades, folha simples, produto não perecível, 100% fibras celulósicas. pcte 500  R$             0,89   R$                  

445,00   MAXIM   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

136 IOGURTE com polpa de frutas no mínimo 540 gr,  embalagem com 6 
unidades unid 80  R$             2,45   R$                  

196,00   UNIBABY   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

137 JARRA Plástica com tampa em material atóxico com capacidade para 3 
litros, transparente, com bico para servir, cabo firme e formato redondo. unid 20  R$           14,50   R$                  

290,00   ERCA PLAST   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

138 Kit Válvula Panela de Pressão - Válvula de alta segurança - contem 01 
Borracha Original 4,5 Litros / 01 Selo Original / 01 Peso Original. Kit 20  R$           12,50   R$                  

250,00   FASCIL   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

139 

LARANJA PERA, de 1ª qualidade.  Embaladas em sacos plásticos 
transparentes. Apresentando grau de maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo com ausência de sujidade parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 17/78 da – CNNPA. 

kg 30  R$             1,91   R$                    
57,30   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

140 
LEITE CONDENSADO, de primeira qualidade. Embalagem com no mínimo 
395 gr, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido. O produto devera ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

unid 200  R$             3,29   R$                  
658,00   MARAJOARA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

141 
LEITE EM PÓ INTEGRAL obtido por desidratação do leite de vaca integral e 
apto para a alimentação humana, mediante processos tecnológicos 
adequados. Devendo ter boa solubilidade – embalagem  com no mínimo 400g 
- Rende no mínimo 3,100 litros. 

pcte 25  R$             8,99   R$                  
224,75   AURORA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

142 
LEITE longa vida, de primeira qualidade. Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, peso liquido e registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde, embalagem com 1 litro. 

cx 1000  R$             2,49   R$               
2.490,00   POLLY   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

144 LINGUIÇA TIPO CALABRESA, Com aspecto característico, cor própria sem 
manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio. kg 50  R$           16,10   R$                  

805,00   AURORA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

145 
LINGUIÇA, mista tipo toscana – com registro no SIF. Com aspecto 
característico, cor própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e 
sabor próprio, com adição de água ou gelo no máximo 3%. 

kg 250  R$           12,70   R$               
3.175,00  

 CHEIRO 
VERDE   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  
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149 

MAÇÃ nacional Gala ou Fuji de 1ª qualidade.  Embaladas em sacos plásticos 
transparentes. Apresentando grau de maturação que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo com ausência de sujidade parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 17/78 da – CNNPA. 

kg 150  R$             4,35   R$                  
652,50   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

150 

MACARRÃO TIPO LASANHA, de primeira qualidade, massa  com ovos, 
empacotado em embalagem de 500g , com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo 
com a Resolução RDC 93/2000 – ANVISA - Tempo de cozimento de 7 a 10 
minutos. 

unid 40  R$             5,55   R$                  
222,00   RENATA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

151 
MACARRAO, tipo Espaguete, de primeira qualidade, massa  com ovos, 
empacotado em embalagem de 1 kg, com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com a 
Resolução RDC 93/2000 – ANVISA - Tempo de cozimento de 7 a 10 minutos. 

kg 200  R$             4,76   R$                  
952,00   NINFA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

152 

MAIONESE, tradicional, contendo no mínimo 500 g, de primeira qualidade. 
Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade, peso liquido e de acordo com a 
Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos 
- CNNPA. 

unid 100  R$             3,98   R$                  
398,00   ARISCO   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

154 

MARGARINA vegetal, pote com 500 g, cremosa, com sal, 65% de lipídios. 
Embalagem original de fábrica: com identificação do produto. Identificação 
de fabricante data de fabricação e validade. De acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA. O produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

unid 800  R$             2,89   R$               
2.312,00   CREMOSY   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

155 
MILHO para PIPOCA tipo 1, classe amarelo,  preparados com matérias 
primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos e de detritos 
animais ou vegetais com no máximo de 15% de umidade - emb. 500g.  

pcte 250  R$             1,95   R$                  
487,50   DUAS MARIAS   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

156 

MILHO VERDE em conserva - lata peso líquido 300 gramas, peso drenado 
200 gramas, ingredientes: milho verde e salmoura (água e sal). Embalagem 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante e prazo de 
validade. Se em lata, esta não apresentar ferrugem, amassadura ou 
abaulamento.    

unid 350  R$             1,35   R$                  
472,50   SÓ FRUTA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

157 MISTURA P/ BOLO cx. com no mínimo 450 gr sabores variados. unid 100  R$             4,29   R$                  
429,00   RENATA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  
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158 

ÓLEO de soja, tipo 1, de origem vegeta,l refinado, de primeira qualidade, 
Embalagem em polietileno tereftalato (PET) original de fabrica contendo 
900ml. , especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data de 
vencimento estampada na embalagem.  

unid 350  R$             2,99   R$               
1.046,50   COAMO   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

159 ORÉGANO  - pcte com no mínimo 10 gr. unid 10  R$             3,60   R$                    
36,00   BEIJA FLOR   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

160 
OVOS de granja tipo médio branco ou vermelho classe A, de primeira 
qualidade. Apresentando boa aparência e com embalagem adequada para o 
transporte e armazenamento do produto. 

dúzia 250  R$             5,44   R$               
1.360,00   CRUZEIRO   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

163 
PALHA DE AÇO INOXIDÁVEL 10 cm2, feito de matéria prima de primeira 
qualidade, ideal para dar brilho em alumínio, produto não perecível, sem 
prazo de validade. 

unid 20  R$             3,99   R$                    
79,80   RELUZ   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

164 PALITO DE DENTES em madeira, caixa com 100 unidades. unid 15  R$             0,75   R$                    
11,25   GINA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

165 PANETONE, pão doce, recheado de frutas secas (uvas passas e frutas 
cristalizadas), ou chocolate, com no mínimo 500gr. kg 10  R$           14,90   R$                  

149,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

166 PANO DE CHÃO alta absorção, 100% algodão, atoalhado, multiuso, medindo 
60cm x1 mt. unid 300  R$             4,50   R$               

1.350,00   REZIN   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

168 PÃO P/ CACHORRO QUENTE, elaborado com farinha de trigo. kg 200  R$             9,90   R$               
1.980,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

169 
PAPEL HIGIÊNICO - branco produto não perecível, picotado e texturizado, 
Composição: 100% fibras celulósicas. Prazo de validade indeterminada,  
gofrado branco, (fardo com 8 rolos de 300 mts cada). 

fardo 250  R$           43,40   R$             
10.850,00   REMAPEL   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

170 
PAPEL HIGIÊNICO - folha simples picotado e grofado, produto não perecível. 
Composição: 100% fibras celulósicas. Embalagem com 4 rolos de 30 mt cada 
na cor branca. 

unid 1800  R$             2,24   R$               
4.032,00   TROPICOS   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

171 PAPEL TOALHA, Interfolha, BRANCO, 100%  celulose, super resistente, 
rápida absorção, primeira qualidade, pacote contendo 2000 fls. pcte 600  R$           20,99   R$             

12.594,00   LEVIS   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

172 PENEIRA plástica com cabo, tela fina, com aproximadamente 20 cm de 
diâmetro. unid 5  R$             6,50   R$                    

32,50   ERCA PLAST   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

175 PIGMENTO CORANTE, tipo bisnaga, várias cores, com grande poder de 
tingimento e resistência - para colorir cera, tintas látex, acrílicas e base água. unid 100  R$             3,29   R$                  

329,00   XADREZ   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  
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 176 
PIMENTA do REINO moída/grãos pcte 30 gramas, produto natural. 
Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
dados de fabricação e prazo de validade. 

pcte 18  R$             3,96   R$                    
71,28   BEIJA FLOR   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

177 
PIMENTÃO grande de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. Embaladas 
em sacos plásticos transparentes. Apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo com ausência de sujidade, parasitas. 

kg 80  R$             4,95   R$                  
396,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

178 PIRULITO - pct com no mínimo 200 gr diversos sabores. pcte 200  R$             7,50   R$               
1.500,00   BLONG   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

179 
POLVILHO de Mandioca; tipo azedo,  tipo 1, pacote de 500 gramas. 
Embalagem plástica, feito de fécula de mandioca.; Sem impurezas. Devendo 
constar na embalagem a data de fabricação, de validade e o numero do lote. 
De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

pcte 20  R$             4,17   R$                    
83,40   BEIJA FLOR   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

180 
POLVILHO de Mandioca; tipo doce,  tipo 1, pcte 500 gramas. Embalagem 
plástica, feito de fécula de mandioca.; Sem impurezas.  Devendo constar na 
embalagem a data de fabricação, de validade e o numero do lote. De acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. 

pcte 20  R$             3,99   R$                    
79,80   BEIJA FLOR   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

181 POTE PLÁSTICO em material atóxico, de tampa com vedamento adequado, 
capacidade para 7 litros no mínimo, retangular. unid 20  R$           17,90   R$                  

358,00   ERCA PLAST   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

182 PRATO fundo de vidro temperado, medindo 22,0x3,2 cm. unid 200  R$             3,99   R$                  
798,00   DURALEX   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

184 
PRESUNTO COZIDO, fatiado (fatias finas), ingredientes: pernil suíno, 
salmoura, proteína desolada de soja, açúcar, estabilizante, aromatizante, 
conservantes, realçador de sabor. Com registro no SIF. 

kg 150  R$           18,70   R$               
2.805,00   FRIMESA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

185 
QUEIJO mussarela, fatiado, ingredientes: Leite pasteurizado, sal, coalho, 
acidulante, acido lático e cloreto de cálcio. Com aspecto de massa semi-dura, 
cor branco creme homogênea, cheiro próprio, sabor suave, levemente 
salgado próprio. Com registro no SIF. 

kg 150  R$           20,50   R$               
3.075,00   PREMIATTA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

186 QUEIJO PARMESÃO RALADO pct 50 gr. unid 30  R$             3,39   R$                  
101,70   CRIOULO   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

187 QUEROSENE, Composição: 100% querosene (hidrocarbonetos alifáticos e 
derivados de petróleo) - Embalagem: Frasco com mínimo 750 ml. unid 15  R$             8,45   R$                  

126,75   GUANABARA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

 
 
 
 
 
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

 

190 

REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água gaseificada, açúcar, extrato de 
noz de cola, cafeína, acidulante INS 338, corante caramelo IV, aroma natural. 
Não contém quantidades significativas de proteínas, gorduras totais, 
gorduras saturadas, gorduras trnas e fibra alimentar".  *% valores diários 
com base em uma dieta de 200 Kcal ou 8400 KJ. Com rótulo constando 
informações para identificação do produto e do fabricante. 

unid 400  R$             3,35   R$               
1.340,00   CONTI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

191 

REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água gaseificada, açúcar, semente de 
guarána, 0,025%, acidulante INS 330, corante caramelo IV, aroma sintético 
identico ao natural, conservador INS 211. Não contém quantidades 
significativas de proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras 
trnas e fibra alimentar".*% valores diários com base em uma dieta de 200 
Kcal ou 8400 KJ. Com rótulo constando informações para identificação do 
produto e do fabricante. 

unid 400  R$             2,59   R$               
1.036,00   TAUBAIANA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

192 

REFRIGERANTE de 2 litros, contendo água gaseificada, açúcar, suco natural 
de limão 2,5%, acidulante INS 330 e  conservador INS 211. Não contém 
quantidades de proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras 
trnas e fibra alimentar". *% valores diários com base em uma dieta de 200 
Kcal ou 8400 KJ. Com rótulo constando informações para identificação do 
produto e do fabricante. 

unid 400  R$             3,35   R$               
1.340,00   CONTI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

193 
REPELENTE DE INSETOS EM CREME - com fórmula hidratante  e de fácil 
aplicação, rápida absorção e longa duração, hipoalergênico e 
dermatologicamente testado, fragrância suave e o no mínimo 100 ML. 

unid 10  R$           11,90   R$                  
119,00   REPELEX   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

194 

REPOLHO, de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. Apresentando grau 
de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo com ausência de 
sujidade parasitas e larvas, de acordo com a resolução 17/78 da – CNNPA. De 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão Nacional de Normas e Padrões 
para Alimentos – CNNPA. 

kg 200  R$             2,70   R$                  
540,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

195 Rodo de Alumínio de 40 CM - Descrição - Em alumínio Resistente com Refil 
de borracha para troca. unid 70  R$           17,69   R$               

1.238,30   SUPRA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

196 Rodo de Alumínio de 50 CM - Descrição - Em alumínio Resistente com Refil 
de borracha para troca. unid 70  R$           29,90   R$               

2.093,00   SUPRA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  
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SABÃO EM PEDRA, c/ glicerina  para lavagem de louças, roupas e talheres. 
Composição: sabão de ácidos graxos de cocô babaçu, sebo, soja, coadjuvantes, 
glicerina, e água. Marca do produto, data de fabricação, e validade, contidos 
na embalagem. Embalagem com 5 unidades de 200g cada. 

Pcte 350  R$             6,59   R$               
2.306,50   ALPES   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

200 

SABÃO EM PÓ, Composição: Tesoativo aniônico, alcalinizante, sequestrante, 
tamponantes, coadjuvantes, sinergista, corantes, enzimas, branqueador 
óptico, essência, água, alvejante e carga, agente antiredepositante, 
componente ativo linear alquil benzeno, sulfato de sódio, tensoativo 
biodegradável. - Embalagem plástica ou papelão de 1 kg. 

CX 1000  R$             6,44   R$               
6.440,00   TIXAN YPÊ   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

203 
Sabonete Líquido - Sabonete Líquido cremoso concentrado, com fragrância, 
anti-séptico, na embalagem deverá constar a data de fabricação, de validade 
e número do lote. - Galão com 5 litros, em cx reforçada para empilhamento. 

galão 100  R$           21,99   R$               
2.199,00  

 TACTO ECO 
REFIL   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

204 
SACO PARA LIXO, capacidade 20 Litros, com 100 unidades o pacote, 
seguindo as normas da ABNT. Medidas: 0,38x0,52. Composição: polietileno. 
Produto não perecível, com prazo de validade indeterminada. 

pcte 350  R$             9,99   R$               
3.496,50   MUIBOM   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

206 
Saco Plástico para lixo - composição: polietileno, uso exclusivo para lixo, 
resistente, preto, 8 micra. Capacidade: 50 litros, pct plástico contendo 100 
Unid. 

Unid 150  R$           17,99   R$               
2.698,50   MUIBOM   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

207 SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) capacidade de 3 KG. pcte 20  R$             4,59   R$                    
91,80   MEGA MIL   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

208 SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) capacidade de 5 KG. pcte 80  R$             5,54   R$                  
443,20   MEGA MIL   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

209 SACO PLÁSTICO, em rolo (embalagem para freezer) capacidade de 7 KG. pcte 20  R$             7,19   R$                  
143,80   MEGA MIL   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

211 
SAL, refinado, iodado, de primeira qualidade, embalagem contendo 1 kg, para 
consumo domestico, com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido. O produto devera ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

pcte 100  R$             1,48   R$                  
148,00   GARÇA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

212 
SALSICHA, tipo hot-dog com no máximo de 2% de amido. Com aspecto 
característico, cor própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e 
sabor próprio, com adição de água ou gelo no máximo de 10% . Com registro 
no SIF - embalagem de kg. 

kg 350  R$             8,19   R$               
2.866,50   NOBRE   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  
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SARDINHA, enlatada. Peso liquido 250 gramas, drenado 165, ingredientes: 
sardinha, água de constituição (ao próprio suco), óleo comestível ou molho 
de tomate e sal. Embalagem com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, dados de fabricação e prazo de validade. 

unid 180  R$             6,59   R$               
1.186,20  

 GOMES DA 
COSTA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

214 

SHAMPOO infantil, com no mínimo 325 ml. Composição: água, Lauret sulfato 
de sódio, Lauret sulfoccinato disódico, Cocamidopropil betaína, DEA 
cocamida, Dioleato de PE-120 Metilglucosa, Perfume, Cloruro de sódio, EDTA 
Tetrasódico, Trietanolamina, Poloxámero 124, Formaldehido, 
Metilcloroisotiazolinona, Metilisotiazolinona, FD&C Amarillo nº 5(CI 19140). 

unid 80  R$           10,99   R$                  
879,20   TRALALA   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

216 SODA CAÚSTICA EM ESCAMA 1kg. Kg 10  R$           15,99   R$                  
159,90   BRILHO SOL   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

217 
SORVETE DE MASSA, pote contendo rótulo, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. Embalagem 
de no mínimo 2 litros. 

pote 30  R$           15,90   R$                  
477,00   DEMASSAS   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

218 SORVETE TIPO PICOLÉ vários sabores, com rotulo de identificação do 
produto e do fabricante. Prazo de validade e peso liquido. unid 1.000  R$             3,20   R$               

3.200,00   DEMASSAS   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

219 
SUCO - embalagem com 450 gramas, produz 05 litros, preparado sólido para 
refresco artificial, já vem adoçado. Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, dados de fabricação e prazo de validade. 

pcte 1.000  R$             2,45   R$               
2.450,00   APTO PIKO   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

220 SUCO A BASE DE SOJA, no mínimo 1 litro, diversos sabores. lts 150  R$             3,99   R$                  
598,50   PURITY   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

221 SUPORTE P/ CAFÉ, TIPO MARIQUINHA EM ALUMINIO. unid 5  R$           25,84   R$                  
129,20   NICOPAN   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

222 TÁBUA PARA CARNE em polietileno mínimo de 50 x 25 cm. unid 8  R$           60,50   R$                  
484,00   ALVES   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

223 
TALCO perfumado, Composição: talco e fragrância, protege contra assaduras 
e irritações. Marca do produto, data de fabricação e validade impressos na 
embalagem. Embalagem de 200 gr. 

unid 10  R$           16,79   R$                  
167,90   SÓ BABY   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

224 Talco perfumado, frasco de  no mínimo 200g . Frasco 20  R$           17,99   R$                  
359,80   SÓ BABY   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

225 TALHER PLASTICO P/ REFEIÇÃO, saquinho c/ no mínimo 10 Unid. pcte 100  R$             3,79   R$                  
379,00   MAC FEST   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  
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TEMPERO, completo contendo sal, água, coentro, cebola, orégano, 
condimentos preparados de cebola e alho, realçador de saborglutamato 
monossódico, com ou sem pimenta (a escolher). De primeira qualidade. 
Acondicionado em embalagem original de fabrica, com especificação dos 
ingredientes. Embalagem com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Contendo 1 kg. 

Pt 50  R$             4,79   R$                  
239,50   DUSUL   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

228 
TOMATE, grande de 1ª qualidade, apresentando boa aparência. Embaladas 
em sacos plásticos transparentes. Apresentando grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo com ausência de sujidade parasitas. 

kg 400  R$             3,89   R$               
1.556,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

229 VAGEM in-natura. kg 60  R$             6,80   R$                  
408,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

230 VASILHA PLÁSTICA, com tampa, material resistente, com capacidade para 
no mínimo 10 litros. unid 60  R$           22,99   R$               

1.379,40   ERCA PLAST   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

231 VASSOURA DE PALHA com cabo de madeira (grande), para limpeza em 
geral. unid 200  R$           16,49   R$               

3.298,00   AMOREZI   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 
EIRELI - ME  

235 
VINAGRE de álcool, de primeira qualidade, acondicionado em embalagem 
plástica original de fábrica contendo no mínimo 750ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, estampado na embalagem. 

unid 100  R$             1,59   R$                  
159,00   CHEMIM   12 MESES  007/2018   SUPER AVELZANTOS 

EIRELI - ME  

  VALOR TOTAL: 
 R$                                                                                                                                                                                  

195.351,63  
 

MATERIAL DE CONSUMO GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 VALOR 
TOTAL DA 
PROPOSTA  

 MARCA  
 VALIDADE DO 
REGISTRO DE 

PREÇO  
 N° PREGÃO   EMPRESA  

49 
Cargas de gás de cozinha (GLP); Composição 
básica de propano e butano (gás de cozinha); 
Unidade de fornecimento: botijões de 13 kg, 
retornável; Aplicação em fogões domésticos. 

unid 320  R$            65,50   R$      
20.960,00  

 
ULTRAGÁS   12 MESES  007/2018 

 WELLINGTON DA 
CRUZ FERNANDES 

06253204920  
  VALOR TOTAL:  R$                                                                                                                                     20.960,00  

 
 
CONDIÇÕES:  
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 1. O prazo de entrega para os PRODUTOS NÃO PERECÍVEIS: deverá ser feita conforme requisição emitida pelo Departamento de 
Compras, sendo que o pedido será feito conforme necessidade, tendo a empresa vencedora o prazo de até 03 (três) dias úteis após 
a confirmação do pedido de acordo com a solicitação do Departamento de Compras, a qual formulará o seu pedido via controle de 
entrega ou similar, para entregar o produto solicitado, para os PRODUTOS PERECÍVEIS: A entrega deverá ser feita conforme 
requisição emitida pelo Departamento de Compras, sendo que o pedido será feito conforme necessidade, tendo o licitante o prazo de 
24 (vinte quatro) horas para fazer a entrega, após a solicitação, devendo a entrega ser efetuada no endereço informado no ato da 
solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações. 

2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor 
fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor 
técnico competente, comprovando o recebimento do objeto. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
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